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A T A D A 25? SESSÃO . E M 29 DE A B R I L 
D E 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -
ceu o  Dr. Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros: Deci o Miranda, Rafael Ma-

yer, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , Pedr o Gordilh o e 
J . M . de Souza Andrade . 

Não compareceu , po r motivo justificado , o  Senho r 
Ministro Moreir a Alves . 

Ás dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 24" sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n."  6.390 —  Classe 10?  — Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Partido Trabalhist a Brasileir o — P T B : 
"Assumindo a  Presidênci a o  Vice-Prefeito , por mort e 
do titular , fic a o  Vice-Prefeit o inelegíve l desd e qu e 
exerceu, com o titular , a s funções d e Prefeito?" 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Responderam afirmativament e no s termos d o voto 

do relator . 
Protocolo n?  796/82 . 

b) Consulta  n?  6.412 —  Classe  10?  - Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Ulysse s Guimarães : 
a) Se Vice-Prefeito, que assumir a  Prefeitura po r vag a 
decorrente d e mort e d o titular , pod e candidatar-s e a 
Prefeito, desd e que se afaste do cargo sei s mese s antes , 
conforme o  estatuído n o § 3?, do art. 2", da Lei Com -
plementar n " 5/70; b ) Se, efetivamente, o  prazo d e de -
sincompatibilizacâo é de seis o u de três meses . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . , 
Responderam negativament e à  primeir a pergunt a 

de conformidad e co m qu e foi resolvido na  Consulta n" 
6.390. 

Protocolo n! ' 1.144/82 . 
c) Consulta  n. " 6.436 —  Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta a  Deputad a Cristin a Tavares : " N a hipó -

tese de um partido incorporad o have r dissolvid o um di-
retório municipal , e por decisão d e sua Executiva Re -
gional te r sid o constituíd a comissã o provisóri a 
consulta-se: a ) Faz-s e necessári a a  realizaçã o d e con -
venção conjunt a d a incorporaçã o n o município ? b ) na 
negativa, aplica-s e o  procedimento adotad o n o art. 160 , 
§ 2. " da Resolução do T SE n!> 10.785. de 15.2.82?" 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Responderam afirmativament e à  primeira pergunt a 

e consideraram prejudicad a a  segunda . 
Protocolo n?  1.440/82 . 
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d) Consulta  n?  6.435 —  Classe 10. " —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o Deputado Federa l Juare z Furtado : " H a-
vendo renúnci a d o Prefeit o e  Vice-Prefeit o d e Mu-
nicípio d o Estad o d e Sant a Catarina , par a o  fi m de 
candidatar-se a  cargo s eletivos , com o dever á operar-s e 
a subst i tu içã o d o Prefeito?" 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade. 
Não conhecera m d a consulta. 
Protocolo n? 1.439/82 . 
e) Processo  n. " 6.440 — Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Pedido d e provisã o d e verb a n o valo r d e Cr $ 

4.200.000,00 para o  Tribunal Superio r Eleitoral . 
Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Autorizaram. 
Protocolo n? 1.473/82 . 
f) Consulta  n?  6.429 —  Classe 10?  — Minas Gerais 

(Capelinha). 
Consulta formulad a pel o Sr . Pedr o Gome s Pires , 

nos termo s seguintes : " F u i convidado pela s base s d o 
Partido Democrátic o Socia l d a minha cidade , par a dis -
putar um a cadeira n a Câmar a Municipa l n o pleito vin -
douro; n a condiçã o d e Serventuári o d a Just iça , exist e 
algum impediment o par a assumi r ta l cargo?" 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade. 
Não conhecera m d a consulta. 
Protocolo n ? 1.390/82 . 
g) Consulta  n. " 6.424 - Classe  10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta a  Confederaçã o Naciona l do s Trabalhado-

res na s Empresa s d e Crédito-Contec : 1 ) Se é necessári o 
que o s dirigente s sindicai s se afaste m d e sua s funçõe s 
para s e candidatare m à s próxima s eleições ; 2 ) Send o 
necessário o  afastamento , qua l o  prazo d e desincompa-
tibilização par a o s candidato s a  Vereador . Prefeito , 
Vice-Prefeito, Deputad o Estadual , Deputad o Federal , 
Senador, Governado r e Vice-Governador . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não conhecera m d a consulta. 
Protocolo n? 1.280/82 . 
h) Consulta  n?  6.405 —  Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  P M D B : "Qua l o  períod o necessári o à 

desincompatibil ização par a a  candidatura d e Secretári o 
Municipal a o (s ) carg o (s ) de : a ) Deputado s Federa l e 
Estadual; b ) Prefeito e  Vice-Prefeito, d o mesmo e  de ou-
tro município ; c ) Vereador , d o mesm o e  d e outr o mu-
nicípio ." 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade. 
Não conhecera m d a consulta. 
Protocolo n? 1.021/82 . 
i) Processo  n. " 6.299 —  Classe 10?  — Rio de Janei-

ro (Rio de Janeiro). 
Submete o  T RE à aprovaçã o d o T SE a decisã o que 

cria n a Capita l a  117 ? Zona-Ri o d e Janeir o X X V I / 2 6 , 
com jurisdiçã o na s Ilha s d o Governador , Fundã o e 
Bom Jesus , po r desmembrament o d a 1 ? Zona-Ri o d e 
Janeiro 1/26. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Aprovaram po r maioria . 
Protocolo n ? 3.621/81. 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que vai assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasíl ia. 2 9 de abri l d e 1982. —  Soares Munoz,  Pre -
sidente. —  Decio Miranda,  Rafael  Aíayer , Carlos  Ma-

deira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Souza 
Andrade, Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

ATA D A 29? SESSÃO, E M 11 DE MAIO 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr. Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Geraldo da Costa Manso . 
Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i-

randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite . Pedr o Gordilh o 
e J. M. de Souza Andrade. 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 28? sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  6.456  — Classe  10?  — Minas Ge-
rais (Juiz  de  Fora). 

Consulta d o Sindicato dos Empregados e m Estabe-
lecimentos Bancário s d e Jui z d e Fora-MG , procurand o 
saber quai s o s prazos d e desincompatibilização par a di-
rigentes sindicai s candidato s a  Deputad o Estadual , 
Prefeito e  Vereado r na s eleiçõe s d e 15 de novembro de 
1982. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d a consult a po r falta d e legitima-

ção do consulente. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 1.635/82 . 
b) Processo  n. " 6.442 — Classe  10?  — Rondônia 

(Porto Velho). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a lista s tríplice s 

para preenchiment o d e dua s vaga s d e jui z efetivo , d a 
classe d e jurist a d o T R E, consti tuídas do s advogados : 
1? —  Dr. Miguel Roumié , Dr . Heitor Magalhãe s Lope s 
e Dr . Nelson Santo s d e Oliveira; 2 ? — Dr. Ney Luiz de 
Freitas Leal , Dr . Jonathas Hug o Parr a Mott a e  Dr. So -
lon Cana l Michalski . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Decidiu pel o encaminhament o da s listas . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n? 1.482/82 . 
c) Consulta  n?  6.460  —  Classe  10?  —  Paraná 

(Curitiba). 
Consulta d a Fundaçã o d e Assistênci a ao s Mu-

nicípios d o Estado d o Paran á —  F A M E P A R, formula -
da e m 9  itens , sobr e a  inelegibilidad e de qu e trat a a 
Constituição Federa l n o seu art. 151 , § 1?, letra c , nú-
mero 3. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conhece u d a consult a po r falta d e legitima-

ção do consulente. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 1.681/82 . 
d) Consulta  n?  6.462 —  Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Juare z Furtado : 

"Havendo renúnci a d o Prefeito e  Vice-Prefeit o d e Mu -
nicípio d o Estad o d e Sant a Catarina , par a o  fi m de 
candidatura a  cargo s eletivos , com o dever á operar-s e a 
substituição d o Prefeito?" 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d a consulta no s termos d o voto do 

relator. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 1.700/82 . 
e) Processo  n."  6.407  —  Classe  10?  —  Bahia 

, (Salvador). 
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Submete o  T RE da Bahi a à  apreciaçã o d o T S E an-
teprojeto d e criaçã o d e cargo s n o Quadr o Permanent e 
de su a Secretaria . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 

Aprovou-se a  remess a d e projet o a o Pode r Legisla -
tivo criand o vint e e  set e cargo s n o quadr o permanent e 
do T R E da Bahia , vencido , e m parte , o  Senho r Minis -
tro Pedr o Gordilho . 

Protocolo n. " 2.033/81. 

f) Consulta  n. ° 6.431 —  Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  P D S : 1?) S e dirigente s d e entidade s co -
mo Santa s Casa s d e Misericórdia , Associaçõe s d e Pro -
teção à  Maternidad e e à  Infânci a e  outras, estã o obriga -
dos a  desincompatibilizar-s e par a s e candidatare m a 
cargo eletivo ; 2?) N o caso afirmativo , s e a  desincompa -
tibilização exig e afastament o definitiv o d o cargo , me -
diante renúncia , o u pod e se r d e naturez a provisória , 
através d e simple s licenciament o o u desligament o d o 
exercício da s respectiva s funções , e  qua l o  praz o a 
observar-se par a o s candidato s a  Deputad o Federal , 
Deputado Estadual , Prefeit o e  Vereador. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . Deci -

são unânime . 
Protocolo n: 1 1.408/82 . 

g) Consulta  n."  6.385 —  Classe  10."  —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta formulad a pel o Deputad o Federa l Harol -
do Sanford , procurand o sabe r quai s o s prazo s d e desin-
compatibilização, par a o s representante s d a Cia . Água 
e Esgot o d o Cear á -  C A G E C E , D E T R A N , d o F U N-
R U R A L e  par a o  President e d e Sindicat o do s Traba -
lhadores Rurais , candidatos a  Vereador . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d a consult a po r s e trata r d e caso s 

concretos. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 759/82 . 

h) Processo  n. " 6.414  —  Classe  10?  —  Sergipe 
(Aracaju). 

Solicita o  Sr . Desembargador-President e d o T RE 
de Sergip e autorizaçã o par a requisita r doz e funcioná -
rios par a a  Secretari a d o Tribunal . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Concedeu-se a  autorizaçã o no s termo s d o vot o d o 

relator. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 1.161/82 . 

i) Processo  n?  6.459  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Proposta d e alteraçã o da s diária s n a Just iç a Elei -
toral. 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Aprovou-se a  propost a d e alteração , no s termo s d o 

voto do relator . Decisã o unânime . 
Protocolo n! ' 1.397/82 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 1 1 de mai o de 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -
sidente. —  Soares Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Souza 
Andrade, Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

A T A D A 30? SESSÃO , E M 13 DE MAI O 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Geraldo da Cost a Manso . 
Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i-

randa, Carlo s Madeira , Gueiro s *Leite, Pedr o Gordilh o 
e J . M . de Souz a Andrade. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 29 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  6.432  —  Classe  10?  — Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  P D S : "a ) Qua l o  praz o par a a  desin -
compatibilização do s dirigente s d e Sindicatos , Federa -
ções e  Confederações , mantido s po r contribuiçõe s im -
postas pel o Pode r Público , candidato s à  Câmar a do s 
Deputados e  Assembléias Legislativas ? b) O afastamen -
to definitiv o previst o n a alíne a c  d o parágraf o pri -
meiro, d o artig o 15 1 da Constituiçã o Federa l co m reda -
ção dad a pel a Emend a Constituciona l n? 19/81 , implic a 
em licenç a o u renúnci a do s dirigente s daquela s entida -
des?" 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Respondeu-se qu e o  prazo d e desincompatibilizaçã o 

é d e sei s mese s anteriore s a o pleito , e  que o  afastamen -
to ness e praz o nã o é  obrigatoriament e definitivo , ne m 
implicará renúncia . Decisã o unânime . 

Protocolo n ? 1.409/82 . 

b) Consulta  n?  6.452  —  Classe  10?  - Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  P D S : a ) S e Diretore s d o Departa -
mento Naciona l d e Telecomunicaçõe s —  D E N T E L . 
querendo concorre r à s eleiçõe s par a a  Câmar a do s De -
putados, Assembléia s Legislativa s e  Senad o Federa l 
são inelegíveis ; b ) E m cas o afirmativo , estaria m sujei -
tos a  qu e praz o d e desincompatibilizaçã o ( o do art . 151 , 
§ 1.° , alíne a c , incis o 3 , d a Constituiçã o Federa l o u a o 
do incis o 14 , alíne a b,  ite m III , d o art . 1 ? da Le i Com-
plementar n ? 5/70) ? c ) Se negativa a  respost a ao s quesi -
tos anteriore s solicit a d o T S E uma melho r explanaçã o 
sobre o  entendiment o esposad o pel o eminent e Ministr o 
Soares Muno z n a Resoluçã o 11.173 . 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Respondeu-se no s termo s d o vot o d o Relator . Deci -

são unânime . 
Protocolo n. " 1.570/82. 

c) Consulta  n.°  6.353 —  Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Partido Democrátic o Socia l —  PDS: "a) 
Estariam sujeito s à  inelegibilidad e de qu e trat a o  art . 
151, §  1?, alíne a c , ite m 3 , d a Constituiçã o Federal , com 
a redaçã o d a Emend a Constituciona l 19/81, o Presiden-
te o u o  Diretor de Sociedad e a  qua l nã o possui o  requi-
sito essencia l d a criaçã o po r Le i específica, ne m exerc e 
atividade monopolizada , ma s cuj a maiori a d o capital , 
embora negociável , é  detid a po r Empres a d e Economia 
Mista d e segund o grau ? O u b ) À s disposiçõe s d a Le i 
Complementar n ? 5 , de 2 9 de abri l d e 1970? " 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 349/82. 

d) Consulta  n."  6.446 — Classe 10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 
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Consulta o  P D S: "Se Reitore s d e Universidad e Fe-
derais e  Estaduai s e  Membro s de Conselho s Superiores 
Universi tár ios estaria m incurso s e m inelegibilidade , 
pelo fat o d e desempenhare m seu s cargo s o u funçõe s e m 
Autarquias Educacionai s de Regim e Especial? Em caso 
de respost a afirmativa , quai s seria m o s prazo s d e de -
sincompatibil ização par a o s qu e pretenda m concorre r 
às Assembléia s Legislativas , à  Câmar a do s Deputados , 
e a o Senad o Federal? " 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Respondeu-se afirmativament e à  primeir a parte d a 

consulta, e  negativamente à  segunda. Decisã o unânime . 
Protocolo n?  1.510/82 . 
e) Consulta  n. " 6.473 — Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Senado r Hug o Ramo s Filho : "Pode m 

ser realizada s convençõe s regionais , par a a  escolha do s 
candidatos à s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d o corrent e 
ano, ante s d e se r expedid a a  competente Resolução , pe -
lo Tribuna l Superio r Eleitoral , co m a s respectiva s Ins -
t ruções?" 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Respondeu-se negativamente , e m fac e do s termo s 

do art . 55 , parágraf o único , d a Resoluçã o 10.785/80 . De-
cisão unânime . 

Protocolo n ? 1.787/82 . 
f) Consulta  n. " 6.451  — Classe 10!'  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Hug o Rodrigue s d a 

Cunha: "a ) Ê  elegíve l par a o  cargo d e Prefeit o Munici -
pal, direto r d e autarqui a estadual , co m atribuiçõe s me -
ramente administrativa s —  sem pode r d e decisão , qu e 
compete soment e a o President e —  executor d e medida s 
previstas e m lei , exclusivamente , e m municípi o ond e 
inexiste qualque r representaçã o d a autarquia ; b ) Cas o 
negativo, qua l o  prazo par a desincompatibilização ; c ) O 
disposto n o n " 3  da letr a c  do §  1" d o art . 15 1 da Cons -
tituição s e aplic a e m qualque r níve l o u s e relacion a 
com o  grau d o cargo eletivo?" 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Respondeu-se no s termo s do 0voto d o relator . Deci -

são unânime . 
Protocolo n: ' 1.551/82 . 
g) Processo  n?  6.461  — Classe 10?  —  Minas  Ge-

rais (Belo  Horizonte). 
Submete o  T R E à aprovaçã o d o T S E a  Resoluçã o 

que restabelec e a  1751 " Zona d e Morad a Nov a d e Minas , 
desmembrada d a Zon a Eleitora l d e Abaeté , e  abrangen -
do o  Municípi o sed e e  Biquinhas . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Aprovou-se a  resolução . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.682/82 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros, membros dest e Tribunal . 

Brasíl ia, 1 3 de mai o de 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -
sidente. —  Soares Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de  Souza 
Andrade, Inocêncio  Mártires  Coelho.  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

A T A D A 33? SESSÃO , E M 25 DE MAIO 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Márt i re s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Geraldo da Costa Manso . 

Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i-
randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , Pedr o Gordilh o 
e J . M . de Souz a Andrade. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 32 ? sessão . 

Julgamento 

Processo n. ° 6.466 — Classe 10?  — Distrito Federal 
(Brasília). 

Instruções par a a  escolh a e  registr o d e candidato s 
às eleiçõe s d e 1 5 de novembr o de 1982. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Aprovou-se a  redaçã o fina l da s Instruçõe s par a re -

gistro d e candidato s à s eleiçõe s municipais . Decisã o 
unânime. 

Protocolo n ? 1.734/82 . 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E . par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília. 2 5 de mai o de 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -
sidente. —  Soares Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de  Souza 
Andrade, Inocêncio  Mártires  Coelho.  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

ATA D A 34? SESSÃO , E M 27 DE MAIO 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 
Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -

ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Geraldo da Cost a Manso . 
Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i-

randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , Jos é Guilherme 
Villela e  J . M . de Souz a Andrade. 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Senho r 
Ministro Pedr o Gordilho . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 33 ? sessão . 

Julgamento 

Processo n. " 6.457 —  Classe 10?  — Distrito Federal 
(Brasília). 

Fixação d o númer o d e Deputado s Federai s e  Esta -
duais. Constituiçã o Federal , artigo s 3 9 e  13 , §  6? . Lei 
n? 6.978, d e 19-1-82 , artigo 3?. 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Decidiu-se fixa r o  númer o d e Deputado s Federai s e 

Estaduais no s termo s d o vot o d o relator . Decisã o unâ -
nime. 

Protocolo n ? 1.636/82 . 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 2 7 de mai o de 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -
sidente. —  Soares Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos  Ma-
deira Gueiros  Leite,  José  Guilherme  Villela.  J. 
M. de  Souza  Andrade,  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 36? SESSÃO , E M 1? DE JUNHO 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 
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Secretário Dr . Geraldo da Cost a Manso . 
Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i-

randa. Carlo s Madeira . Gueiro s Leite . Pedr o Gordilh o 
e J. M . de Souz a Andrade. 

O Senho r Ministr o Jos é Guilherm e Villel a partici -
pou, n o luga r d o Senho r Ministr o Pedr o Gordilho , d o 
julgamento d o Process o n. " 6.489. do qua l fo i relator . 

Às dezenov e hora s e  trint a minuto s fo i abert a a 
sessão, send o lid a e  aprovada a  Ata da 35 ? Sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  6.489  — Classe 10?  — Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Diog o Nomura : "1 ) 
Pode u m grup o d e pelo s meno s 10 % do s convencionai s 
apresentar candidat o a  Senador , apenas , se m necessi -
dade d e fazê-l o e m chap a completa , integrad a pelo s 
candidatos ao s demai s cargo s d e âmbit o federa l e  esta-
dual? 2 ) U m grupo d e 20 % d e convencionai s pod e indi -
car chap a complet a co m doi s candidato s a  Senador ? S e 
esse grup o tive r 30 % d e assinatura s poder á indica r trê s 
candidatos par a formare m possívei s sublegenda s d o 
Partido par a a  eleiçã o d o Senador ? 3 ) Pod e a  Comissã o 
Executiva Regiona l indica r trê s candidato s a  Senador , 
caso apresent e chap a complet a à  convenção? " 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 1.967/82 . 
b) Consulta  n. " 6.261 — Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Senador Itama r August o Cautiero Fran-

co: "1 ) É  possíve l a  realizaçã o d e coligaçõe s part idária s 
tendo e m vist a a s próxima s eleiçõe s par a Prefeito . 
Vice-Prefeito, Governador , Vice-Governado r e  Sena -
dor? 2 ) Cas o a  respost a a o ite m anterio r sej a afirmati -
va: a ) Com o devem procede r a s Convençõe s part idária s 
a fi m d e efetivare m a s coligações ? b ) Pode m a s suble -
gendas part idár ia s adota r coligações ? Qua l o  procedi -
mento a  se r observado? " 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Julgou-se prejudicad a a  consulta . Decisã o unâni -

me. 
Protocolo n ? 2.951/81 . 
c) Consulta  n. " 6.480  — Classe  10?  — Bahia 

(Itagimirim). 
Consulta o  Sr . Manoe l Ferreir a da Silva , Oficia l d o 

Registro C i v i l d e Itagimirim-BA , s e pod e candidatar-s e 
a carg o eletiv o e m se u Município , se m s e afasta r d o 
cargo qu e exerce . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Decisão: Nã o se conhece u po r falt a d e legitimidade 

do consulente. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.890/82 . 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 1 ? d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Presidente. —  Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  José  Guilher-
me Villela,  J.  M.  de  Souza  Andrade.  Inocêncio  Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

A T A D A 37? SESSÃO , E M 3 DE JUNH O 
DE 1982 . 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 
Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -

ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Geraldo da Cost a Manso . 
Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i-

randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , Pedr o Gordilh o 
e J. M . de Souz a Andrade. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 36? sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  6.503  — Classe  10?  — Distrito 
Federal (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Joã o Carlo s D é Car-
l i : " A filiação a  partid o polític o divers o daquele d e cuj a 
fundação participou , pod e se r considerad a nul a o u 
anulável po r err o —  e erro excusáve l —  se o  erro fo i re-
sultante do s termo s d e certidã o fornecid a pel a Just iç a 
Eleitoral n o sentid o d e qu e o  eleito r nã o estava filiad o 
a nenhum partid o polít ico? " 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. ' 
Não s e conhece u d a consulta , tend o e m vist a que , 

envolvendo el a a  anális e d a existência , o u não , de ele -
mento subjetivo , est a s ó poder á se r feit a n o exam e d e 
caso concret o qu e sej a submetido , pel o mei o processua l 
adequado, à  Jus t iç a Eleitoral . Decisã o unânime . 

Protocolo n ? 2.048/82. 
b) Processo  n?  6.504  — Classe 10?  — Distrito Fe-

. deral (Brasília). 
Requerem o s Deputado s Federai s Isaa c Newto n d a 

Silva Pesso a e  Antôni o Morimot o a  expediçã o d e ins -
truções suplementare s à  Resoluçã o n ? 11.270 , a  fi m d e 
possibilitar a  realizaçã o d e Convençõe s par a escolh a e 
registro d e candidato s n o Estad o d e Rondôni a (Eleiçõe s 
de 1 5 de novembr o d e 1982) . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Deferiu-se, e m parte , o  pedido , no s termo s d o vot o 

do relator . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.052/82 . 
c) Consulta  n. " 6.502 —  Classe 10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Rosemburg o Roma -

no: "1 ) Pod e o  President e d o Diretóri o Regiona l qu e 
integra qualque r da s chapa s submetida s à  Convenção , 
presidir o s trabalho s desta ? 2 ) A  respost a qu e vie r a 
ser dad a abrang e a s trê s hipótese s qu e pode m ocorrer : 
a) nã o ser o  Presidente d o Diretóri o Regiona l candidat o 
nato; b ) se r apena s candidat o nato , e , com o tal , nã o in-
tegrando qualque r chapa ; c ) ser candidat o nat o e m rela-
ção a o carg o qu e exerce , e , a o mesm o tempo , candidat o 
dependente d e escolh a pel a Convençã o a  oi^tr o carg o 
eletivo." 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Respondeu-se afirmativament e a o primeir o item d a 

consulta, ficand o prejudicado s o s demais . Fico u venci -
do o  relator . 

Protocolo n ? 2.042/82 . 
d) Consulta  n?  6.475  — Classe 10?  — Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Consulta d o Deputad o Federa l Ru y Silva , formula -

da e m 4  itens , sobr e a  indicaçã o d e candidato s perant e 
as Convenções , visand o a s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o 
de 198 2 (dúvida s levantada s e m torn o do s parágrafo s 
1?, 2? , 3?, 4?  e 5?, do art . 2?,  da Le i n? 6.978/82) . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 1.818/82 . 
e) Processo  n?  6.366  — Classe 10?  — Espírito San-

to (Vitória). 
Encaminha o  Tribunal d e Jus t iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e jui z efetiv o d o T R E , d a clas -
se d e jurista , ocorrid a co m o  términ o d o 1 ? biêni o d o 



326 B O L E T I M E L E I T O R A L N: > 372 Julho d e 198 2 

Dr. Eugêni o Lindenber g Sette , compost a do s seguinte s 
advogados: Dr . Eugêni o Lindenber g Sette , Dr . Jos é 
Carlos Lindenber g Fernande s Coelh o e  Dr . Marcel o 
Drews Morgad o Horta. 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d a lista . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n ? 492/82 . 
f) Consulta  n?  6.468  - Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Senador Maur o Benevides : "1 ) A  Le i de 

Anist ia e m vigo r beneficiou , diret a o u indiretamente , 
os qu e tivera m o s seu s ben s confiscados ? 2 ) Cas o nega -
tiva a  respost a a o ite m anterior , poderã o o s titulare s 
dos ben s confiscado s se r candidado s a  posto s eletivo s 
nas eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 1982? " 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Respondeu-se negativament e a  ambo s o s iten s d a 

consulta. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.745/82 . 
g) Consulta  n?  6.500  — Classe  10?  —  Bahia  (São 

Desidério). 
Consulta d o Sr . Hermantin o Vieir a d e Souza , n a 

qualidade d e membr o d o Diretóri o Municipa l d o PD S 
em Sã o Desidério-BA , indagand o s e é  inelegíve l o  can -
didado a  Prefeito , n o Municípi o ond e o  pai é  Vereador . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d a consulta , po r falt a d e legitimi -

dade d o consulente . Decisã o unânime . 
Protocolo n! ' 2.008/82 . 
h) Consulta  n?  6.476  —  Classe  10?  -  Bahia 

(Itamari). 
Consulta d o Sr . Horáci o Pereir a Santos , membr o 

de Diretóri o n o Municípi o d e Itamari-BA , qu e procur a 
saber o  seguinte : " O convenciona l que é  membr o d o di-
retório (PDS) , President e d o Partid o Democrátic o So -
cial, Vereado r e  President e d a Câmar a d e Vereadores , 
de conformidad e co m o  vot o cumulativo , pod e vota r 
quatro vezes , conform e credenciai s acim a citadas? " 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d a consulta , po r falt a d e legitimi -

dade d o consulente . Decisã o unânime . 
Protocolo n?  1.847/82 . 
i) Processo  n. " 6.464 —  Classe 10?  — Minas Gerais 

(Belo Horizonte). 
Encaminha o  Tribuna l de Jus t iç a list a tríplic e pa -

ra preenchiment o d a vag a d e jui z efetiv o d o T R E , da 
classe d e jurista , a  ocorre r co m o  términ o d o 1 ? biêni o 
do Dr . Gustav o Capanem a d e Almeida , compost a do s 
seguintes advogados : Dr . Ariosvaldo d e Campo s Pires , 
Dr. Gustav o Capanem a d e Almeid a e  Dr . Joã o Lui z 
Leite Praça . 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d a lista . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n. ° 1.726/82 . 

j) Processo  n?  6.465 —  Classe 10?  — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Encaminha o  Tribuna l de Jus t iç a list a tríplic e par a 
preenchimento d a vag a d e jui z efetiv o d o T R E , d a clas -
se d e jurista , a  ocorre r co m o  términ o d o 2?  biêni o d o 
Dr. Sidne y Francisc o Saf e Silveira , compost a do s se -
guintes advogados : Dr . Celso Agrícola Barbi , Dr . Size -
nando Rodrigue s d e Barro s Filh o e  Dr . Maur o Belé m 
Botelho. 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Decidiu-se pel o encaminhament o d a lista . Decisã o 

unânime. 
Protocolo a?  1.727/82 . 

1) Consulta  n?  6.421  —  Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Euclide s Scalco: " E-
leitor filiad o a  u m Partid o requere u su a desfiliaçã o an -
tes d o registr o definitiv o deste, ma s a  anotaçã o d o can -
celamento n o Cartóri o Eleitora l fo i feita apó s o  registr o 
definitivo, te m est e eleitor condiçõe s legai s par a s e can -
didatar po r outr o Partid o n o qua l tenh a requerid o nov a 
filiação?" 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d a consulta , po r trata r d e cas o 

concreto. Decisã o unânime . 
Protocolo n: ' 1.237/82 . 
m) Consulta  n?  6.495  — Classe  10?  —  Paraná 

(Castro). 
Consulta d o Sr . Vereado r Antôni o Rami n Silveira , 

da Câmar a Municipa l d e Castro-PR , indagand o sobr e 
prazos d e desincompatibilizaçã o par a aquele s que , can -
didatos a  Prefeito , ocupa m o s cargo s de : a ) Diretore s 
de Hospita l da Fundaçã o Hospitala r d o Estado ; b ) Di-
retores d e entidade s Sindicais ; c) Conselheiro s d e enti -
dades Sindicais ; d ) Funcionário s d o Estad o qu e 
ocupam cargo s d e fiscalizaçã o d a Receit a Estadual . 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Não s e conhece u po r falt a d e legitimidad e d o con -

sulente. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.989/82 . 

n) Consulta  n?  6.477  —  Classe  10?  — Pernambuco 
(Feira Nova). 

Consulta o  Prefeit o d e Feir a Nova-PE : " O cidadã o 
é eleito r n o Municípi o h á mai s d e 1 0 anos , poré m h á 
mais d e 5  anos qu e est á residind o e m outr o Município ; 
esse cidadã o pretend e disputa r o  carg o d e Prefeit o o u 
Vereador n o Municípi o ond e est á inscrit o com o eleitor . 
Face a  isto , pergunta : Qua l o  risc o qu e poder á ocorre r 
com est e cidadão , quand o d o pedid o d o registr o d e cha -
pa o u mesmo apó s eleito? " 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Não s e conhece u d a consulta , po r falt a d e legitimi -

dade do consulente . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.872/82 . 

o) Consulta  n. ° 6.482 —  Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Furtad o Leite : "Na s 
hipóteses d e o  mandat o d o Prefeit o eleit o vi r a  se r 
prorrogado po r qualque r tempo , o u estendid o no s ter -
mos d a disposiçã o transi tóri a inscrit a n o art . 20 9 d a 
Constituição, subsist e a  inelegibilidad e referid a pel a 
Lei Complementa r n?  5 , n o art . 1? , ite m IV , alíne a b, 
quanto ao s parente s d o Prefeit o quand o candidatos , n o 
mesmo Município , par a o  mesm o carg o e  períod o ime -
diatamente seguinte , aind a qu e o  Prefeit o haj a falecid o 
antes de expirad o se u mandato? " 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Respondeu-se afirmativamente . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.927/82 . 

p) Consulta  n. " 6.483 —  Classe  10?  —  São  Paulo 
(Aparecida). 

Consulta o  eleitor  Benedicto  Lourenço  Barbosa  se 
pode candidatar-se  ao  próximo pleito  estadual  ou  fede-
ral, considerando  que  se  desligou  de  Partido  com  regis-
tro provisório  e  se  filiou,  em  8-5-82,  a  outro  com  regis-
tro definitivo. 

Relator: Ministro  Pedro  Gordilho. 
Não se  conheceu  da  consulta,  por  falta  de  legitimi-

dade do consulente.  Decisão  unânime. 
Protocolo n?  1.929/82. 

q) Consulta  n?  6.501  —  Classe  10?  —  Minas  Ge-
rais (Maripá). 
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Consulta d o Sr . Gilso n d e Paula , President e d o Di-
retório Municipa l d o PD S de Maripá-MG , sobr e a  ine -
legibilidade d e Prefeit o e  Vice-Prefeito . 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 

Não s e conhece u d a consulta , po r falt a d e legitimi -
dade do consulente . Decisã o unânime . 

Protocolo n? 2.010/82 . 

Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 3  d e junh o d e 1.982 . —  Moreira  Alves, 
Presidente. —  Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

# 
JURISPRUDÊNCIA 

RESOLUÇÃO N f 11.28 3 

Consulta n ? 6.50 3 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Filiação  partidária  nula  ou  anulável  por 
erro excusável  da  Justiça  Eleitoral.  Eleitor  filia-
do a  um  partido  político  tendo  participado como 
fundador de  outro. 

— Consulta  não  conhecida  por  envolver  o 
exame de elemento subjetivo. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a con -
sulta no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de junh o d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 21-7-82) . 

R E L A T Ó R I O 

za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.284 

Processo n ? 6.50 4 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Indicação dos  candidatos  a  senador no  Es-
tado de  Rondônia.  Procedimento  (Resolução 
11.270, art.  53  e seu parágrafo  único). 

— Como serão  eleitos  três  Senadores,  tanto  a 
chapa completa  que  vier  a  ser  apresentada,  como 
as indicações  isoladas  feitas  por  dez  por  cento  de 
convencionais apenas  para  Senador,  poderão  in-
dicar até  três  candidatos,  uma  para  cada  uma 
das vagas. 

— Havendo sublegenda,  cada  Partido  poderá 
registrar até  nove  candidatos. 

— Na Convenção  os  grupos  de  dez  por  cento 
dos convencionais,  ou  a  Comissão  Executiva,  de-
verão indicar  a  vaga  —  A, B  ou  C  —  para a  qual 
submetem o  candidato  à  votação  dos  demais 
convencionais. 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , consult a o  Deputad o Joã o Carlo s D é 
Carli s e a  filiaçã o a  partid o divers o daquel e d e cuj a 
fundação participou , pode se r considerad a nul a ou anu -
lável po r err o —  e err o excusáve l —  se o  erro fo i resul-
tante do s termo s d e certidã o fornecid a pel a Just iç a 
Eleitoral n o sentid o d e qu e o  eleitor nã o estava filiad o 
a nenhu m partid o político . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  consult a envolv e o  exam e d e ele -
mento subjetiv o qu e s ó pode se r apreciad o cas o a  caso , 
em fac e d e circunstância s concretas . 

Dela nã o conheço . 
Decisão Unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.50 3 —  Class e 10 ? —  D F -  Rei. : Min . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a consulta , tend o e m 
vista que , envolvend o el a a  anális e d e existência , o u 
não, d e element o subjetivo , est a s ó poder á se r feit a n o 
exame d e cas o concret o qu e sej a submetido , pel o mei o 
processual adequado , à  Just iç a Eleitoral . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-

Vistos.etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r e m part e o  pe -
dido, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de junho d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Soares Munoz,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 21-7-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o s ilustre s Deputado s Federai s Isaa c New -
ton d a Silv a Pesso a e  Antôni o Morimoto , dirigira m a 
este Tribuna l a  seguint e representação : 

'Tsaac Newto n d a Silv a Pessoa , Deputad o 
Federal, d o PDS , de Rondônia , e  Antôni o Mori -
moto, Deputad o Federal , eleit o po r Sã o Paulo , 
com domicíli o eleitoral , n o Estad o d e Rondônia , 
desde 1 1 d e novembr o d e 1981 , conform e do -
cumento anexo , convencionai s à  Convençã o Re -
gional d o PDS , nos termo s d o art . 42 , III , d a Lei 
Orgânica do s Partido s Políticos , vê m à  presenç a 
de Voss a Excelência , a  fi m de expo r e  requere r o 
seguinte: 

1. A  Resoluçã o n ? 11.270/82 , d o T S E , n a 
Seção II , Cap . II I (artigo s 1 2 a  16) , cuido u do s 
candidatos a  Senador.cp m vista s à s eleiçõe s d e 
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15 d e novembro , pressupond o a  existênci a d e 
apenas um a (1 ) vaga; 

2. Acontece , porém , que , n o recém-criad o 
Estado d e Rondôni a h á trê s (3 ) vaga s par a o  Se-
nado, no s termo s d a Le i Complementar n " 41 , de 
23 de dezembr o d e 1981 , para cuj o preenchimento , 
cada partido , valendo-s e da s sublegendas , qu e 
poderão se r insti tuída s n a Convençã o Regional , 
poderá lança r at é trê s (3 ) candidato s par a cad a 
vaga, nu m tota l d e nov e (9 ) candidato s a  Sena -
dor; 

3. Embora , na s Disposiçõe s Gerais , n o art . 
53 e seu §  único, haj a um a referênci a sobr e a  elei -
ção d e trê s (3 ) Senadores , n o Estad o d e Rondô -
nia, in  verbis:  "Par a efeit o d e sublegenda s a s va -
gas serã o designada s com o A , B  e  C , de -
vendo consta r d o registr o par a qua l da s trê s (3 ) o 
candidato concorre" , outro s aspecto s relevante s 
deixaram, data  venia,  d e se r regulamentados , 
tais como , V . G . : 

a) O  process o d e indicaçã o do s candidato s 
nas sublegendas , ist o é , s e 10 % dos mesmo s con -
vencionais, qu e indicare m o s candidato s par a 
uma vaga , poderão , também , indica r outros can -
didatos par a outr a da s vagas ; 

b) S e os convencionai s poderão votar , isola -
damente, par a cad a vaga , e  s e e m u m ou mais es -
crutínios; 

c) Qua l o  critéri o par a determina r o  registro 
dos candidato s na s vaga s A , B  e  C , principal -
mente co m a s sublegenda s insti tuídas , quai s sã o 
os candidatos , qu e concorrerã o na s vaga s A , B e 
C, pelo s vário s partidos ; 

d) N o caso d o item anterior , s e ser á po r sor -
teio o u po r outr o meio , po r cont a do s Tribunai s 
Regionais o u po r cont a do s Partido s Políticos . 

Em fac e d o exposto , requeremo s a  esse Egré -
gio Tribuna l Superio r Eleitora l qu e expeça , co m 
a devid a urgênci a —  a fi m de possibilita r a reali -
zação da s convenções , se m a s relevante s dúvida s 
existentes, qu e poderã o se r alv o d e argüiçã o d e 
nulidades futura s —  a s necessária s instruçõe s 
suplementares. 

Informamos, outrossim , qu e a  Convençã o 
Regional d o PDS , de Rondônia , est á marcad a pa -
ra o  próxim o di a 6  de junho , apesa r d a falt a da -
quelas ins t ruções" . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : As dú-
vidas suscitada s pelo s ilustre s signatário s d a represen -
tação d e fl . 2 podem se r esclarecidas . 

Parece óbvi o qu e ne m a  lei , nem a s instruções , po -
dem preve r todo s o s caso s qu e possa m surgir . Ne m 
sempre, aliás , na s dúvida s qu e surgirem , ser á necessá -
rio qu e o s Partidos , o u outro s interessados , consulte m 
esta Cort e o u o s respectivo s Tribunai s Regionai s Elei -
torais. At é porqu e dúvida s surgirã o mesm o durant e a 
realização da s convenções , e  serã o resolvida s pel a in -
terpretação d a le i e das instruções , pel a direçã o d a con -
venção o u pelo s próprio s convencionais. 

No cas o específic o d o Estado de Rondônia , contudo , 
é natura l qu e surja m dúvida s e m maior número , porqu e 
se trat a d e u m nov o Estado , qu e pel a primeir a vez ele-
gerá Senadores e Deputados Estaduais, além de maior nú-
mero de Deputados Federais (elegia dois, como Território, 
e passar á a  elege r seis , com o Estado) . Alé m disso , e m 
Rondônia serã o eleitos três senadores. Podendo surgir dú-
vida at é sobre se o eleitor votará e m apenas um candidato 
a senador, ou se como é o certo, votará em três candidatos . 

Em relaçã o a  cad a um a da s dúvidas , proponh o qu e 
sejam prestado s o s seguinte s esclarecimentos : 

a) tant o a  chap a complet a qu e vie r a  se r apresen -
tada, com o a s indicaçõe s isolada s feita s po r 10 % d e 
convencionais apena s par a Senador , poderã o indica r 
até trê s candidatos , u m par a cad a um a da s vagas ; e m 
Rondônia, com o salientado , serã o eleito s trê s Senado -
res; havend o sublegend a cad a Partid o poder á registra r 
até nov e candidatos ; 

b) N a Consult a n: ' 6.489. d e qu e fo i relato r o  emi -
nente Ministr o Jos é Guilherm e Villela . julgad a e m 1 " 
do corrente , fico u consignado , co m aprovaçã o unânim e 
do Tribunal : 

"10. Embor a a  consult a nã o haj a versad o 
esses pontos , convé m esclarecer , desd e logo , qu e 
os candidatos isolado s às sublegenda s par a Sena -
dor deverã o se r submetido s ao s convencionai s si-
multaneamente co m o s candidato s ao s demai s 
postos eletivo s apresentado s e m chapa s comple -
tas, e  qu e o  candidat o a  Senado r d e cad a chap a 
completa, desd e qu e alcanc e 20 % do s voto s d a 
Convenção, poder á figura r numa sublegend a vag a 
(se o s candidato s e m condiçõe s d e concorre r e m 
sublegendas fore m e m númer o superio r a o d e va -
gas, serã o preenchida s a s vaga s existentes , se -
gundo a  orde m decrescent e do s voto s obtido s po r 
eles)". 

No cas o específic o d o Estad o d e Rondônia , com o 
serão trê s a s vaga s a  sere m preenchidas , cad a conven -
cional poder á vota r e m at é trê s candidato s a  Senador , 
um par a cad a vaga . 

c) S e a s instruçõe s baixada s pel a Resoluçã o n " 
11.270 esclarecem, n o parágraf o únic o d o art . 53 , que a s 
vagas par a Senado r serã o designada s com o A . B  e 
C, devend o consta r d o registr o par a qua l da s trê s o 
candidato concorre , parece for a d e dúvid a qu e o  mesmo 
deverá ocorre r n a Convenção , havend o o s grupo s d e 
10% do s convencionais , ou a  Comissã o Executiva , indi -
car a  vaga par a a  qua l submete m o  candidato à  votaçã o 
dos demai s convencionais. 

d) Fic a prejudicada , à  vist a d a respost a dad a à  le-
tra c. 

É o  meu voto , Senho r Presidente . 
Decisão Unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Proc. n?  6.50 4 -  Class e 10 ? —  D F —  Rei. : Min . 

Soares Munoz . 
Decisão: Deferiu-se , em parte , o  pedido, nos termo s 

do voto d o relator . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão d e 3-6-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.286 

Consulta n ? 6.475 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Processo  de  consulta.  Aplicação  da  Lei  n" 
6.978/82, que estabelece  normas  para  as  eleições 
de 1982. 

— As indagações  formuladas  anteriormente  à 
elaboração da  Resolução  n. " 11.270,  de 20-5-1982. 
do TSE  (para  escolha e  registro dos  candidatos  a 
Governador, Senador,  Deputado  Federal  e  Depu-
tado Estadual),  nela  encontram  suas  respostas. 
Suprem-se, no  caso,  as  indagações  pertinentes  ao 
preenchimento das  chapas  para  eleições  propor-
cionais; e  à  constituição,  por  um  dos  candidatos, 
de delegad o junto  à  Convenção  do  partido  e  à 
Justiça Eleitoral 
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Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de junh o d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Gueiros Leite,  Relator . —  Inocêncio  Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 21-7-82) . 

K K I . A T O I Í I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e consult a d o Deputad o Federa l 
Ruy Silva , formulad a e m quatr o iten s subdivididos , so-
bre a  indicaçã o d e candidato s perant e a s Convenções , 
matéria pertinent e à s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 
1982. Mencion a a s dúvida s levantada s e m torn o d o art . 
2!'. parágrafo s 1'.' . 2:' . 3:' . 4! ' e 5'.' . da Le i nl' 6.978/82. 

As pergunta s sã o as seguintes : 
a) E m cas o d e u m convenciona l subscreve r mai s 

de um a chapa , com o s e proceder á e m fac e d a norm a le -
gal qu e inadmit e a  assinatur a e m dobro , ma s nã o comi -
na qualque r sanção ? Considerar-se- á a  assinatur a cuj a 
exclusão fari a co m qu e a  respectiv a chap a nã o alcan -
çasse o  númer o mínim o d e subscritores ? Dar-se- á a o 
convencional, verificad a a  duplicidad e d e assinaturas , 
o direit o d e manifestar , po r escrit o o u oralmente , pe -
rante a  Convenção , qua l a  indicaçã o qu e dev a prevale -
cer? 

b) E  legítim a a  indicaçã o d e chap a subscrit a po r 
um númer o ta l d e convencionai s qu e impeç a a  indica -
ção d e outr a chapa ? 

c) Qu e s e entend e po r "chap a completa" , par a o s 
efeitos d o art . 2:' . §  5:', d a Le i n:' 6.978. d e 19-1-1982 . no 
que s e refer e à s eleiçõe s proporcionais ? É  necessári o 
indicar tanto s candidato s quanta s a s vaga s a  sere m 
preenchidas, descontado s o s candidato s natos , o u pod e 
ser indicad o númer o menor , d e acord o co m a s conve -
niências part idárias ? 

d) É  lícit o a o candidat o par a Governado r d e Esta -
do, qu e encabeç a chap a completa , constitui r Delegado , 
com podere s expresso s par a apresentá-l a perant e a  Con -
venção, podend o tud o requere r e m fac e dest a o u a 
Justiça Eleitoral , e m favo r do s candidato s constante s 
da chapa ? 

A consult a fo i formulad a anteriorment e à  elabora -
ção d a Resoluçã o n'. ' 11.270 , d e 2 0 de mai o d o corrent e 
ano, qu e cuid a da s instruçõe s par a o  pleit o d e novem -
bro próxim o vindouro . Sobr e a  mesm a manifestou-s e a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , co m soluçõe s par a 
todas a s questõe s formuladas , à  lu z da s instruçõe s re -
feridas (fls . 21/22). 
• 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, a s resposta s sã o pautadas pel o texto d a Re-
solução n! ' 11.270/8 2 que . conform e disse , fo i editad a 
posteriormente à  consulta . 

Senão, vejamos : 
l") Art . 9" , §  21' : "nenhu m convenciona l poder á 

subscrever mai s d e um a chapa , devendo , so b pen a d e 
nulidade, opta r expressamente , n a própri a Convenção , 
por um a delas , quand o su a assinatur a aparece r e m 
mais d e um a (Le i n:' 6.978, art . 2!' , § 3:')." 

Assim respond o à  pergunta , eliminadas , po r exclu -
são, a s alternativa s suscitada s pel o consulente , j á qu e 
o § 2", do art. 2" , da Le i n? 6.978/82. veda a  subscrição d e 
mais d e um a chapa , embor a se m comina r sanção . Op -

tando o  convenciona l po r um a da s chapa s subscritas , 
certamente restar á válid a apena s aquel a qu e recebe r o s 
sufrágios necessário s (art . 2" , § § 4 " e  5" , Le i n " 
6.978/82). 

Essa opção  nã o entrar á e m choqu e co m o  critéri o 
de votação , diret o e  secreto , previst o n o art . 6:' . d a cita -
da Resoluçã o n " 11.270/82 , poi s o  conflit o entre o s tex -
tos é  aparente. 

2!') Art . 9", §  1" : "par a sere m votado s na s conven -
ções part idárias , o s candidato s deve m se r indicado s 
por, n o mínimo , de z po r cent o do s convencionais , o u 
pela Comissã o Executiva " (Le i n " 6.978/82 , art . 2",  § 

Assim a  2! ' questão . A  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, comentand o o  texto , esclarec e que , fixand o o 
mínimo, a  Resoluçã o deixo u a  critéri o do s convencio -
nais a  formaçã o d e tanta s chapa s quanta s fore m conve -
nientes a  representa r a s vária s corrente s part idárias , 
ou apena s uma , s e fo r o  cas o (fl . 22) . D e minh a part e 
acrescento qu e o  dispost o n o art . 9!' , § § 2", 3" , 4 " e  5" , 
da Resolução , revel a a  existênci a d e uma  pluralidad e 
de chapas . Assi m també m a  le i (Lei n'.' 6.978, art . 2" , §§ 
2!', 3! ' e 4'.'). 

3") Art . 9", § § 5" e  6" : "cad a chap a indicar á can -
didatos a  Governador , Vice-Governador . Senador . 
Deputado Federa l e  Deputad o Estadua l (Le i n " 6.978 , 
art. 2'.' , §  4"), o  que resultar á n a "chap a completa" , ta l 
como exigid a na  Le i e n a Resolução , so b pen a d e nuli -
dade. N o tocante , porém , à s eleiçõe s "proporcionais" , 
depara-se o  intérpret e co m a s dua s interrogaçõe s e m 
que s e desdobr a a  pergunta , a  saber : 

a) é  necessári o indica r tanto s candidato s quanta s 
as vaga s a  sere m preenchidas , descontado s o s candida -
tos natos ; o u 

b) pod e se r indicad o númer o menor , d e acord o 
com a s conveniência s part idárias ? 

A essa s pergunta s respond o afirmativamente , 
levando-se e m conta , n o caso . a s conveniência s partidá -
rias (Códig o Eleitoral , red . d a Le i n!' 6.990/82 . art . 92 ; 
Cf. Parece r f l . 22. item 5!') . 

4?) Art . 9?. §  8": " a chap a ser á instruíd a co m de -
clarações individuai s o u coletivas , d e consentiment o 
dos candidatos , e  indicar á o  subscrito r que , com o fis -
cal, poder á acompanha r a  votação , apuraçã o e  procla -
mação do s resultados" . 

Extrai-se da í respost a contrári a a  est a 4: ' questão . 
Não é  lícit o a o candidat o a  Governado r d e Estado , qu e 
encabeça chap a completa , constitui r delegado  par a 
apresentar a  chap a e  representa r a  todo s perant e a 
Convenção. Ao s instituidore s d a chap a cab e indica r o 
subscritor que , com o fiscal , poder á acompanha r a  vota -
ção, apuraçã o e  proclamaçã o do s resultados , junt o à 
Convenção, nã o sendo lícita , repita-se . a  indicaçã o po r 
parte apena s d e u m do s candidatos . Lembr a bem o  Pa -
recer qu e o s interesse s sã o comuns , devend o a  repre -
sentação, n o caso , resulta r d e consenso . N o que s e refe -
re à  representaçã o junt o à  Just iç a Eleitoral , far-se- á 
nos exato s termo s d o art . 57 , § § 5", 6: ' e  7" , d a Le i Or-
gânica do s Partido s Políticos , po r delegado s devida -
mente credenciado s pel o Partido. 

É com o voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. ní ' 6.47 5 -  Class e 10. " —  D F -  Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Respondeu-s e no s termo s d o vot o d o rela -
tor. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-6-82) . 
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RESOLUÇÃO N ? 11.288 

Consulta n ? 6.468 — Classe 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília) . 

— A  Lei  de  Anistia  em  vigor  não  beneficiou, 
direta ou  indiretamente,  os  que  tiveram  os  seus 
bens confiscados. 

— Os  titulares  dos  bens  confiscados  não  po-
derão ser  candidatos  a  postos  eletivos  nas  elei-
ções de  15  de novembro  de  1982. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de junh o d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Soares Mufíoz,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 21-7-82) . 

K K I . A T O R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Mufíoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Procurado r A . G. Va-
lim Teixeira , aprovad o pel o eminent e Procurador-Gera l 
Eleitoral, Professo r Inocênci o Mártire s Coelho , expõ e a 
espécie e  sobr e el a opina (fls . 7/9): 

"1. Consult a formulad a pel o Senado r Mau -
ro Benevides , de seguint e teor : 

"Considerando qu e a  Le i Complemen-
tar n ? 5 , d e 2 9 de abri l d e 197 0 (Le i de Ine -
legibilidades) n o se u art . 1? , ite m I , alíne a 
m. dispõ e qu e sã o inelegívei s par a qual -
quer carg o eletiv o "o s qu e tenha m seu s 
bens confiscado s po r enriqueciment o ilícit o 
ou qu e tenha m seu s nome s proposto s par a 
confisco pel a Comissã o Gera l d e Investiga -
ções, enquant o o  President e d a Repúblic a 
não indeferi r o  pedido o u nã o revogar o  de-
creto d o confisco"; 

Considerando qu e a  referid a restriçã o 
de direit o polític o s e aplic a àquele s qu e te -
nham sid o envolvidos em confisc o de bens , 
independentemente d e qualque r processo ; 

Considerando, afinal , a  recent e conces -
são d e anisti a a  centena s d e brasileiros , 
faz a  ess e Egrégi o Tribunal , a  seguint e 
consulta: 

1. A  Le i de Anisti a e m vigo r benefi -
ciou, diret a o u indiretamente , o s qu e tive -
ram o s seu s ben s confiscados ? 

2. Cas o negativ a a  respost a a o ite m 
anterior, poderã o o s titulare s do s ben s con-
fiscados sere m candidato s a  posto s eleti -
vos na s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 
1982?" 

2. A  Le i n? 6.683 , d e 2 8 d e agost o d e 1979 , 
regulamentada pel o Decret o n ? 84.143 , d e 3 1 d e 
outubro d e 1979 , dispõe , verbis: 

" A r t . 1 ? É  concedid a anisti a a  todo s 
quantos, n o períod o compreendid o entr e 2 
de setembr o d e 196 1 e 1 5 de agost o d e 1979 , 
cometeram crime s político s o u conexo s 
com estes , crime s eleitorais , ao s qu e tive -
ram seu s direito s político s suspenso s e  ao s 
servidores d a Administraçã o Diret a o u In -
direta, d e Fundaçõe s vinculada s a o Pode r 
Público, ao s servidore s do s Podere s Legis -
lativo e  Judiciário , ao s militare s e  aos.diri-
gentes e  representante s sindicais , punido s 

com fundament o e m Ato s Institucionai s e 
Complementares (Vetado) . 

§ 1 ? Consideram-s e conexos , par a 
efeito dest e artigo , o s crime s d e qualque r 
natureza relacionado s co m crime s político s 
ou praticado s po r motivaçã o política . 

§ 2 " Excetuam-s e do s benefício s d a 
anistia o s qu e fora m condenado s pel a prá -
tica d e crime s d e terrorismo , assalto , se -
qüestro e  atentado pessoal . 

§ 3'. ' Ter á direit o à  reversã o a o Servi -
ço Públic o a  espos a d o milita r demitid o 
por At o Institucional , qu e fo i obrigad a a 
pedir exoneraçã o d o respectiv o cargo , par a 
poder habilitar-s e a o montepi o militar , 
obedecidas a s exigência s d o art . 3? . 

Art . 3 ? 
§ 4 ? O  retorno e  a reversã o a o serviç o 

ativo nã o serã o permitido s s e o  afastamen -
to tive r sid o motivad o po r improbidad e d o 
servidor. 

Art . 7 ? É  concedid a anisti a ao s em -
pregados da s empresa s privada s que . po r 
motivo d e participaçã o e m grev e o u e m 
quaisquer movimento s reivindicatório s o u 
de reclamaçã o d e direito s regido s pel a le -
gislação social , haja m sid o despedido s d o 
trabalho, o u desti tuído s d e cargo s adminis -
trativos o u de representaçã o sindical . 

Art. 8! ' Sã o anistiados , e m relaçã o 
às infraçõe s e  penalidade s decorrente s d o 
não cumpriment o da s obrigaçõe s d o servi -
ço militar , o s que , à  époc a d o recrutamen -
to, s e encontravam , po r motivo s políticos , 
exilados o u impossibilitado s de s e apresen -
tarem. 

Parágrafo único . O  dispost o nest e ar -
tigo aplica-s e ao s dependente s d o anistia -
do. 

Art . 9 ? Terã o o s benefício s d a anisti a 
os dirigente s e  representantes sindicai s pu-
nidos pelo s Ato s a  qu e s e refer e o  art . 1!' , 
ou qu e tenha m sofrid o puniçõe s disciplina -
res o u incorrid o e m falta s a o serviç o na -
quele período , desd e que nã o excedentes d e 
30 (trinta) dias , be m com o os estudantes . 

Art. 12 . O s anistiado s qu e s e inscre -
verem e m partid o polític o legalment e cons -
tituído poderã o vota r e  se r votad o na s con -
venções part idária s a  s e realizare m n o pra -
zo d e 1  (um) an o a  parti r d a vigênci a dest a 
lei. 

3. A  Le i Complementa r n ? 5/7 0 (artig o 1? , 
item I , alíne a m ) po r su a vez , com o destaco u o 
consulente, consider a inelegível , par a qualque r 
cargo eletivo , "os  que  tenham  seus  bens  confis-
cados por  enriquecimento  ilícito,  ou  que  tenham 
seus nomes  propostos  para  o  confisco  pela  Co-
missão Geral  de  Investigações,  enquanto  o  presi-
dente da República  não  indeferir  o  pedido ou  não 
revogar o  decreto  de  confisco".  A  jurisprudênci a 
do Colend o Tribunal Superio r Eleitora l é  n o sen -
tido d e qu e a  prov a d e ta l inelegibilidad e consis-
te n o decret o d e confisc o d e bens , po r enriqueci -
mento ilícito , o u propost a d a Comissã o Gera l d e 
Investigações a o President e d a República , par a o 
confisco, nã o suprindo a  simple s investigaçã o su -
mária (A C n? 5.654 , in B E 286/196). 

4. D o exam e d a Le i n? 6.683/79 , e  d e se u 
regulamento, verifica-s e que nã o está alcançad a a 
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hipótese d e confisco de bens, po r enriquecimento 
ilícito, a  nâo ser que seja e m decorrência d e puni-
ção co m fundamento e m Ato s Institucionai s e 
Complementares, s e ocorrente , quand o entã o s e 
poderia pensa r n o alcance da anistia concedida. 

5. Somos , pel o exposto , qu e seja m respon -
didas negativament e amba s a s questõe s formula -
das n a presente consulta. " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Mufíoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, conced o integralment e co m o parece r e , 
adotando su a fundamentação , respond o negativament e 
às dua s perguntas . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n'. ' 6.468 —  Classe 10 ? — DF — Rei.: Min . 
Soares Munoz . 

Decisão: Respondeu-s e negativament e a  ambo s o s 
itens d a consulta. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 3-6-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.296 

Consulta n ? 6.482 —  Classe 10? 
— Distrit o Federa l (Brasília) . 

— Inelegibilidade.  O  falecimento  do  titular 
causador de  inelegibilidade  não  altera o  impedi-
mento que em vida suscitava. 

Vistos, etc. 
Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consult a 
nos\termos d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de junho d e 1982. —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 21-7-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , rez a a  consulta (fls . 2/3): 

"Furtado Leite , Deputad o Federa l n o 
exercício do mandato, comparec e perant e V . Exa . 
para encarece r d a Suprem a Cort e d a Just iç a 
Eleitoral —  no s termos d o art. 23, item XI I , d o 
Código Eleitora l —  manifestação atinent e à  se-
guinte Consulta: 

I —  A Le i Complementar n ? 5, de 2 9 
de abri l d e 1970, determina n o art. 1?, item 
IV, alíne a b,  que "são inelegíveis par a Pre -
feito e  Vice-Prefeit o o  cônjug e e  os paren -
tes consagüíneo s o u afins , at é o terceir o 
grau, o u por adoção, d o Prefeito o u do In -
terventor, o u de quem, no s três mese s an-
teriores a o pleito, os haja subs t i tu ído . " 

II —  nas hipótese s d e o  mandat o d o 
Prefeito eleit o vi r a  se r prorrogad o po r 

qualquer tempo , o u estendid o no s termo s 
da disposiçã o transitóri a inscrit a n o art . 
209 da Consti tuição , subsist e a  inelegibili -
dade referid a n o ite m precedente , quant o 
aos aludido s parente s d o Prefeit o quand o 
candidatos, n o mesm o Município , par a o 
mesmo carg o e  períod o imediatament e se -
guinte, aind a qu e o Prefeit o haj a falecid o 
antes de expirado seu mandato?" 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , prevalec e no Tribunal Superio r Eleito -
ral, atualmente , o  entendiment o d e que o faleciment o 
do titula r causado r d e inelegibilidade de terceiros não 
altera o  impedimento que em vida suscitava . 

De conformidad e co m essa orientação , respond o 
afirmativamente à  consulta. 

Ê o  meu voto . 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n: ' 6.482 —  Classe 10 ? — DF — Rei.: M i n . 
Decio Miranda . 

Decisão: Respondeu-s e afirmativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 3-6-82). 

RESOLUÇÃO Nf . 11.299 

Consulta n ? 6.608 — Classe 10? 
— Distrito Federal (Brasília) . 

— Cédulas  de  votação.  Convenções  Regio-
nais. 

— Na  falta  de  qualquer  meio  de  impressão 
admite-se a  utilização  de  uma única matriz,  mes-
mo datilografada,  para  reprodução  em  qualquer 
tipo de  máquina copiadora,  a  fim de que seja as-
segurado o  sigilo do  voto (LOPP,  art.  60, § 2"). 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de junho d e 1982. —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 21-7-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de Souza Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Deputado Nilso n Gibso n di-
rige a esta Cort e a seguinte consulta : 

" A o trata r d a realizaçã o da s Convençõe s 
Municipais, a  Resoluçã o n ? 10.785 — T S E, de 15 
de fevereir o d e 1982 , estabelece n o §  7? do seu 
art. 59 : 

" A s cédula s par a a  votação , datilogra -
fadas o u impressa s e m pape l branco , re -
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produzirão integralment e a s chapa s regis -
tradas send o vedada s quaisque r altera -
ções. E m cada chap a a  impressã o ser á em 
tinta preta , co m tipo s uniforme s d e le-
tras". 

Face a  ess e dispositiv o da citad a resolução , 
consulto: 

a) Na s Convenções Regionai s qu e escolhe -
rão candidato s à s eleições d e 15 de novembro de 
1982, a  cédul a d e votaçã o ter á a s característica s 
descritas n o parágrafo 7: ' do supra referid o arti -
go, mesm o qu e esta disposiçã o lega l trat e apena s 
das Convençõe s Municipais ? 

b) Poder á qualque r convenciona l confeccio-
nar su a cédula e m sua própria casa . escritóri o ou 
outro qualque r luga r e  utilizá-l a durant e a  vota -
ção? 

c) Est a mesm a cédul a poder á se r recebid a 
como vot o pel o President e d o Diretório Regiona l 
quando d a apuração ? 

d) As  cédula s poderã o se r de tip o diferen -
tes, nã o padronizadas, mesm o qu e tenham tipo s 
uniformes d e letras?" 

Ê o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M  de Souza Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  Resolução n " 10.785, de 15 de 
fevereiro d e 1980 , regulo u a  Organizaçã o do s Partido s 
Políticos. 

No dispositiv o indicado pel o ilustr e consulente , a o 
disciplinar a  realização da s convenções municipai s des-
tinadas à  eleição d e diretórios, convençõe s qu e são ver-
dadeiras eleições , d a qua l participa m o s filiado s a o 
partido, estabelece u norma s sobr e a s cédulas , a  fim d e 
garantir o  sigilo d o voto, qu e é secreto . 

A escolh a d e candidatos , e m convençõe s munici -
pais, regionai s ou nacionais —  estabelece expressamen -
te o  § 2" do art. 60 da L O P P —  "far-se-á  sempre  por 
voto direto e  secreto''. 

As cédulas , portanto , na s convenções destinada s à 
escolha d e candidatos devem , também , mante r a s mes -
mas caracter ís t ica s qu e a legislação eleitora l exige par a 
que sej a assegurad o o  sigil o d o voto. e  que se encon -
tram n o art . 10 4 do Códig o Eleitoral , inspirador , por 
certo, d a norm a da s instruçõe s d e iníci o mencionadas . 
Estabelece o  art. 104 do Código Eleitoral : 

" A r t . 104 . A s cédula s oficiai s serã o confec -
cionadas e  dis t r ibuídas exclusivament e pel a Jus -
tiça Eleitoral , devend o se r impressa s e m pape l 
branco, opac o e  pouc o absorvente . A  impressã o 
será e m tint a preta , co m tipos uniform e d e le-
tras". 

O pape l branco , o  uso exclusivo de tinta pret a e  o 
tipo uniform e de letras assegura m qu e todas as cédula s 
serão iguais , nã o send o possível , a t ravé s d a impressã o 
de cédula s co m core s diferentes , o u com diverso s tipo s 
de letras , quebra r o  sigil o d o voto, identificand o a  cé -
dula utilizad a pelo eleitor . N o caso da s convenções, on-
de ne m sempre s e poder á exigi r qu e as cédula s seja m 
previamente impressas , at é porque n a legislaçã o refe -
rente à s eleições d e 1982 não se previu registro prévi o e 
com razoáve l antecedência , da s chapas, pod e se r neces-
sário, e m pequenos municípios , ond e també m ser á re -
duzido o  númer o d e convencionai s (art . 62 da Resolu -
ção 10.785) , qu e as cédula s seja m datilografadas , at é 
por falt a d e qualquer mei o de impressão qu e possa ser 
feita n o próprio di a da convenção . 

Isto ocorrendo , contudo , é  necessário qu e haja uni -
formidade n a datilografia, ist o é , que todas a s cédula s 
sejam datilografada s n a mesma máquin a e  com idêntic a 
disposição. 

Nas Convençõe s Regionais , realizadas e m Capitais 
de Estado s —  ainda qu e das menores —  como o núme -
ro d e convencionai s nã o será, e m geral , tã o pequen o 
(art. 6 5 da Resolução 10.785) . não é críve l imagina r que 
as cédula s precise m se r datilografadas, um a a  uma. No 
máximo, dependend o assi m mesm o do s recursos exis -
tentes em cada Capital , s e admitiria a confecção d e um 
original datilografado , único , qu e seri a recopiad o em 
aparelho próprio . 

Destarte, esclarecid o qu e na s Convençõe s Regio -
nais se utilizará um a únic a matriz , aind a que datilogra -
fada, par a reproduçã o e m qualquer tip o de máquina co -
piadora, consideram-s e prejudicado s o s iten s b.  c  e d, 
da Consulta . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.508 —  Classe 10 ? — DF - Rei. : Min. J. 
M . d e Souza Andrade. 

Decisão: Respondeu-s e no s termos d o voto d o rela-
tor. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-6-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.303 

Consulta n ? 6.494 — Classe 10? 
— Distrito Federal (Brasília) . 

— Inelegibilidade.  Assessor  de  Prefeito, As-
sessor de  Gabinete  de  Prefeito  ou  Assessor  de 
Diretor de  Departamento da  Administração  Mu-
nicipal. Cargos  de  mero  assessoramento  não 
acarretam inelegibilidade.  Precedente,  entre  ou-
tros: Consulta n. " 6.303. Resolução  n. " 11.173. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília. 8  de junho de 1982. —  Moreira Alves.  Pre -

sidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 21-7-82). 

K E L A T O R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  parecer d a Procuradoria-Geral Elei -
toral, d a lavra do Dr. A . G. Valim Teixeir a e  aprovaçã o 
do Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , assi m apreci a a  con-
sulta (fls . 7/8) : 

"1. Consult a formulad a pel o Senado r A l -
berto Tavare s Silva , d e seguinte teor : 

" E necessári o a  desincompatibilizaçã o 
de Assesso r de Prefeito, Assesso r de Gabi-
nete de Prefeito o u Assessor de Diretor de 
Departamento d e Administraçã o Munici -
pal, par a disput a do s cargos d e Prefeito , 
Vereador o u de Deputado Estadual ? Nest e 
caso, qua l o  praz o d e desincompatibiliza-
ção?" 

2. A  Le i Complementa r n ? 5/70, considera 
inelegível tod o aquel e que , no território d o Esta-
do ou do Município, tenh a exercid o cargo de pre -
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sidente, direto r o u superintendent e d e autar -
quias, empresa s pública s ou sociedades d e econo-
mia mista , conform e preceitu a o  artig o 1'.' . ite m 
II, letr a b . ou ainda, carg o o u função d e direção , 
administração o u representação , conform e o  es-
pecificado na s alíneas c  a i , do mesmo artigo . No 
tocante a  cargo s o u funçõe s d e assessoramento , 
no âmbit o d a administraçã o públic a federal , o 
Colendo Tribuna l Superio r Eleitora l firmo u en-
tendimento d e qu e nã o estã o alcançado s po r 
quaisquer regra s d e inelegibilidade , poi s tê m 
apenas atribuições  de  orientação  e  controle,  não 
tendo maior  importância  em  relação  ao  pleito 
político. D a mesm a forma , considero u elegíve l 
quem. n o âmbit o d a administraçã o municipal , 
exerce o  cargo e m comissão de Diretora do Servi-
ço d o Patrimônio , e , e m empresas concessioná -
rias o u permissionárias d e serviç o público , o  de 
simples assessoramento . (Resoluçã o n " 11.17.'). de 
16-2-82, A C n? 5.560, B E 279/495, A C nl' 6.023 BE 
306/31). 

3. Po r entender qu e o exercíci o d e simple s 
função d e assessoramento , tant o n o âmbit o d a 
administração públic a federal , com o n o estadua l 
e municipal , nã o é suficient e par a caracteriza r 
inelegibilidade. somo s n o sentido d e se dar res-
posta negativ a à  primeir a part e d a consulta , 
considerando-se prejudicad a a  segunda. " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , adoto , po r sua douta fundamentação , 
o parece r d a Procuradoria-Geral , e  assim respond o ne -
gativamente à  consulta . 
• 

É o  meu voto . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Cons. nl ' 6.494 —  Classe 10 ? — DF — Rei.: Min . 

Decio Miranda. 
Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 

unânime. 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz.  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 8-6-82). 

RESOLUÇÃO N?  11.306 

Consulta n? 6.463 — Classe 10? 
— Distrito Federa l (Brasília) . 

— Inelegibilidade.  Se  a  da  letra  d  do pará -
grafo únic o d o art . 15 1 da Constituiçã o alcanç a 
os parente s d e Prefeit o cuj a investidur a fo i tida 
como nula , e m virtud e d e reconheciment o d a 
constitucionalidade d a letra n  do inciso I,  do art. 
I.", da  Lei Complementar  n. " 5, de 1970.  Configu-
ração de  casos concretos,  que  não podem ser  so-
lucionados em  consulta. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d a con-
sulta no s termos d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante da decisão . 
• 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 

Brasília, 8  de junho d e 1982 . —  Moreira Alves.  Pre-
sidente. —  Decio Miranda.  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho.  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no  DJ de 21-7-82). 

K K I . A T O H I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  parecer d a Procuradoria-Gera l Elei -
toral assi m relat a e  apreci a a  matéri a d a presente con -
sulta (fls . 10/12) : 

"1 . O  Partid o Democrátic o Socia l —  PD S 
— po r se u Secretário-Geral . Deputad o Federa l 
Luiz Prisc o Viana , formul a consult a no s seguin-
tes termos : 

"1. A  Constituiçã o estabelec e na 
alínea d  do § C d o Art . 15 1 (redação da 
Emenda Constituciona l n? 19, de 6-8-81): 

"d) a  inelegibilidade . n o terri -
tório d e jurisdição d o titular, d o côn-
juge e  do s parente s consangüíneo s 
ou afins , at é o terceir o gra u o u por 
adoção, d o Presidente d a República , 
de Governado r d e Estad o o u de Ter-
ritório, d e Prefeit o o u de que m o s 
haja substi tuíd o dentr o do s seis me-
ses anteriore s a o pleito , salv o s e já 
titular d e mandato eletiv o e  candida-
to à  reeleição" . 

Esta norm a est á regulamentad a n a Lei 
Complementar n"  5, de 29-4-70. 

2. Respondend o a  consulta s formula -
das e m diferente s oportunidades , ess e 
Egrégio Tribunal , pelo s acórdão s 4.453 , 
5.075, 5.323 , 6.02 7 e  6.028, esclarece u qu e a 
inelegibilidade decorrent e d o citado dispo -
sitivo constituciona l referent e a o cônjuge e 
parentes consangüíneo s o u afins d o prefei-
to, permanece , mesm o co m a morte d o titu-
lar d o cargo ante s do término do mandato . 

3. O  que agora s e pretende é  que sej a 
esclarecida a  situaçã o configurad a n a se-
guinte 

Consulta: 
— N a hipótese d e afastamento d o car-

go, d o Prefeito , e m decorrência d e decisã o 
judicial, co m eleiçã o d o substitut o par a 
complementar o  mandato d o anteriorment e 
eleito e  empossado , permanec e a  inelegibi-
lidade d a alíne a d.  §  i'.'  do art . 15 1 da 
Constituição (redaçã o d a Emend a Consti -
tucional n ? 19. de 6-8-81)?" 

2. Mai s adiant e (fls . 7) . reformula a  questã o 
exposta, assi m s e expressando : 

"— Persist e a  inelegibilidade da letra d,  d o 
parágrafo únic o do art. 151 da Constituição 
para o s parentes de Prefeito qu e teve regis -
tro cancelad o po r decisão d o Supremo Tri -
bunal Federal , acolhend o recurs o extraor -
dinário, pel o qua l declaro u a  constituciona-
lidade d a letr a n  da Le i Complementa r n'.' 
5, de 29 de abril d e 1970?" 

3. É  sabid o que , em pleito s anteriores , o 
Colendo Tribuna l Superior Eleitora l firmo u juris-
prudência n o sentid o d a inconstitucionalidad e 
parcial d a letr a n , incis o I . artig o I: 1, d a Lei 
Complementar n'.'  5/70, na part e e m que dispu -
nha sobr e a  inelegibilidade daqueles que estives -
sem send o processado s po r denúncia d o Ministé -
rio Público , recebid a pel a autoridad e competente . 
A parti r daí , fora m considerado s elegíveis , pel o 
Colendo Tribuna l Superio r Eleitoral , reformand o 
sentença d a inferior instância , todo s aquele s que 
tiveram o  registr o d e sua s candidatura s impug -
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nados co m base ness e dispositiv o e , s e eleitos , 
foram diplomados , passand o a o normal exercíci o 
do cargo . 

No julgament o d o R E n ? 86.29 7 (í n BE 
309/314). o Excelso Pretório , provend o recurs o do 
Ministério Públic o Eleitoral , ess e o  primeir o de 
uma dezen a d e outro s julgamentos , considero u 
constitucional o  dispositiv o em referência , man -
dando restabelece r a s sentença s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorai s qu e tinha m dad o po r ine -
legíveis o s candidatos qu e se encontravam n a si -
tuação descrita , indeferindo , d e conseqüência , o 
registro de suas candidaturas . 

• 4. N o caso concreto , portanto , impõe-s e in-
dagar: —  seria hoj e irreelegível , par a o  mesm o 
cargo, o u inelegível par a o s demais aquel e candi -
dato que , tend o tid o deferid o o  registr o d e sua 
candidatura pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , foi 
posteriormente eleit o e  diplomado , exercend o o 
cargo durant e u m períod o d e tempo , at é a deci -
são d o Excels o Pretóri o que , restabelecend o a 
sentença d o Tribuna l Regional , o  declaro u ine -
legível? O u por outra, seriam , d a mesma forma , 
inelegíveis, n o território d e sua jurisdição, o  seu 
cônjuge e  parentes , consangüíneo s o u afins ? A 
nosso ver , não . A conseqüênci a d a decisã o d o 
Colendo Suprem o Tribuna l Federa l foi o  cancela-
mento d e seu registro, val e dizer , a  anulaçã o d e 
todos o s atos, d e seu registro à  diplomação . Nes -
sa hipótese , tem-s e que tal candidato nã o exerceu 
o mandato , no s termos previsto s n a Constituiçã o 
Federal, nã o subsistind o inelegibilidad e que r 
para si , ou par a o s parente s consangüíneo s o u 
afins. 

4. Somos , pel o exposto , qu e a consulta sej a 
respondida negativamente" . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
aor Presidente , a  consulta , n a sua primeira formula -

ção, f l . 3 , apresenta-s e vaga , mencionand o "afasta -
mento e m decorrênci a d e decisã o judicial , co m eleição 
do substitut o par a completa r o  mandat o d o anterior -
mente eleit o e empossado" . 

A decisã o judicial , a  que se alud e genericamente , 
pode se r aquela qu e se produziu por fatos posteriore s à 
investidura. Ness e caso , o  períod o d e exercíci o prece -
dente a o afastament o po r decisã o judicia l acarret a a 
inelegibilidade, e m relaçã o a o própri o titula r e  à s de-
mais pessoa s referida s n o texto. 

Se, porém , s e trat a d e Prefeit o qu e tenh a tid o 
exercício d e fato, ma s anulada a  investidura em virtude 
do que dispunha a  letra n  do inciso I , do art. 1!'. da Le i 
Complementar n " 5, aí caberia, em princípio, a o ver do 
relator, a  soluçã o dad a pel o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , n o item 3. 

Trata-se, porém , n o caso, d e indagação qu e em ver-
dade correspond e a  casos concretos , qu e não podem ser 
solucionados e m tese, se m a indispensáve l possibilida -
de de contradi tório . 

Não conheç o da consulta. 
É o  meu voto . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.46 3 —  Classe 10 ? — DF — Rei.: Min . 
Decio Miranda . 

Decisão: Não . s e conheceu d a consulta , po r se tra -
tar d e caso concreto . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de Sou-

za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 8-6-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.307 

Consulta a?  6.324 — Classe 10? — 
Distrito Federal (Brasília) . 

— Inelegibilidade . Prefeito nomeado  nos ter-
ritórios é  inelegível  como  candidato  ao  mesmo 
cargo no pleito de  15 de novembro de  19H2. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de junho d e 1982 —  Moreira Alves,  Presi -

dente —  Pedro Gordilho,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 21-7-82). 

R E L A T Ó R I O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  consult a formulad a pel o ilustr e 
Deputado Federa l Isaa c Newto n tra z a  apreciaçã o d o 
Tribunal a  seguinte dúvid a (fl . "2") . 

2. Esclarec e o  consulente qu e estes Prefeito s abs -
tratamente considerado s n a consulta fora m nomeado s e 
empossados n a forma d a Le i 6.448/77, nã o tend o este s 
municípios plen o goz o d e sua autonomia , po r falta d e 
Câmara Municipal , e m face d a prorrogação d e manda -
tos d e prefeito s e  vereadore s pel o praz o d e doi s ano s 
(fl. 2). 

3. E m parecer , a  douta Procuradoria-Gera l Eleito-
ral, opin a n o sentid o d e que à consult a sej a dad a res -
posta negativa . E  pondera (fl . 8) : 

"4. Co m relaçã o ao s Prefeito s d e mu -
nicípios recém-criado s o u de município s qu e ha-
jam sofrid o desmembrament o d e se u territóri o 
para constitui r nov o município , o  Colendo Tribu -
nal Superio r examinand o o  princípio constitucio -
nal n a vigência d a Carta de 1966 , mantido inalte -
rado pel a Emend a Constituciona l nl ' 19/81 , en-
tendeu qu e a eles s e aplicam, nas mesmas condi -
ções, a s inelegibilidade s prevista s n a Constitui -
ção —  Resoluçã o n ? 7.925 , in  B E 183/163 (ane -
xo)." 

É o  relatório . 

V O T O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  entendiment o d o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l permanec e inalterad o pel o meno s desd e a 
Resolução n ? 7.925, invocad a no parecer d a douta Pro -
curadoria. Nest a Resolução , d a lavr a d o eminente M i-
nistro Deci o Miranda , decidi u o  Tribuna l qu e (B E de 
outubro d e 1966 , pág ! 163, Processo n ? 3.203 Class e X , 
Espírito Santo) : 

"Para o s município s recém-criados , s e apli -
cam, na s mesma s condições , a s inelegibilidades 
previstas n o art. 139, inc. III, letras a , b, c e pa-
rágrafo 2. " da Constituição , a  que m haj a desem -
penhado o s cargo s mencionado s no s município s 
que haja m sofrid o desmembrament o d e seu terri-
tório par a constitui r novo município" . 

2. Nest e precedente , o  eminent e Ministr o Deci o 
Miranda tev e oportunidad e d e justificar o  motivo con-



Julho de 1982 B O L E T I M E L E I T O R A L N: ' :S72 33 5 

dutor d e tal inelegibilidade, ao ponderar: " A inelegibi -
lidade par a prefeit o e  vice-prefeito, pel a letr a a  do item 
III, d o art. 139 da Constituição , afere-s e e m relação a 
um territóri o e  a um certo eleitorado . Part e dess e terri -
tório e  desse eleitorado , qu e se separ a e  se deslig a da 
jurisdição original , est á sujeit a à s mesmas condiçõe s e 
à mesm a influênci a que , segundo o  text o constitucio -
nal, contra-indica m a  concessã o d e um segundo e  su-
cessivo mandat o a  quem o  exerceu no período imediata -
mente anterior. " 

3. Este s mesmo s motivo s justifica m a  inelegibili -
dade d o prefeito nomead o no s territórios qu e pretend a 
concorrer com o candidat o a o mesmo carg o n o pleito de 
novembro de 1982. El e estaria concorrend o nu m mesm o 
território e  lutand o pelo s sufrágio s d o mesmo eleitora -
do. 

4. Decisã o recent e d o Tribunal, d a Lavr a d o emi -
nente Ministr o J . M. de Souza Andrade , em resposta à 
Consulta n ? 6.31 3 (Resoluçã o nl ' 11.207 , Diário  da 
Justiça d e 30-4-82), reafirmo u a  mesma regr a d e inelegi -
bilidade, a o enunciar : 

"O prefeit o nomead o é  irrelegíve l par a o 
mesmo cargo , mesm o qu e s e afast e definitiva -
mente d e sua função n o prazo lega l (Constituiçã o 
Federal, art . 15 , §  1" , a , combinad o co m Le i 
Complementar n ? 5/70, art. 2" — Precedente d o 
T S E : Resoluçã o 11.181)" . 

5. Voto , pois , segund o esta s considerações , n o 
sentido d e que à consulta sej a oferecid a respost a nega -
tiva. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A TA 
Cons. n ? 6.324 -  Class e 101 ' -  D F — Rei.: Min . 

Pedro Gordilho . 
Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 

unânime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Munoz | Deci o Miranda . Carlo s 
Madeira, Gueiro s Leite . Pedr o Gordilho , J . M. de Sou -
za Andrad e e  o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-6-82) 

RESOLUÇÃO N ? 11.308 

Consulta n ° 6.434 — Classe 10? — 
Distrito Federa l (Brasília) . 

— Consulta . As  dúvidas  suscitadas  nas  consul-
tas foram  esclarecidas  nas  Instruções  editadas 
pelo Tribunal  Superior  Eleitoral  para  as  eleições 
de 15  de novembro de  1982. 
— Consulta julgada  prejudicada. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de junho d e 1982 —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Pedro Gordilho,  Relator . —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 21-7-82). 

- R E L A T Ó R I O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e consulta s formulada s 
pelo Deputad o Federa l Siqueir a Campos e pelo Partid o 
Democrático Social , versand o sobr e questõe s qu e se in-

terligam. A  consult a d o Deputad o Federa l Siqueir a 
Campos é do seguinte teo r (fl . 2) : 

"Pode u m Partido Polític o realizar , separa -
damente, su a Convençã o Regional , ist o é , uma 
para a  escolh a d e candidatos a  cargo s majoritá -
rios, em um dia , e outra, par a a  escolha de candi-
datos a  cargos proporcionais , em outro dia , den -
tro d o praz o estabelecid o par a a s convenções , 
desde qu e se requeir a o  registr o d e chapas indi -
cando o s candidatos a  todas a s eleições d e âmbi -
to estadual? " 

2. A  consulta d o Partido Democrátic o Socia l é  do 
seguinte teo r (fl . 6) : 

"Considerando qu e a Le i n? 6.978, d e 1 9 d e 
janeiro d e 198 2 estipula com o marc o inicia l o  di a 
15 de mai o (artig o 2"),  para qu e se realize m a s 
convenções part idárias , e  a data d e 31 de maio. d*o 
prazo fina l par a qu e esse Egrégi o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l fix e o  númer o d e Deputados à  Câ -
mara do s Deputados e  às Assembléias Legislati -
vas (art . 3!') ; 

considerando qu e pelo § 1? do art. 5? da refe-
rida Le i n? 6.978 , ser á indeferid o o  registr o d e 
chapas qu e não indicare m candidato s a  todas a s 
eleições d e âmbito estadua l o u de âmbito munici -
pal, e m face d o que dispõem o s §§ 3", 4" e 5". do 
art. 2"  da Lei n? 6.978; 

considerando, outrossim , qu e também a  Le i 
n? 6.978/82 , estabelece u no s parágrafos 1 ? a 5'.', 
acrescentados a o art. 8? do Decreto-le i n? 1.541 , 
de 1 4 de abri l d e 1977 , a  faculdad e d e um terç o 
dos vereadores , o u de um deputado, federa l ou 
estadual, co m expressiva votaçã o n o município , 
requerer à  Comissã o Executiv a Regiona l a  indi -
cação d e um candidato a  Prefeito , e m sublegen-
da, be m como u m terço d e vereadores , e  send o 
aprovada a  indicação, consulto : 

1. Pod e u m Partido Polític o realizar , sepa -
radamente, dua s convenções , ist o é , uma para a 
escolha d e candidato s à s eleiçõe s majoritárias , 
em u m dia, e outra, par a a  escolha de candidato s 
às eleiçõe s proporcionais , e m outr o dia , dentr o 
do praz o estabelecid o par a a s convenções , desd e 
que o  Partid o requeir a o  registr o d e chapa s d e 
candidatos a  todas a s eleições, segund o a  exigên -
cia legal ? 

2. E m caso negativo , pod e u m Partid o reali -
zar a  convenção co m a mesma finalidad e da inda-
gação anterior , e m dois turnos? „ 

3. Indicad o o  candidat o a  Prefeito , e m su -
blegenda, pel a Comissã o Executiv a Regiona l à 
Comissão Executiv a Muncipa l o  candidat o indi -
cado ter á qu e se submete r à  aprovaçã o d a Con -
venção Municipal , o u já est á assegurad a a  indi -
cação automaticamente , co m o terç o d e vereado -
res qu e igualment e é  assegurad o n a indicação , 
sem obte r o  voto d e vinte po r cento do s conven-
cionais?" 

3. A  douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, e m pare-
cer d a lavr a d o Dr . Vali m Teixeira , aprovad o pel o 
Prof. Inocênci o Márt i re s Coelho , entend e que a matéri a 
é objet o da s instruções elaborada s pel o Tribuna l par a o 
pleito de novembro d e 1982, que tudo regular á a  respei-
to. 

4. E  pondera mai s o  douto parece r (fl . 11) : 
"4. Assi m com o na Consulta n? 6.443 enten -

demos, data  venia,  qu e as questõe s nã o devem 
ser examinada s isoladamente . Tud o o  qu e diz 
respeito a o próximo pleit o de novembro d e 1982, 
deve merecer , po r parte do Colendo Tribunal Su -
perior Eleitoral , acurad o exame , apó s o  que se-
rão elaborada s a s instruçõe s reguladoras , n o uso 
da competênci a determinad a pel o parágraf o úni -
co d o artigo 55 , da Resolução n ? 10.785/80, e, ain -
da, artig o 14 , d a Lei n." 6.978, de 19 de janeiro de 
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1982. O  exam e d e questõe s posta s assi m isolada -
mente, apartada s d o context o gera l e m qu e deve -
rão se r inserida s nã o no s parec e conveniente ; 
corre o  risc o de sere m ma l interpretadas , dificul -
tando o  exam e e m conjunt o a  carg o d o Colend o 
Tribunal Superior. " 

5. E  o  relatório . 
V O T O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , a s dúvida s suscitada s na s consulta s 
estão esclarecida s na s Instruçõe s par a escolh a e  regis -
tro do s candidato s a  governador , senador , deputad o fe -
deral e  deputad o estadua l (eleiçõe s d e 1 5 de novembr o 
de 1982 , editada s pel a Resoluçã o n " 11.270 . publicada s 
no Diário  da  Justiça  d e 2 7 de mai o próxim o passado , 
pág. 5041) . 

2. Quant o à  dúvid a suscitad a pel o PD S e concer -
nente à s eleiçõe s municipais , est á ela . igualmente , es -
clarecida na s Instruçõe s editada s pel o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l par a a s eleiçõe s d e prefeitos . Vice -
Prefeitos e  Vereadores , objet o d a Resoluçã o n " 11.278 , 
de 1982. 

3. Me u vot o é  n o sentid o d e qu e s e tenha m po r 
prejudicadas a s consulta s e m fac e d a superveniênci a 
das Instruçõe s editada s pel o Tribuna l Superio r Eleito -
ral. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n'. ' 6.43 4 —  Class e 10: ' —  D F —  Rei.: Min . 
Pedro Gordilho . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta , e m vir -
tude d a superveniênci a d e instruções . Decisã o unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufíoz,  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.309 

Consulta n?  6.416 —  Classe 10? — 
Distrito Federa l (Brasília) . 

o 
— Inelegibilidade . Prazo de  desincompatibi-

lização para  a  Câmara  dos  Deputados.  Consulta 
julgada prejudicada  porque  o  prazo de  desincom-
patibilização para  a  Câmara  dos  Deputados 
esgotou-se seis  meses  antes  do  pleito  de  15  de 
novembro. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o do relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de junho d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Pedro Gordilho,  Relator . —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Prõcurador-Gèra l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 21.7.82). 

R E L A T Ó R I O 

1. O  Senho r Ministr o Pedr o Gordilh o (Relator) : 
Senhor Presidente , consult a o  Partido Democrátic o So -
cial (fl . 7): 

"Face a o exposto , pergunt a o  Partid o Demo-
crático Social , s e o s atuai s exercente s d e manda -

to d e Deputad o Federa l qu e esteja m investidos , 
por eleição , como : 

a) Vice-President e de Confederações ; 
b) Delegado s Representante s da s Federa -

ções e  Sindicatos; 
c) Diretore s d e Sindicatos , Federaçõe s o 

Confederações; 
d) Conselheiro s e Suplente s d o S E S C e  SE-

N A C , SES I e  S E N A I ; 
deverão afastar-se , definitivament e o u proviso -
riamente, n o praz o d e sei s meses , sò b pen a d e 
inelegibilidade. no s termo s d a alíne a a . d o ite m 
VI, combinad o co m a  letr a g  d o ite m II , d a Le i 
Complementar n"  5 , de 29-4-70 , ou 

II) Nã o estariam adstrito s a o preceit o d a ci-
tada norma , porquant o j á detentore s d e mandat o 
parlamentar e  candidato s à  reeleição , e  ainda , 
por nã o s e consubstancia r o  pressupost o d e in -
fluência o u abus o advindo s do exercíci o do s men-
cionados cargos. " 

2. N o parecer , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral assinal a (fls . 19-20): 

"2. O  assunt o j á merece u reiterad o exam e 
por part e d o Colendo Tribunal Superior . Na Con -
sulta n ? 6.358 , D F . Resoluçôo n ? 11.196 . formula-
da pel o própri o Partid o Democrátic o Social , o 
ilustre Relator . Ministr o Gueiro s Leit e destacou : 
"De acord o co m a  amplitude do texto (art . 1" . in-
ciso II . alíne a g).  todo s o s qu e tenha m ocupado , 
dentro do s respectivo s prazos , d e 2 , 3  e 6 meses , 
cargos o u funçõe s d e direção , administraçã o o u 
representação d e entidade s mantida s po r contri -
buições imposta s pel o Pode r Público , terã o d e 
desincompatibilizar-se, nã o send o convenient e 
distinguir, par a eximi-los , com o que r o  ilustrad o 
parecer, o s qu e exerça m "funçõe s d e membro s d e 
conselhos" simplesment e po r acreditar-s e qu e 
não dirigem , representa m o u administram . H á 
exceções, com o ocorre , po r exemplo , com os con -
selheiros fiscais . Ma s é  inegável , também , com o 
exemplo, o  antig o órgã o diretiv o d o F U N R U -
R A L . qu e er a o  se u Conselh o Diretor . " A Reso-
lução n ? 11.196 . tem a  seguinte ementa : 

— Consulta . Inelegibilidad e d e dirigentes , 
administradores, representante s o u conselheiros . 
Desincompatibilização. Prazo s (L C n'. ' 5/70 . art . 
l : \ II . g). 

— Os dirigentes , administradores , represen -
tantes o u conselheiros , excetuado s o s fiscais , d e 
entidades mantida s mediant e contribuiçõe s im -
postas pel o pode r público , estã o obrigado s a 
desincompatibilizar-se s e pretendere m concorre r 
a eleiçõe s (L C n? 5/70 . artig o 1? , incis o II . alíne a 
g). Alé m do s Sindicatos , também a s Federaçõe s e 
Confederações s e inclue m n o elenc o dessa s enti -
dades, s e mantida s pel o poder público . O s prazo s 
de desincompatibilizaçã o varia m d e trê s (3) . dois 
(2) e  sei s (6 ) meses , d e acord o co m a  naturez a d o 
cargo eletivo , ex vi  d o art . 1? . II , g,  VI . a. e  VII. 
a, da. lei d e regência" . 

3. Quant o à  form a d e afastamento , s e defi -
nitiva mediant e renúnci a o u provisória , a travé s 
de licença , també m j á decidi u o  Colend o Tribu -
nal Superio r —  Consulta n"  6.432 , e m sessã o d e 
13-5-82, "qu e o  afastament o nã o é  obrigatoria -
mente definitivo , ne m implicar á renúncia" . 

4. Note-se , po r oportun o que , n o cas o con -
creto d a consulta , o  consulente s e refer e a  prazo s 
de desincompatibilizaçã o par a a  Câmar a do s De -
putados, podend o a  consulta , se r considerad a 
prejudicada. 

5. Somos , pel o exposto , cas o entend a ess e 
Colendo Tribuna l d e responder , qu e sej a n o sen -
tido d o afastament o provisório , se m implica r re -
núncia, n o praz o d e 6  (seis ) mese s anteriore s a o 
pleito." 



Julho ti o 1982 B O L E T I M E L E I T O R A L N " .172 

3. E  o  rululório . 

V O T O 

1. O  S.enhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , com o s e assinal a n o dout o Parecer , 
a dúvid a suscitad a n a consult a j á merece u apreciaçã o 
do Tribuna l Superio r Eleitora l n o julgament o d a Con -
sulta n"  6.35 8 (Resoluçã o n " 11.196 ) e  n a Consult a n " 
6.432 (Resoluçã o n! ' 11.262 . publicada n o DJ  d e 7  junho 
corrente), amba s d a lavr a d o eminent e ministr o Guei -
ros Leite . 

2. Como , n o entanto, a  hipótes e focali/.ad a na con-
sulta concern e a  praz o d e desincompatibilizaçã o par a a 
Câmara do s Deputados , um a ve z que n a consult a s e fa z 
referência a o art . 1" , inc . VI , alínea a , d a Le i Comple -
mentar n " 5-70 . e u a  tenho , preliminarmente , po r preju -
dicada, um a ve z qu e o  praz o d e desincompatibilizaçã o 
a se r observad o po r candidato s à  Câmar a do s Deputa -
dos é  d e sei s meses , o  qu e import a e m reconhece r qu e 
somente o s candidato s qu e s e tenha m desincompatibili-
zado at é o dia 1 5 de mai o passad o terã o observad o est a 
condição d e elegibilidade. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. nl ' 6.41 6 -  Class e 10: ' -  D F -  Rei. : Min . 
Pedro Gordilho . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Presente s 
os Ministros : Soares  Mufíoz.  Decio  Miranda.  Carlos 
Madpira. Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-6-82) . 

RESOLUÇÃO NI ' 11.312 

Consulta n. ° 6.492 — Classe 10.* 
— Distrito Federal (Brasília) . 

— Ocorrendo  a  emancipação  de  distrito  no 
período que  anteceder  a  menos  de  12  meses do 
pleito municipal,  ao  eleitor  não  é  facultado,  para 
efeito d e candidatur a à s eleiçõe s d o referid o 
pleito, opta r entr e o  nov o Municípi o e  o 
distrito-sede. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília. 1 5 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves. 

Presidente. —  Soares  Mufíoz.  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 21-7-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Mufíoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Subprocurado r A . G. 
Valim Teixeira , aprovad o pel o eminent e Procurador -
Geral Eleitoral , Professo r Inocênci o Mártire s Coelho , 
expõe a  espéci e e  sobre el a opina: 

"1 . Consult a formulad a pel o Deputad o Fe -
deral Marcu s Antôni o d a Cunha , d e seguint e 
teor: 

"Ocorrendo a  emancipaçã o d e Distrito , 
no períod o qu e anteced e a  meno s d e 1 2 me-
ses d o pleit o municipal . 9 e a o eleito r é  fa -
cultado, par a efeit o d e candidatur a à s elei -
ções d o referid o pleito , opta r entr e o  nov o 
município e  o  Distrito-sede." 

2. A  Consti tuição , e m se u artig o 151 , §  1" , 
alínea e , prescrev e " a obrigatoriedade  de  do-
micilio eleitoral  no  Estado  ou  no  Município  por 
prazo entre  um  e  dois  anos.  fixado  conforme  a 
natureza do  mandato  ou  função."  E m se tratand o 
de eleiçã o municipal , dispõ e a  Le i Complementar 
n" 5/70 , e m se u artig o 1" , inciso s IV . letr a o . e 
VII . letr a d.  qu e sã o inelegívei s par a Prefeit o e 
Vice-Prefeito e  par a a s Câmara s Municipais , 
quem nã o possu a domicíli o eleitoral , n o Mu -
nicípio, pel o menos 1  (um) an o imediatament e an -
terior à  eleição . A  regr a constituciona l visa , cer -
tamente, impedi r qu e o  Estad o e  o  municípi o te -
nham su a representaçã o polític a integrad a po r 
pessoas qu e a  el e nã o se ache m vinculadas . Tan -
to assi m é  que , considera-s e domicílio , par a fin s 
de inscriçã o eleitoral , o  luga r d a residênci a o u 
moradia d o cidadão , poi s al i é  qu e el e s e encon -
tra radicado , sendo , conseqüentemente , mai s re -
presentativo d a comunidade , que r estadua l o u 
municipal. 

3. N a hipótes e d e desmembrament o d e mu -
nicípio, elevando-s e a  ta l categori a o  distrito , 
permanecem válido s o s título s atuai s n a respecti -
va zon a e  seçã o eleitorais , porqu e al i permanec e 
o requisit o essencia l d a residênci a o u moradia . 
Se válid a a  primitiv a inscriçã o eleitora l n a res -
pectiva zon a e  seção , nã o vemos com o s e enseja r 
o direit o d e opção , pel o município-mã e o u pel o 
município recém-criado . poi s evidentemente , fal -
tará, e m u m o u outro , o  requisit o essencial . Cer -
to é  que a  legislaçã o permit e a  escolh a entre um a 
ou outr a residênci a o u moradia , par a fin s d e ins -
crição eleitoral , em caso s e m qu e o  alistand o te -
nha mai s d e uma , mas , ness e caso , par a fin s d e 
candidatura, necessári o s e fa z cumpri r o  praz o 
de 1  ano estabelecid o n a Le i Complementar, apó s 
o devido pedido d e transferência . 

4. Somos , pel o exposto , qu e s e d ê respost a 
negativa à  present e consulta. " 

Ê o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Mufíoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, d e conformidad e co m o s fundamento s d o 
parecer, o s quai s adoto , respond o negativament e à  per -
gunta; ocorrend o a  emancipaçã o d e distrito , no períod o 
que antecede r a  meno s d e 1 2 meses do pleito municipal , 
ao eleitor não é facultado, par a efeit o d e candidatura à s 
eleições d o referit o pleito , optar entr e o nov o Municípi o 
e o distrito-sede . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n?  6.49 2 -  Class e 10: ' -  D F —  Rei. : Min . 
Soares Munoz . 

Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  —  Presen-
tes o s Ministros : Soares  Mufíoz.  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de 
Souza Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 15-6-82). 
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RESOLUÇÃO N ? 11.313 

Consulta n? 6.430 — Classe lOf 
— Distrito Federa l (Brasília) . 

— Sublegendas.  Quando  existirem  três.  duas  de-
las não  podem  escolher  o  mesmo  candidato  a 
Prefeito de  um  município  (Resolução  n. " 11.278. 
arts. 20  e 21). 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consulta 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 1 5 de junh o d e 1982 . — Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no  DJ de 21-7-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Consulta o  Partido Democrátic o Social , po r seu Delega -
do, s e "em existindo trê s sublegendas , pode m dua s de-
las escolhe r o  mesm o candidat o a  Prefeit o d e um Mu -
nicípio". 

A Procuradori a Geral Eleitora l opino u por que sejar' 
dada respost a negativ a à  consulta , tend o e m vista que 
as sublegenda s será o inst i tuída s e m função d o númer o 
de candidato s postulante s a o mesmo cargo , at é o núme -
ro d e 3 . A  colocaçã o d o consulent e part e d e u m ra-
ciocínio invers o —  sublegenda s par a candidato s e  nã o 
candidatos e m sublegenda. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : A 
questão est á solucionad a nas instruçõe s baixada s co m 
a Resoluçã o n " 11.278, a  respeit o da s Convençõe s Mu-
nicipais, em cujos artigo s 2 0 e 21 se lê que: 

" A r t . 20 . A  instituiçã o d e sublegenda s de -
penderá d a indicaçã o d e candidatos , assinad a 
por convencionais , que representem pel o meno s 
10% d a totalidad e do s que poderia m participa r 
da convençã o (Dec.-le i n " 1.541 , art . 5") . 

§ 1 " Cad a list a d e indicação conter á u m no -
me para Prefeit o e outro par a Vice-Prefeito . 

§ 2 " Nã o serão inst i tuída s sublegenda s s e 
for apresentad o u m só nom e par a candidat o a 
Prefeito, embor a e m mais d e uma lista ; nest a úl-
tima hipótese , havend o mai s d e um a indicaçã o 
para Vice-Prefeito , ser á escolhid o candidat o o 
que obtive r maior númer o de votos. 

Ar t . 21 . A  votaçã o do s candidatos, indica -
dos n a form a d o artig o anterior , ser á e m es-
crutínio único . 

§ 1'. ' Escolhid o o  candidato a  Prefeito , es-
tará automaticament e escolhid o o  candidat o a 
Vice-Prefeito, qu e figurar na mesma lista , ressal -
vada a  hipótes e d o art. 20, § 2?, ou da apresenta -
ção d o mesmo candidat o a  Vice-Prefeito po r mais 

•f d e uma sublegenda . 
§ 2 ? Considerar-se-â o inst i tuída s tanta s su-

blegendas, at é t rês, quanto s fore m os candidato s 
a Prefeit o qu e tiverem obtid o pel o meno s vint e 
por cent o do s votos dos convencionais presentes , 
observado o  disposto no art. 19, §  único (Dec.-le i 
n? 1.541, art . 5?)". 

Voto n o sentido d e que se responda negativament e 
à consulta . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.43 0 —  Classe 10 ? — DF — Rei.: Min . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufloz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de 
Souza Andrade  e  o  Dr . Inoêncio  Mártires  Coelho. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 15-6-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.317 

Consulta n ? 6.471 —  Classe 10? 
— Distrito Federa l (Brasília) . 

— Inelegibilidade . 
1. Não  são  inelegíveis  os  presidentes  de 

cooperativas, desde  que  não  estejam enquadra-
dos na  hipótese  da  alínea  h . inciso  II,  §  í." , da 
Lei Complementar  n. " 5-70. 

2. A  inscrição  eleitoral  persiste  até  que so-
brevenha decisão  judicial  decretando  seu  cance-
lamento e  a exclusão do  eleitor do  rói dos inscri-
tos. Se  o cidadão possui  titulo  de  eleitor, atende 
ao requisito do  art. 94, § 1.", inciso  III,  do Código 
Eleitoral, para  efeito  de  requerer  o  registro  de 
sua candidatura  a  cargo eletivo. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consulta 
nos termo s d o vot o d o relator, qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de junho d e 1982 . —  Moreira Alves,  Presi -
dente. —  Pedro Gordilho,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ de 21-7-82). 

R E L A T Ó R I O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , formul a o  Deputad o Federa l Lui z 
Leal a  seguinte consult a (fl . 2) : 

"1. President e d e Cooperativ a te m que se 
desincompatibilizar; 

2. Qua l o  prazo; 
3. S e o cidadão qu e possui títul o d e eleitor 

e já tendo votad o po r 2 vezes pod e se r candidato 
independente d e saber le r e escrever corretamen -
te." 

2. A  douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, oferec e o 
seguinte parece r (fls . 7-8): 

"2. Quant o ao que se indaga nos itens 1  e 2, 
temos qu e o Colendo Tribunal Superio r já opino u 
sobre a  hipótese , entendend o qu e os Presidente s 
de Cooperativa s só seriam inelegíveis , sujeito s a 
desincompatibilização —  Lei Complementar n ? 
5/70, §  1?, inciso II , alíne a h  —  se gozare m de 
vantagens assegurada s pel o pode r público , fize -
rem apel o à  poupanç a e  ao crédito , tenha m por 
objeto operaçõe s financeiras , nos precisos termo s 
da le i complementar (Resoluçã o n ? 11.242 . Con -
sulta n? 6.393, sessã o de 4.5.82). 

3. N o tocante a o ite m 3 , temos, segund o o 
artigo 1? , item I , letr a a,  d a Le i Complementar 
n? 5/70 , que são inelegíveis, par a qualque r carg o 
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eletivo, o s inalistáveis , repetind o a  regr a consti -
tucional. O  Códig o Eleitoral , po r su a vez , di z se -
rem inalistávei s —  artigo 5" , ite m I , o s analfabe -
tos (Constituiçã o Federa l artigos 147 . § 3", letr a a 
e 150) . Portanto , desd e qu e o  cidadã o alistou-s e 
eleitor, presume-s e qu e o  tenh a feit o co m estrit a 
obediência à s regra s legai s pertinente s e , portan -
to, pod e pretende r a  investidur a e m carg o eleti -
vo, conform e lh e assegur a o  dispost o n o artig o 
3!', do Códig o Eleitoral . 

4. Somos , pel o exposto , qu e a  consult a sej a 
respondida no s seguinte s termos : 

a) nã o sã o inelegívei s o s Presidente s d e 
Cooperativas, desd e qu e nã o esteja m enquadra -
dos n a hipótes e d a alíne a h.  incis o II . §  1'.' , d a 
Lei Complementa r n " 5/70; 

b) afirmativamente , desd e qu e respeitada s 
as condiçõe s constitucionai s e  legai s d e elegibili -
dade e  incompatibilidade." 

3. É  o  relatório . 

V O T O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , n o tocant e à  primeir a parte d a con -
sulta, est e Eg . Tribuna l j á decidi u nã o sere m ine -
legíveis o s presidente s d e Cooperativas . Entendeu-se , 
no julgament o d a Consult a n ? 6.39 3 (Resoluçã o 11.242) , 
que tev e com o relato r o  em . Ministr o J . M . de Souz a 
Andrade, que : 

"Não sã o inelegíveis : 1  —  Presidente s d e 
Cooperativas agropecuária s desd e qu e nã o este -
jam enquadrado s na s hipótese s d a Le i Comple -
mentar n'. ' 5-70. §  W. II , h  (...)". 

2. Indaga-se , ainda , n a consulta , s e o  cidadã o qu e 
possui títul o d e eleito r e  j á voto u po r dua s veze s pod e 
ser candidato , independentement e d e sabe r le r e  escre -
ver corretamente . O  Códig o Eleitoral , e m se u art . 94 , 
dispõe qu e o  requeriment o d e registr o d e candidat o de -
ve se r instruíd o co m certidã o fornecid a pel o Cartóri o 
Eleitoral d a zon a d e inscrição , e m qu e const e qu e o  re -
gistrando é  eleitor (Códig o Eleitoral , art . 94 , §  1" incis o 
III). A  inscriçã o eleitora l é  permanente , habilitand o o 
eleitor a o direit o d e vota r e  se r votad o —  satisfeitos , 
obviamente, o s requisito s d e elegibilidade . A condiçã o 
de alistad o permanec e at é que sobrevenh a decisõ o judi -
cial, transitad a e m julgado, impond o o cancelamento d a 
inscrição e  a  exclusã o d o eleito r d o ró i do s inscritos . 
Veja-se qu e o  art . 7 1 do Códig o Eleitora l discrimin a a s 
causas d o cancelamento d a inscrição , enunciando , entr e 
estas, infraçõe s ao s arts . 5! ' e  42 . o  qu e signific a dize r 
que mediant e decisã o judicia l pode-s e decreta r o  cance -
lamento d a inscrição , desd e qu e s e comprov e qu e o 
eleitor é  analfabeto . Trata-s e d e cancelament o qu e s e 
refere a  situaçã o relacionad a à  époc a d o alistamento . Ê 
um víci o ab  origine,  nã o s e convalecend o pel o decurs o 
do tempo . 

3. N a hipótes e abstratament e focalizad a n a con -
sulta, s e o  cidadã o possu i títul o d e eleitor , est a condi -
ção d e alistad o permanec e íntegr a at é qu e —  mediante 
decisão judicia l —  se decret e o  cancelamento d e su a in-
criçâo. Enquant o ta l nã o acontecer , promovendo-s e a 
sua exclusã o d o ró i do s inscritos , te m est e eleito r apti -
dão par a requere r o  registro d e su a candidatur a a  carg o 
eletivo, um a ve z observada s a s condiçõe s constitucio -
nais e  legai s d e elegibilidad e e  incompatibilidade , j á 
que est á habilitad o a  atende r à  exigênci a particulariza -
da n a consulta , constant e d o art . 94 , §  1", incis o III , d o 
Código Eleitoral . 

4. Respond o à  Consulta , pois , no s seguinte s ter -
mos: a ) o s presidente s d e cooperativa s nã o sã o ine -
legíveis, desd e qu e nã o estejam enquadrado s n a hipóte -
se d a alíne a h,  incis o II , §  1" , d a Le i Complementar n ? 
5-70.. 

b) O  cidadã o qu e possu i t í tul o d e eleito r n a situa -
ção descrit a n a consult a pod e se r candidat o a  carg o ele-

tivo, desd e qu e seja m observado s o s requisito s consti -
tucionais e  legais de elegibilidad e e incompatibilidade. 

5. É  o  meu voto . 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.47 1 —  Class e 10 ? —  D F -  Rei. : Min . 
Pedro Gordilho . 

Decisão: Respondeu-s e no s termo s d o vot o d o rela -
tor. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr,  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão d e 15-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.31 8 

Processo n? 6.469 — Classe 10 ? —  Mato Grosso 
do Sul (Camp o Grande) . 

— Redivisâo  territorial  de  Zonas  Eleitorais. 
— A  redivisâo  territorial  de  Zonas  Eleitorais 

é necessária  quando  ocorre  alteração  na  divisão 
judiciária estadual,  para  efeito  de  coincidência 
com as  respectivas  Comarcas  e  por  economia  e 
competência jurisdicional. 

— Mato  Grosso  do  Sul  (Campo  Grande).  O 
TRE decidiu  considerar  o  Município  de  Itaqueraí 
jurisdição da  2:'  Zona Eleitoral,  retirado  da  25:' 
Zona Eleitoral. 

— Decisão  confirmada  pelo  TSE. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 21-7-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mat o 
Grosso d o Su l (Camp o Grande ) encaminh a a  decisã o 
que consider a o  Municípi o d e Itaquera í jurisdiçã o d a 2? 
Zona-Naviraí, retirad a d a 25 ? Zona-Iguatemi . 

Sem outra s manifestaçõe s aqu i n o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , vieram-m e o s auto s concluso s par a deci -
dir. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  constituiçã o da s Comarca s determinad a 
no Anex o I , art . 13 , da Le i Estadual n ? 39 , de 1 8 de de -
zembro d e 197 9 (Código d e Organizaçã o e  Divisã o Judi -
ciária d o Estado) , sofre u alteraçõe s introduzida s pel a 
Lei Estadua l n ? 318 , de 1 7 de dezembr o d e 1981 . A nova 
redação transferi u o  Municípi o d e Itaqueraí , qu e per -
tencia à  Comarc a d e Iguatemi , par a a  Comarc a de Na -
viraí. 

Em fac e dessa s alterações , o  Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l decidiu , po r unanimidade , considera r o 

t 
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L 
Município d e I taquera í jurisdiçã o d a 2" Zona Eleitoral , 
retirado d a 25 ? Zon a Eleitora l (fls . 14). submetendo a 
sua decisã o a o reexame dest a Casa . 

Lê-se, à s fls. 2. da representaçã o d o Diretor-Gera l 
da Secretari a d o T R E , da necessidad e d e adequaçã o 
territorial da s Zonas Eleitorai s do Estado à  recente di -
visão judiciária , poi s é  sabid o qu e as Zona s Eleitorai s 
devem se r territorialmente coincidente s co m as Comar-
cas, po r economia e competência jurisdicional . 

Daí porqu e nã o tenho dúvid a e m confirmar a  res -
peitável decisã o a  quo. 

Ê com o voto . 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n: ' 6.469 —  Classe 101 ' - M S — Rei.: Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Aprovou-s e a decisão. Votaçã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Mufíoz,  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 15-6-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.319 

Consulta n. ° 6.386 — Classe 10.* 
— Distrito Federa l (Brasília ) 

— Inelegibilidade . Permanec e inelegível, 
para Prefeito,  o  sobrinho  de  Prefeito,  ainda  que 
militante em  Partido diverso  deste. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de junh o d e 1982 . — Moreira Alves, 

Presidente. —  Pedro Gordilho,  Relator . —  Inocênci o 
Márt i res Coelho , Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 21-7-82). 

K K l . A T O K I O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  P M D B , po r seu Delegado , dedu z 
razões e  formula a consulta seguint e (fls . 2-4): 

"Sobrinho d e Prefeito, que milita e m partido 
diverso deste , poder á candidatar-s e a o carg o d e 
Prefeito Municipal , nã o obstante o  dispost o n o 
artigo 1" , inciso IV , alínea b,  da Lei de Inelegibi -
lidades —  Lei Complementar n! ' 5, de 29 de abri l 
de 1970 7 

A questão , à  primeir a vista , poder á parece r 
irrelevante, post o qu e determina taxativament e o 
artigo l",  incis o IV , alíne a "b" , da Lei de Inele -
gibilidades que: 

" A r t . i : ' Sã o inelegíveis : 
IV —  Para Prefeit o e Vice-Prefeito : 
b) o  cônjug e e  o s parente s consan -

güíneos o u afins , at é o terceir o grau , o u 
por adoção , d o Prefeit o o u d e interven -
tor..." 

Aparentemente, o  cônjuge e  quaisquer paren -
tes consangüíneo s o u afins do Prefeito até o tercei-
ro gra u estã o alcançado s pel a vedaçã o legal . 

No entanto , examinand o o s artigos 15 0 e 151 
da Consti tuiçã o Federal , observa-s e qu e o legis-
lador constituint e tev e o  propósito d e afastar da s 
disputas eleitorais . 

a) o s responsávei s pel a seguranç a intern a e 
externa d o País (artig o 150) ; 

b) o s que , em virtud e d e cred o ideológico , 
não tenha m aptidã o par a convive r com o  regim e 
democrático (artig o 151 , I); 

c) o s que possam atenta r contr a a  probida -
de administrativ a (artig o 151 , III) ; 

d) o s que, por força d o exercício d e função , 
cargo o u emprego na  administraçã o d e naturez a 
pública o u privada possa m influi r n a normalida-
de e legitimidade das eleições (artig o 151 , III) ; 

e) o s que possam atenta r contr a a  moralida-
de par a o  exercício d o mandato . 

Na hipótes e e m exame, certament e a  inelegi -
bilidade nã o decorre apena s d o parentesc o con-
sangüíneo o u afim e m si, mas de circunstância de 
o parentesc o pode r eventualment e contribui r pa-
ra influi r n a normalidade e  legitimidade das elei -
ções, e m fac e d a possibilidad e d e influênci a o u 
abuso d o exercíci o d o carg o d e Prefeit o e m be-
nefício d o parente candidato . 

Militando, n o entanto, o  Prefeit o nu m parti-
do e o parente consangüíneo , n o caso o  sobrinho, 
em outro , o s dois sã o adversários políticos , uma 
vez qu e a Le i nl' 6.978 d e 1 9 de janeiro d e 1982 , 
em se u artig o 8:' , a o estabelece r o  princípi o d a 
vinculação tota l d e voto s n a mesm a agremiaçã o 
partidária, imped e virtualment e n a prátic a qual -
quer form a de coligação part idária . 

Nessas circunstâncias , o s parentes, filiado s a 
partidos político s diversos , estã o obrigado s a 
permanecerem no s seu s respectivo s comparti -
mentos, incomunicávei s po r disposição express a 
de Le i , não havendo possibilidad e d e influi r o 
exercício o u o abuso d o cargo d e Prefeit o n o re-
sultado d a eleiçã o d o parent e consangüíni o da s 
hostes adversár ias , a  não se r que se torn e infie l 
ao se u própri o partido . S e esta fo r a conclusão , 
que parec e consoant e a  lógica d o razoável, a  par -
tir d a Lei n" 6.978/82, há que ser feita a  distinçã o 
entre parent e d o Prefeito , qu e milit a n o mesm o 
partido político , e  parent e do Prefeito qu e milit a 
em outr a agremiaçã o part idária , a  fi m de conci -
liar o  disposto n a Le i de Inelegibilidade s com a 
literalidade e  espírito d o princípio constitucional, 
de ta l mod o qu e a  restriçã o lega l nã o se torn e 
iníqua e  contrári a à  natureza d a vedaçã o insert a 
na Consti tuição . 

Tendo e m vista que , a matéria , ante s pacífi -
ca, tornou-s e polêmica , impõe-s e qu e essa Colen -
da Cort e de Just iça Kleitoral , na  sua alta sabedo -
ria, interpretand o o s texto s legais , estabeleç a a 
diretriz qu e dev e orienta r o s partido s político s 
em relaçã o ao próximo pleito. " 

2. E m parecer , a  douta Procuradoria-Gera l Eleito -
ral opin a n o sentido d e que "permanece inelegível , pa-
ra Prefeito , o  sobrinho d e prefeito, aind a qu e militante 
em Partid o diverso deste (fls . 9). K sustenta : 

"2. A s ponderaçõe s feita s pel o consulent e 
sobre a  hipótes e enfocad a sã o lógicas e  razoá -
veis. Contudo , entendemo s qu e ir além d o text o 
expresso d a le i — alínea d,  §  i : ' . artigo 151 , da 
Constituição Federa l —  para introduzi r est a ou 
aquela exceção , seri a incorre r e m séri o risco , 
uma ve z que. a parti r daí , certamente, mai s e 
mais situaçõe s d e fato seria m trazida s at é a Jus -
tiça Eleitoral . Temo s po r mais razoável , pruden -
te e  jurídico, mesm o ocorrend o um a situação que 
não qui s a  le i evitar, ficarmo s n a exat a medid a 
do que foi fixado. " 

3. E  o relatório . 
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V O T O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , a s razoe s deduzida s pel o consulent e 
sfio. inegavelmente , ponderáveis , e m fac e d o princípi o 
legal qu e introduzi u o  sistem a d e vinculaçfl o tota l d e 
votos n o mesm o partid o político , a  impedi r n a prátic a 
qualquer form a d e coligaçã o part idár ia . 

2. Est a constatação , entretanto , embor a consis -
tente, nã o te m o  pode r d e revoga r o  preceit o d a Lei 
Complementar n. " li.  d e 1970 . qu e —  oferecend o um a 
contenção a o nepotism o —  faz irradia r à  esfer a munici -
pal a  inelegibilidad e no tocante a o cônjug e e  aos paren -
tes consangüíneo s o u afins , at é o  terceir o gra u o u po r 
adoção, d o prefeit o o u d o interventor , o u d e quem . no s 
3 mese s anteriore s a o pleito , o s haj a substi tuíd o (art . 
i : \ IV . 6). 

3. Sã o estes o s motivo s pelo s quai s Sr . Presiden -
te, vot o n o sentid o d e qu e à  consult a sej a dad a respos -
ta negativa . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n: ' 6.38 6 —  Class e 101 ' —  D F —  Rei. : Min . 
Pedro Gordilho . 

Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz.  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 15-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.320 

Consulta nl ' 6.410 —  Classe 10 ? — 
Distrito Federa l (Brasília) . 

— Câmar a do s Deputados . Registro  de  can-
didatos. Cód.  Eleitoral,  art.  92.  Consulta  julgada 
prejudicada em  face  da  superveniência  da  Lei  n" 
6.990. de  18-6-82  e  da  Resolução  n. " 11.279.  de  27-
R-82 ÍDJ. 7-6-82, pág.  HB25). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , julga r pre -
judicada a  consult a no s termo s d o vot o d o rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisã o 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral 

Brasília, 1 5 d e junh o d e 198 2 —  Moreira 
Alves, President e —  Pedro Gordilho,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 21-7-82 ) 

H K I . A T O I U O 

1. O  Senhor Ministro  Pedro  Gordilho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , consult a o  Partid o De -
mocrático Socia l (fl . 3): 

"a) Par a a s eleiçõe s a  sere m realizada s a  1 5 
de novembr o d e 198 2 observar-se-á norm a contida 
no artig o 9 2 do Códig o Eleitora l o u o  qu e estatu i 
no artigo 7 ? da Le i n? 6.534/78 7 

b) N o caso d e s e aplica r nas eleiçõe s d o cor-
rente ano , o  disposto n o artig o 9 2 do Códig o Elei -
toral, com o acha r o  terço d o númer o d e vaga s d e 

deputados federai s existente s no s Territórios , 
considerando qu e essa s Unidade s elege m apena s 
2 deputados ? Send o o  terç o d e 2 , númer o fracio -
nário, dever-se-i a desprezá-lo , ficand o apena s 2 
candidatos po r cad a partido , o u s e completari a o 
terço, podend o entã o cad a partid o registra r 3 
candidatos à s próxima s eleições? " 

2. A  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , u m ex -
tenso pronunciamento , opin a n o sentido d e que (fl . 10): 

". . . par a a s eleiçõe s prevista s par a novembr o 
de 1982 , at é disposiçã o e m contrário , aplica-s e a 
norma d o artig o 92 , d o Códig o Eleitoral , 
desprezando-se a  fraçã o s e o  númer o d e lugare s a 
preencher fo r inferio r a .'1 0 (trinta)." 

3. E m fac e d a superveniênci a d a Le i n? fi.990.  d e 
18-5-82. determine i qu e o s auto s retornasso m à  dout a 
Procuradoria, que , e m nov o parecer,  assi m s e pronun -
ciou (fl . 14): 

"1 . Retorn a o  present e process o a  est a 
Procuradoria-Geral, fac e a  nov a redaçã o d o arti -
go 92 , d o Códig o Eleitoral , emprestad a pel a Le i 
n? 6.990. de 1 8 de mai o de 1982 . verbis: 

" A r t . 1 ? O  artig o 9 2 d a Le i n'. ' 4.737 . 
de 1 5 de julho de 1965 , que institui u o Códi -
go Eleitoral , pass a a  vigora r com a  seguin -
te redação : 

"Ar t . 9 2 Par a a s eleiçõe s qu o obede -
cem a o sistem a proporcional , cada partid o 
poderá registra r candidato s at é o  seguint e 
limite: 

a) par a a  Câmar a do s Deputado s —  o 
número d e lugares u  preencher mai s u m tor -
ço, completad a a  fração ; 

b) par a a s Assembléia s Legislativa s 
— o númer o d e lugare s a  preenche r mai s a 
metade, completad a a  fração ; 

c) par a a s Câmara s d e Vereadore s — 
o tripl o d o númer o d e lugare s a  preen -
cher." 

Art . 2 ? Est a Le i entr a e m vigo r n a 
data d e su a publicaçã o 

Art . 3 ? Revogam-s e a s disposiçõe s 
em contrário . 

2. Temos , assim , qu e a  nov a redaçã o 
do artig o 92 , d o Códig o Eleitoral , alé m d e 
introduzir um a nov a sistemática , regul a 
por inteir o o  assunt o indagado , razã o qu e 
nos leva , retificand o o  parece r anterior , 
opinar pel a su a imediat a aplicação. " 

4. E  o  relatório . 

V O T O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  nov a redaçã o d o art . 9 2 d o Cód . 
Eleitoral (Le i 6.990, d e 18-5-82 ) disciplina , integralmen -
te, a  dúvid a suscitad a n a consult a —  como s e assinal a 
no parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral —  e o 
Tribunal Superio r Eleitoral , pel a Resoluçã o n " 11.279 . 
de 2 7 de mai o passado {DJ  7-6-82 , pág . 5525), fixo u e m 2 
(dois) o  númer o d e deputado s federai s par a o s territó -
rios 

2. Voto , pois , n o sentido d e qu e a  presente consul-
ta sej a julgad a prejudicada , e m fac e d a superveniênci a 
da Le i n " 6.990-8 2 e  d a ediçã o d a Resoluçã o númer o 
11.279, de 2 7 de mai o passado . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 6.41 0 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : Min . 
Pedro Gordilh o 
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Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta . Decisã o 
unânime. Presidênci a d o Ministr o Moreira  Alves.  Pre -
sentes o s Ministros : Soares  Munõz,  Decio  Miranda. 
Carlos Madeira.  Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M. 
de Souza  Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 15-6-82) . 

RESOLUÇÃO N! ' 11.325 

Consulta n f 6.39 6 —  Classe 10 ? — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Consulta.  Mudança  de  Filiação  Partidária 
de candidatos  pertencentes  a  partido em  processo 
de incorporação  e  que  mudaram  de  filiação  em 
face da  lei  complementar  n. " 42/82  (Lei  n. " 
5.782/72. art. V:).  Prazos. 

— Consulta  formulada  anteriormente  ao  ad-
vento da Lei  n. " 6.989, de  5  de maio  de  1982.  e  que 
encontra resposta  em  seus  arts. /." . 2." e 3.". 

Vistos, et c 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília. 1 7 d e junh o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 
Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 21-7-82 ) 

K K L A T O K I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, Carlo s Sant 'Anna , Deputad o Federal , con -
sulta o  seguinte : 

a) ao s filiado s d e partido , e m process o d e incorpo-
ração, qu e mudara m d e filiaçã o part idária , e m virtud e 
do qu e dispõ e a  Le i Complementar n ? 42/82 , par a qu e 
se candidate m a  cargo s eletivo s é  exigível o  que estabe -
lece a  Le i n? 5.782/72 , e m se u art . 1? ? 

b) No s caso s d e mudanç a d e filiaçã o partidária , 
em processo s d e incorporação , quand o a  troc a d e filia -
ção s e fize r e m praz o meno r d e doz e mese s d a dat a da s 
eleições, o s qu e assi m procedere m sã o inelegíveis ? 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
manifestou-se e m parecer , à s fls . 9/10 . d a lavr a d o Dr . 
Valim Teixeir a e  aprovaçã o d o Dr . Inocênci o Mártire s 
Coelho, considerand o prejudicad a a  Consult a e m fac e 
da Le i n" 6.989 . d e 5  de mai o d e 1982 , que lh e é  subse -
qüente. Cas o assi m nã o se admita , qu e sej a respondid a 
"no sentid o d a aplicaçã o d a Le i n" 6.989/82 , qu e be m 
esclarece a  questã o indagada . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, dispõ e a  Le i n ? 6.989/82 , e m se u art . 1? , 

que a  alíne a c , d o §  4: ' e  o  §  b".  d o art . 110 . d a Le i n? 
5.682/71. passaram a  te r nov a redação . 

Assim, o  art . 110 . §  4'.' , letr a c , di z o  seguin -
te: 

"Filiar-se. n o praz o d e sei s meses , a  outr o 
partido qu e nã o o  incorporador , nã o s e lh e apli -
cando o  disposto n o §  3!', do art . 67 . desta l e i ." 

O mesm o art . 110 , § 5'.'. está assi m redigido: 

" A parti r d a eleiçã o d o diretóri o Nacional , 
escolhido e m Convençã o Conjunta , qualque r fi -
liado a o partid o incorporado r poder á exercer , n o 
prazo d e sei s mese s a s faculdade s prevista s n o 
parágrafo anterior , limitad a a  impugnaçã o esta -
belecida n a alíne a a  à  Convençã o Conjunt a e  atos 
subseqüentes, e  vedad a a  filiaçã o previst a n a 
alínea c  a o partid o qu e tive r tomad o a  iniciativ a 
da incorporação. " 

Seguem-se o s artigo s 2"  e  3? . d a Le i n? 6.989/82.  a 
saber: 

"Ar t . 2"  Ao s titulares d e mandato s eletivo s 
que usare m d a faculdad e concedid a na  alíne a c 
do §  4? e  n o §  5?. d o art . 110 . da Le i n? 5.682 . d e 
21 d e julh o d e 1971 . nã o s e aplic a o  dispost o n o 
art. 72 , da referid a l e i ." 

"Ar t . 3! ' O  art . 3 ? d a Le i n ? 5.782 , d e sei s 
de junh o d e 197 2 passa a  vigora r co m a  seguint e 
redação: 

" A r t . 3 ? N o caso d e incorporaçã o d e 
partidos, o s filiado s qu e utilizare m a facul -
dade concedid a pel o §  4?, c , e  §  5!', d o art . 
110, d a Le i n? 5.682 , d e 2 1 de julho de 1971 . 
ficam dispensado s do s prazo s estabeleci -
dos no s arts . 1 ? e  2"  desta lei , para s e can -
didatarem a  cargo s eletivos. " 

Acho, d e minh a parte , qu e o  consulent e pretend e 
obter um a provisã o judicia l à s custa s d e manifestaçã o 
desta Cort e sobr e questã o j á respondid a n a le i nova , a 
qual é  auto-explanatória . D e qualquer modo , nã o foge à 
sua missã o interpretativ a o  T S E , se responde r à  Con -
sulta d e acord o co m a  segund a alternativ a d o parecer , 
ou seja , pel a simple s aplicaçã o d a Le i n? 6.989/82 , no s 
artigos indicados , tanto mai s qu e a  Consult a foi formu-
lada e m data anterio r à  su a promulgação . 

Assim, ao s iten s a  e  b  da Consulta , responde-se ne -
gativamente 

É o  meu voto . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.39 6 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Respondeu-s e negativament e ao s doi s 
itens d a consulta . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  —  Presen-
tes o s Ministros : Soares  Mufíoz,  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite.  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-6-82) . 

• 
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LEGISLAÇÃO 
EMENDAS CONSTITUCIONAI S 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N ? 22 . 
D E 2 9 DE J U N HO D E 198 2 

Altera e  acrescenta  dispositivos  à  Constituição 
Federal 

As Mesa s d a Câmar a do s Deputado s e  d o Senad o 
Federal, no s termo s d o artig o 4 9 da Constituiçã o Fede -
ral, promulga m a  seguint e emend a a o text o constitucio-
nal: 

Artigo único , Sã o alterado s e  acrescentado s à 
Constituição Federa l o s seguinte s dispositivos , renu -
merados o s atuai s artigo s d e 20 7 a 21 2 para, respectiva -
mente, d e 20 9 a 214: 

"Ar t . 1 5 
I —  pela eleiçã o diret a d e Prefeito , Vice -

Prefeito e  Vereadores , realizad a simultaneament e 
em tod o o  País ; 

§ 5 " No s município s co m mai s d e 1.000.00 0 
(um milhão ) d e habitantes , o  númer o d e Vereado -
res ser á d e 3 3 (trinta e  três) . 

Art . 2 9 
§ í: 1 

a) pel o President e d o Senad o Federal , e m 
caso d e decretaçã o d e estad o d e sítio , d e estad o 
de emergênci a o u d e intervençã o federal ; 

b) pel o President e d a República , quand o es -
te a  entende r necessária ; o u 

c) po r 2/ 3 (doi s terços ) d a Câmar a do s 
Deputados e  do Senad o Federal . 

Art . 3 0 
Parágrafo únic o 
b) nâ o ser á autorizad a a  publicaçã o d e pro -

nunciamentos qu e envolvere m ofensa s à s Insti -
tuições Nacionais , propaganda d e guerra , d e sub -
versão d a orde m polític a o u social , d e preconcei -
to d e raça . d e religiã o o u d e classe , configurare m 
crimes contr a a  honr a o u contivere m incitament o 
à prátic a d e crime s de qualque r natureza ; 

c) a  Mes a d a Câmar a do s Deputado s o u a 
do Senad o Federa l encaminhará , po r intermédi o 
da Presidênci a d a República , pedido s d e infor -
mação sobr e fat o relacionad o co m matéri a legis -
lativa e m trâmit e o u sujeit o à  fiscalizaçã o d o 
Congresso Naciona l o u d e sua s Casas ; 

dl nã o ser á criad a comissã o parlamenta r d e 
inquérito enquant o estivere m funcionand o conco -
mitantemente pel o meno s 5  (cinco) , salv o delibe -
ração po r part e d a maiori a da Câmar a do s Depu -
tados ou do Senad o Federal ; 

e) nã o ser á d e qualque r mod o subvenciona -
da viage m d e congressist a a o exterior , salv o n o 
desempenho d e missã o temporári a d a Câmar a a 
que pertence r o  Deputado o u Senador ; e 

i) ser á d e 2  (dois ) ano s o  mandat o par a 
membro d a Mes a d e qualque r da s Câmaras , proi -
bida a  reeleição. " 

"Ar t . 32 . O s Deputado s e  Senadores sã o in-
violáveis n o exercíci o d o mandato , po r sua s opi -
niões, palavra s e  votos , salv o n o cas o d e crim e 
contra a  honra . 

§ 1'. ' Desd e a  expediçã o d o diplom a at é a 
inauguração d a legislatur a seguinte , o s membro s 

do Congress o Naciona l nã o poderã o se r presos , 
salvo flagrant e d e crim e inafiançável . 

§ 2 " N o caso d e flagrant e d e crim e inafian-
çável, o s auto s serã o remetidos , dentr o d e 4 8 
(quarenta e  oito ) horas , à  Câmar a respectiva , pa -
ra qu e resolv a sobr e a  prisão . 

§ 3'. ' No s crime s comuns , imputávei s a 
Deputados e  Senadores , a  Câmar a respectiva , 
por maiori a absoluta , poder á a  qualque r momen -
to, po r iniciativ a d a Mesa , susta r o  processo . 

§ 5 " No s crime s contr a a  Seguranç a Nacio -
nal, poder á o  Procurador-Gera l da República , re -
cebida a  denúnci a e  considerad a a  gravidad e d o 
delito, requere r a  suspensã o d o exercíci o d o man -
dato parlamentar , at é a  decisã o fina l d e su a re -
presentação pel o Suprem o Tribuna l Federal . 

Art . 36 . Nã o perd e o  mandat o o  Deputad o 
ou o  Senado r investid o n a funçã o d e Ministr o d e 
Estado, Governado r d o Distrit o Federal , Gover -
nador d e Território , Secretári o d e Estad o e  Pre -
feito d e Capita l o u quand o licenciad o por períod o 
igual o u superio r a  12 0 (cent o e  vinte ) dias . po r 
motivo d e doenç a o u par a trata r d e interesse s 
particulares. 

Art . 39 . A  Câmar a do s Deputado s compõe -
se d e at é 47 9 (quatrocento s e  setent a e  nove ) re -
presentantes d o povo , eleitos , dentr e cidadão s 
maiores d e 2 1 (vint e e  um ) ano s e  n o exercíci o 
dos direito s políticos , po r vot o diret o e  secret o 
em cad a Estad o o u Território . 

§ 2 " Obedecid o o  limit e máxim o previst o 
neste artigo , o  númer o d e Deputados , po r Esta -
do, ser á estabelecid o pel a Just iç a Eleitoral , par a 
cada legislatura , proporcionalment e à  população , 
com o  reajuste necessári o par a qu e nenhu m Esta -
do tenh a mai s d e 6 0 (sessenta) o u meno s d e 8  (oi-
to) Deputados . 

§ 3 " Excetuad o o  d e Fernand o d e Noronha , 
cada Territóri o ser á representad o n a Câmar a po r 
4 (quatro) Deputados . 

Art . 48 . E m qualque r do s caso s d o artig o 
anterior, a  propost a ser á discutid a e  votad a e m 
sessão conjunt a d o Congress o Nacional , e m 2 
(dois) turnos , considerando-s e aprovad a quand o 
obtiver, e m amba s a s votações , 2/ 3 (doi s terços ) 
dos voto s do s membro s d e cad a um a das Casas. " 

"Ar t . 5 1 
§ 3 " N a falt a d e deliberaçã o dentr o do s pra -

zos estabelecido s nest e artig o e  n o parágraf o an -
terior, cad a projet o ser á incluíd o automaticamen -
te n a orde m d o dia , e m regim e d e urgência , na s 
10 (dez ) sessõe s subseqüente s e m dia s sucessi -
vos, se , a o fina l dessas , nã o fo r apreciado , 
considerar-se-á definitivament e aprovado . 

§ 4 " A  apreciação , da s emenda s d o Senad o 
Federal pel a Câmar a do s Deputado s far-se-á . no s 
casos previsto s nest e artig o e " no §  1" , n o praz o 
de 1 0 (dez ) dias ; find o este , s e nã o tive r havid c 
deliberação, aplicar-se- á o  dispost o n o parágraf o 
anterior. 

Art . 55 . 
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§ 1 " Publicad o o  texto , qu e ter á vigênci a 
imediata, o  decreto-le i ser á submetid o pel o Presi -
dente da Repúblic a a o Congresso Nacional , qu e o 
aprovará o u rejeitará , dentr o d e 6 0 (sessenta ) 
dias a  conta r d o se u recebimento , nã o podend o 
emendá-lo, se , ness e prazo , nâ d houve r delibera -
ção, aplicar-se- á o  disposto n o §  3:' do artigo 51. 

Art . 7 4 , 
§ 2 " Cud a Assembléi a ter á ( i (seis ) 

delegados indicado s pel a bancad a d o respectiv o 
partido majoritário , dentr e o s seu s membros . 

Ar t . 75 . O  Colégi o Kleitora l reunir-se- á na 
sede d o Congress o Naciona l a  1 5 d e janeir o d o 
ano e m qu e finda r o  mundnto presidencial . 

Art . 148 ! 
Parágrafo único . Igualment e n a form a qu e 

a le i estabelecer , o s Deputado s Federai s e  Esta -
duais serã o eleito s pel a sistem a distrita l misto , 
majoritário e  proporcional. 

Art . 151 . 
§ i : ' . . . . 
c) a  inelegibilidade do titular efetivo ou inte -

rino d e carg o o u funçã o cuj o exercíci o poss a in -
fluir par a perturba r a  normalidad e o u torna r du -
vidosa a  legitimidad e da s eleições , salv o s e s e 
afastar definitivament e d e u m o u d e outr o n o 
prazo estabelecid o e m lei , o qua l nã o ser á maio r 
de 6  (seis) mese s nem meno r d e 2  (dois) mese s an -
teriores a o pleito , excet o o s seguintes , par a o s 
quais fic a assi m estipulado : 

1. Ministr o d e Estado , Governado r e  Prefei -
to: 6  (cinco) meses ; 

2. Secretári o d e Estado , quand o titula r d e 
mandato parlamenta r e  candidat o à  reeleição : 4 
(quatro) meses ; 

3. Secretári o d e Estado . Presidente , Dire -
tor, Superintendent e d e órgã o d a Administraçã o 
Pública Diret a o u Indireta , incluída s a s funda -
ções e  sociedade s d e economi a mista : 6  (seis ) me -
ses; quand o candidato s a  cargo s municipais : 4 
(quatro) meses . 

d) a  inelegibilidade , no territóri o d e jurisdi -
ção d o titular , d o cônjug e e  do s parente s consan -
güíneos o u afins , at é o  segund o gra u o u po r ado -
ção, d o President e d a República , d e Governado r 
de Estad o o u Território , d e Prefeit o o u d e que m 
os haj a subst i tu íd o dentr o do s 6  (seis ) mese s an -
teriores a o pleito , salv o s e j á titula r d e mandat o 
eletivo e  candidato à  reeleição . 

Ar t . 206 . Fica m oficializada s a s Serventia s 
do for o judicia l mediant e remuneraçã o d e seu s 

servidores exclusivament e pelo s cofre s públicos , 
ressalvada a  situaçã o do s atuai s titulares , vi -
talícios o u nomeado s e m caráte r efetiv o o u qu e 
tenham sid o revertido s a  titulares . 

Art . 207 . A s Serventia s Extrajudiciais , res-
peitada a  ressalv a previst a n o artigo anterior , se -
rão provida s n a form a d a legislaçã o do s Estados , 
do Distrit o Federa l e  do s Territórios , observad o 
o critéri o d a nomeaçã o segund o a  orde m d e clas -
sificação obtid a e m concurs o públic o d e prova s e 
títulos. 

Art. 208 . Fic a assegurad a ao s substituto s 
das Serventia s Extrajudiciai s e d o for o judicial , 
na vacância , a  efetivação , n o carg o d e titular , 
desde que , investido s n a form a d a lei . contem o u 
venham a  conta r 5  (cinco ) anos d e exercício , nes -
sa condiçã o e  n a mesm a serventia , at é 31 d e de -
zembro de 1983. " 

" A r t . 215 . O s mandato s do s Prefeitos , 
Vice-Prefeitos e  Vereadore s eleito s e m 1 5 de no -
vembro d e 198 2 terminarão e m 3 1 de dezembr o d e 
1988. 

Art. 216 . Na s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o 
de 1982 , o s Deputado s serã o eleito s exclusiva -
mente pel o sistem a proporciona l e  se u número , 
por Estado , ser á estabelecid o pel a Just iç a Eleito -
ral, proporcionalment e à  população , co m o  rea -
juste necessári o par u qu e nenhu m Estud o tenh u 
mais d e 6 0 (sessenta ) o u meno s d e 8  (oito ) Depu-
tados, ne m sofr a reduçã o n o respectiv o númer o 
fixado par a a  legislatur a iniciad a e m 1979 . 

Art. 217 . O  dispost o n o ite m I I d o §  2 " d o 
artigo 15 2 nã o s e aplic a à s eleiçõe s d e 1 5 de no -
vembro de 1982. " 

Brasília. 2 9 de junh o d e 1982 . 

A Mesa  da  Câmara  dos  Deputados 
Nelson Marchezan  —  Presidente . 
Haroldo Sanford  —  1? — Vico-Presidente . 
Furtado Leite  —  11' — Secretário. 
Carlos Wilson  —  2:' —  Secretário . 
José Camargo  —  3" —  Secretário . 

A Mesa  do  Senado  Federal 
Jarbas Passarinho  —  Presidente . 
Passos Porto  —  l : ' — Vice-Presidente . 
Gilvan Rocha  —  21' — Vice-Presidente . 
Cunha Lima  —  1" —  Secretário . 
Jorge Kalume  —  2:' —  Secretário . 
Itamar Franco  —  3" —  Secretário . 
Jutahy Magalhães  —  4" — Secretário. 

(Publicada n o DO  de 5-7-82) . 

LEIS 
L E I N ? 7.009. DE 1." DE J U L HO D E 198 2 

Autoriza a  criaçã o d e município s n o Territó -
rio Federa l d e Roraima , e  d á outra s providên -
cias. 

O President e d a República , 
Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l decret a e  e u 

sanciono a  seguint e Le i: 
Art . 1 " Fica m criados , n o Territóri o Federa l d e 

Roraima, independentement e d e comprovaçã o do s re -
quisitos previsto s n a Le i n:' 6.448._de 1 1 de outubr o d e 

1977. o s Município s d e Mucajaí , Alt o Alegre , Sã o Joã o 
da Baliza . Bonfim . Normandi a e São Luiz . 

S I " O s limite s d a áre a d e cad a u m do s mu -
nicípios criado s po r est a Le i serão afixado s e m decret o 
do Pode r Executivo . 

§ 2 " S ó a  le i poder á altera r o s limite s da áre a d o 
município, fixado s no s termo s d o parágraf o anterior . 

Art . 2: ' fVetado) . 
Ar t . 3 " O s município s criado s pel o artig o 1'. ' des -

sa Le i continuarã o pertencend o à  Circunscriçã o Judi -
ciária d o municípi o d e origem ; at é qu e le i especial dis -
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ponha sobr e a  criaçã o da s respectiva s Circunscriçõe s 
Judiciár ias . 

§ 1 " O s Prefeito s nomeado s poderão : 

I —  expedir ato s necessário s à  instalaçã o e  à  admi -
nistração d o município ; 

II —  propo r a o Conselh o Territorial , co m apro -
vação d o Governado r d o Territóri o Federal , a  criaçã o 
de tabel a provisóri a d e pessoal ; 

III —  nomear , dispensa r e  punir , n a form a d a lei , 
o pessoa l d e qu e trat a o  incis o anterior ; 

IV —  solicitar , co m aprovaçã o d o Conselh o Terri -
torial, recurso s d o Territóri o Federal ; 

V —  celebra r acordos , convênio s e  contrato s pa -
ra execuçã o d e serviço s e  obras municipais ; 

VI —  submete r à  apreciaçã o d o Conselh o Territo -
rial, co m a  assistênci a e  a  aprovaçã o d o Govern o d o 
Território Federa l o  plan o anua l da s atividade s admi -
nistrativas a  sere m realizada s durant e cad a exercíci o 
que precede r a  instalaçã o do s municípios , 
discriminando-se a  Receit a e  a  Despes a estimada s par a 
esse fim ; 

VII —  aplicar , n o qu e couber , a  legislaçã o d o mu -
nicípio d e origem . 

§ 2 ° A  receit a t r ibutár i a o u originária , arrecadad a 
na áre a do s novo s municípios , ser á nele s aplicada , par a 
efeito d a execuçã o d o plan o anual , referid o n o incis o 
VI d o §  1" dest e artigo . 

§ 3 " A  prestaçã o d e conta s do s Prefeitos , referen -
te a  cad a exercíci o qu e precede r a  instalaçã o do s mu -
nicípios, ser á feit a a o Conselh o Territorial . 

§ 4! ' A s conta s d o exercíci o imediatament e ante -
rior a o d a instalaçã o do s município s serã o submetidas , 
no praz o d e 3 0 (trinta ) dia s contado s d a dat a d e su a 
instalação, a o julgament o da s Câmara s d e Vereadore s 
eleitas simultaneament e co m a s do s demai s município s 
do Território . 

Art . 4 ? O s subsídio s do s Prefeito s nomeado s se -
rão fixado s pel o Governador d o Territóri o Federal . 

Art . 5 ? p  Tribuna l d e Conta s d a União , desd e 
que solicitad o pel a Secretari a d e Planejament o d a Pre -
sidência d a República , dispor á sobr e a s quota s d o Fun -
do d e Part icipação , quand o devida s ao s município s 
criados d e conformidad e co m est a Lei . 

Art . 6. ° Salv o a s exceçõe s prevista s nest a Lei , 
aplicam-se ao s município s criado s pel o artig o 1 " dest a 
Lei a s disposiçõe s d a Le i n ? 6.448 , d e 1 1 d e outubr o d e 
1977. 

Art . 7 " Est a Le i entr a e m vigo r na  dat a d a su a 
publicação. 

Art . 81 ' Revogam-s e a s disposiçõe s e m contrário . 

Brasília, 1 " d e julh o d e 1982 ; 161 ? d a Indepen -
dência e  94'. ' d a República . 

JoAo F I G U E I R E D O 

Mário David  Andreazza. 

(Publicado n o DO  d e 2-7-82) . 

L E I N ? 7.012 , d e 8  D E J U L H O D E 198 2 

Dispõe sobre  a  criação  de  cargos  na  Secreta-
ria do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Estado  do 
Maranhão, e  dá  outras  providências. 

O President e d a República , 
Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l decret a e  e u 

sanciono a  seguint e Lei: 

Art . l : ' Fica m criados , n o Quadr o Permanent e d a 
Secretaria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Maranhão, o s cargo s constantes d o Anex o a  est a Lei . 

Parágrafo único . (Vetado) . 

Art . 2 ? (Vetado) . 

Art . 3 ? A s despesas decorrentes d o dispost o nest a 
Lei correrã o à  cont a da s dotaçõe s orçamentária s pró -
prias d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o Ma -
ranhão o u d e outra s par a esse fi m destinadas . 

Art . 4 ? Est a Le i entr a e m vigo r n a dat a d e su a 
publicação. 

Art . 51 " Revogam-s e a s disposiçõe s e m contrário . 
• 

Brasília, 8  d e julh o d e 1982 ; 16 1 ? d a Independênci a 
e 94 ? d a República . 

JoAo F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

ANEXO A  LE I N ? 7.012 , DE 8  D E JULH O D E 198 2 

Tribunal Regiona l Eleitora l d o Estad o do Maranhã o 
Cargos Criados (Art . 1? ) 

G R U P O : O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVE L SUPERIO R 

Cargos Categori a Funciona l e  Class e Códig o Referênci a 

1 Contado r A  TRE-NS-92 4 N S 5 
1 Bibliotecári o A  TRE-NS-93 2 N S 1 

G R U P O : O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVE L MÉDI O 

Cargos Categori a Funciona l e  Class e Códig o Referênci a 

1 Técnic o d e Contabilidad e B  TRE-NM-104 2 N M 24 
1 Técnic o d e Contabilidad e A  TRE-NM-104 2 N M 1 7 
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G R U P O : SERVIÇO S A U X I L I A R E S (* ) 

Cargos Categoria Funciona l e  Classe Código Referência 

2 
4 
6 
6 
2 
8 

10 

Agente Administrativ o E  TRE-SA-80 1 
Agente Administrativ o C  TRE-SA-80 1 
Agente Administrativ o B  TRE-SA-80 1 
Agente Administrativ o A  TRE-SA-80 1 
Datilografo E  TRE-SA-80 2 
Datilografo B  TRE-SA-80 2 
Datilografo A  TRE-SA-80 2 

N M 3 0 
N M 2 5 
N M 2 1 
N M 1 7 
N M 2 1 
N M 1 7 
N M 9 

G R U P O : SERVIÇO S D E T R A N S P O R TE O F I C I A L E  P O R T A R I A 

Cargos Categoria Funciona l e  Classe Códig o Referência 

Motorista Oficia l 
Motorista Oficia l 
Motorista Oficia l 
Agente de Portari a 
Agente d e Portari a 
Agente d e Portari a 

E 
B 
A 
E 
B 
A 

TRE-TP-1201 
TRE-TP-1201 
TRE-TP-1201 
TRE-TP-1202 
TRE-TP-1202 
TRE-TP-1202 

N M 1 4 
N M 9 
N M 7 
N M 1 1 
N M 6 
N M 1 

(*) Par a a  Secretari a d o T RE e Zonas Eleitorai s da Capita l 

(Publicada n o DO  de 9-7-82) . 

M E N S A G E M N ? 286 , d e 8  DE JULHO 
DE 198 2 

Excelent íssimos Senhore s Membro s d o Congress o Na -
cional: 

Tenho a  honr a d e comunica r a  Vossa s Excelência s 
que, no s termo s do s artigo s 59 , parágrafo 1? , e 81 , item 
IV, d a Const i tuição , resolv i vetar , parcialmente , o  Pro -
jeto d e Le i n? 5.000 . d e 198 1 (n ? 20 , d e 1982 , n o Senad o 
Federal), qu e "dispõ e sobr e a  criaçã o d e cargo s n a Se -
cretaria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Maranhão e  d á outra s providências" . 

Incide o  vet o sobr e o  parágraf o únic o d o artig o 1'. ' e 
artigo 2. " da proposição , a  segui r transcritos , e  que con -
sidero viciado s por inconstitucionalidade: 

" A r t . I V 
Parágrafo único . Par a o s cargo s d e qu e tra -

ta est e artigo s ó se nomearã o servidore s cujo s de -
veres. direito s e  vantagens seja m o s definido s em 
estatuto próprio , n a form a d o art . 10 9 da Consti -
tuição Federal . 

Ar t . 2"  O s funcionário s federais , estaduai s 
ou municipais , pertencente s a  outro s órgão s d a 
Adminis t ração Públic a e  qu e presentement e esti -
verem prestand o serviço s a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d o Maranhão , poderã o con -
correr à  t ransposiçã o o u à  transformaçã o do s res -
pectivos cargo s d o Quadr o Permanent e d a Secre -
taria d o citad o Tribunal . " 

Com relaçã o a o parágraf o únic o d o artig o 1 " d o 
projeto, cumpr e ressalta r qu e soment e par a a s ativida -
des inerente s a o Estad o com o Pode r Público , se m cor -
respondência n o seto r privado , compreendida s na s 
áreas d e Seguranç a Pública , Diplomacia , Tributação , 
Arrecadação e  Fiscalização , Contribuiçõe s Previdenciá -
rias e  n o Ministéri o Público , é  qu e s e nomearã o servi -
dores, cujo s deveres , direito s e  vantagen s seja m o s de -
finidos e m estatut o próprio , n a form a d o art . 10 9 d a 
Const i tuição. 

Para a s demai s atividade s nã o compreendida s na s 
mencionadas n o ite m antecedent e —  com o ocorr e n o 
presente cas o —  são admitido s servidore s regido s pel a 
legislação trabalhista . 

Estas sã o a s diretrize s vigentes , prescrita s no s 
arts. 2'.'  e 3" da Le i n!' 6.185, de 1 1 de dezembr o d e 1974, 
e qu e a  conveniênci a d o serviç o recomend a nã o seja m 
alteradas. 

Não s e justifica , portanto , o  parágraf o únic o d o ar -
tigo 1 " d o projeto , o  qual , ademais , contrari a o  art . 57 , 
item V , da Constituição . 

Quanto a o artig o 2 " d a propositura , cab e assinala r 
que o  art . 108 , §  2?,  d a Constituição , prescrev e qu e o s 
Tribunais federai s "soment e poderã o admiti r servido -
res mediant e concurs o públic o d e provas , o u prova s e 
títulos, apó s a  criaçã o do s cargo s respectivos , po r le i 
aprovada pel a maiori a absoluta do s membro s da s casa s 
legislativas competentes" . 

A únic a form a d e s e procede r à  integraçã o do s fun -
cionários requisitado s na s secretaria s do s Tribunai s é 
sua investidur a e m cargo s disponíveis , previsto s no s 
respectivos quadro s permanentes . Esse s cargo s nã o 
prescindem d e criaçã o po r lei , cuja tramitaçã o n o Con -
gresso Naciona l dev e obediênci a a  rit o especial , previs-
to n o art . 108 , §  2?. retrocitado. 

Além disso , h á impropriedad e n a redaçã o d o dispo-
sitivo or a vetado , quand o trat a d e "transformaçã o o u 
t ranspos ição" d e cargo s público s estaduai s e  munici -
pais e m cargo s público s federais . Ta l não s e comport a 
no sistem a federativo , qu e prim a pel a autonomi a do s 
Estados e  Município s (arts . 1 3 e 1 5 da Constituição) . 

Há, ainda , afront a a o art . 65 , §  1'.' , d a Carta , um a 
vez qu e muito s funcionário s requisitado s percebe m 
seus vencimento s do s erário s estaduai s o u municipai s 
e, passand o ao s quadro s permanente s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , seria m pago s pel a União , o  qu e 
importa aument o d a despesa . 

Sao esta s a s razõe s qu e m e levara m a  vetar , par -
cialmente, o  projet o e m causa , a s quai s or a submet o à 
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elevada apreciaçã o do s Senhore s Membro s d o Congres -
so Nacional. 

Brasília. 8  de julh o d e 1982 . 

JOÃO F I G U E I R E D O 

(Publicada no DO  d e 9-7-82) . 

LEI N. ° 7.013, de 8  DE JULH O 
DE 198 2 

Dispõe sobre  a  criação  de  cargos  na  Secreta-
ria do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Estado  de 
Pernambuco, e  dá outras  providências. 

O President e d a República , 
Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l decreta e  e u 

sanciono a  seguint e Le i: 

Art . 1 ? Fica m criados , n o Quadr o Permanent e d a 
Secretaria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Pernam -
buco, o s cargo s constante s d o Anex o a  esta Lei. 

Parágrafo único . (Vetado) . 
Art . 2 ? (Vetado) . 
Art . 3 " A s despesa s decorrente s d o dispost o nes -

ta Le i correrão à  cont a da s dotaçõe s orçamentária s pró -
prias d o Tribuna l Regiona l Eleitora l de Pernambuc o o u 
outras par a ess e fi m destinadas . 

Art . 4. " Est a Le i entr a e m vigo r n a dat a d e su a 
publicação. 

Art . 5 " Revogam-s e a s disposiçõe s e m contrário . 
Brasília, 8  d e julh o d e 1982 ; 161: ' d a Independênci a 

e 94? d a República . 
JOÃO F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(Publicada n o DO  d e 9-7-82) . 

A N E X O À  L E I N? 7.013, d e 8  DE J U L H O D E 198 2 

Tribunal Regiona l Eleitora l de Pernambuc o 

Cargos Criado s (Art . 1?) 

G R U P O : O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVEL S U P E R I O R 

Cargos Categoria Funciona l e Class e Código Referência 

1 Médico ( 6 h) A TRE-NS-901 NS 1 1 
1 Contador A TRE-NS-924 NS 5 
1 Bibliotecário A TRE-NS-932 NS 1 

G R U P O : SERVIÇO S A U X I L I A R E S (» ) 

Cargos Categoria Funciona l e Class e Código Referência 

6 Agente Administrativ o E TRE-SA-801 N M 3 0 
11 Agente Administrativ o C TRE-SA-801' N M 2 5 
17 Agente Administrativ o B TRE-SA-801 N M 2 1 
21 Agente Administrativ o A TRE-SA-801 N M 1 7 
6 Datilografo E TRE-SA-802 N M 2 1 

24 Datilografo B TRE-SA-802 N M 1 7 
30 Datilografo A TRE-SA-802 N M 9 

G R U P O : O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVEL MÉDI O 

Cargos Categoria Funciona l e  Class e Código Referência 

Téc. d e Contabilidad e E TRE-NM-1042 N M 3 0 
1 Téc. d e Contabilidad e B TRE-NM-1042 N M 2 4 
1 Téc. d e Contabilidad e A TRE-NM-1042 N M 1 7 

G R U P O : SERVIÇO S D E T R A N S P O R TE O F I C I A L E  P O R T A R I A 

Cargos Categoria Funciona l e Class e Código Referência 

Motorista Oficia l E TRE-TP-1201 N M 1 4 
1 Motorista Oficia l B TRE-TP-1201 N M 9 
2 Motorista Oficia l A TRE-TP-1201 N M 7 

— Agente d e Portari a E TRE-TP-1202 N M 1 1 
2 Agente d e Portari a B TRE-TP-1202 N M 6 
3 Agente d e Portari a A TRE-TP-1202 N M 1 

(*) Par a a  Secretari a d o T R E e Zonas Eleitorai s da Capita l 
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MENSAGEM N ? 288, de 8 DE JULH O 
DE 198 2 

Excelent íssimos Senhore s Membro s d o Congress o Na -
cional: 

Tenho a  honr a d e comunica r a  Vossa s Excelência s 
que, no s termo s do s artigo s 59 , parágraf o 1" , e  81, item 
IV, d a Const i tuição , resolv i vetar , parcialmente , o  Pro -
jeto d e Le i n? 4.998 , d e 198 1 (n? 121 , de 1981 , no Senad o 
Federal), qu e "d ispõ e sobr e a  criaçã o d e cargo s n a Se -
cretaria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d e 
Pernambuco e  dá outras"providências" . 

Incide o  vet o sobr e o  parágraf o únic o d o artig o 1 " e 
artigo 2 " da proposição , a  segui r transcritos , e  que con -
sidero viciado s por inconstitucionalidade: 

" A r t . 1 ? 

Parágrafo único . Par a o s cargo s d e qu e tra -
ta est e artigo s ó serã o nomeado s servidore s cujo s 
deveres, direito s e  vantagen s seja m o s definido s 
em estatut o próprio , n a form a d o art . 10 9 d a 
Const i tuição Federal . 

Ar t . 2 ? O s funcionário s federais , estaduai s 
e municipais , pertencente s a  outro s órgão s d a 
Adminis t ração Públic a e  qu e presentement e esti -
verem prestand o serviço s a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Pernambuco , poderã o concorre r à 
t ransposição o u à  transformaçã o do s respectivo s 
cargos d o Quadr o Permanent e d o Tribunal . " 

Com relaçã o a o parágraf o únic o d o artig o 1 " d o 
projeto, cumpr e ressalta r qu e soment e par a a s ativida -
des inerente s a o Estad o com o Pode r Público , se m cor -
respondência n o seto r privado , compreendida s na s 
áreas d e Seguranç a Pública , Diplomacia , Tributação , 
Arrecadação e  Fiscalização , Contribuiçõe s Previdenciá -
rias e  n o Ministéri o Público , é  qu e s e nomearã o servi -
dores, cujo s deveres , direito s e  vantagen s seja m o s de -
finidos e m estatut o próprio , n a form a d o art . 10 9 d a 
Const i tuição. 

Para a s demai s atividade s nã o compreendida s na s 
mencionadas n o ite m antecedent e —  com o ocorr e n o 
presente cas o —  são admitido s servidore s regido s pel a 
legislação trabalhista . 

Estas sa o a s diretrize s vigentes , prescrita s no s 
arts. 2?  e 3 ? d a Le i 6.185 , de 1 1 de dezembr o d e 1974 , 
e qu e a  conveniênci a d o serviç o recomend a nã o seja m 
alteradas. 

Não s e justifica , portanto , o  parágraf o únic o d o ar -
tigo 1 ? d o projeto , o  qual , ademais , contrari a o  art . 57 , 
item V , da Const i tuição . 

Quanto a o artig o 2?  da propositura , cab e assinala r 
que o  art . 108 , §  2.° , da Constituição , prescrev e qu e o s 
Tribunais Federai s "soment e poderã o admiti r servido -
res mediant e concurs o públic o d e provas , o u prova s e 
t í tulos, apó s a  criaçã o do s cargo s respectivos , po r le i 
aprovada pel a maiori a absoluta do s membro s das.casa s 
legislativas competentes" . 

A únic a form a d e s e procede r à  integraçã o do s fun -
cionários requisitado s na s secretaria s do s Tribunai s é 
sua investidur a e m cargo s disponíveis , previsto s no s 
respectivos quadro s permanentes . Esse s cargo s nã o 

prescindem d e criaçã o po r lei , cuja tramitaçã o n o Con -
gresso Naciona l dev e obediênci a a  rit o especial , previs-
to n o art . 108 , § 2?, retrocitado . 

Além disso , h á impropriedad e n a redaçã o d o dispo-
sitivo or a vetado , quand o trat a d e "transformaçã o o u 
t ranspos ição" d e cargo s público s estaduai s e  munici -
pais e m cargo s público s federais . Ta l nã o s e comport a 
no sistem a federativo , qu e prim a pel a autonomi a do s 
Estados e  Município s (arts . 1 3 e 1 5 da Constituição) . 

Há, ainda , afront a a o art . 65 , §  1" , d a Carta , um a 
vez qu e muito s funcionário s requisitado s percebe m 
seus vencimento s do s erário s estaduai s o u municipai s 
e, passand o ao s quadro s permanente s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , seria m pago s pel a União , o  qu e 
importa aument o d a despesa . 

São esta s a s razõe s qu e m e levara m a  vetar , par -
cialmente, o  projet o e m causa , a s quai s or a submeto , à 
elevada apreciaçã o do s Senhore s Membro s do Congres-
so Nacional . 

Brasília, 8  de julho de 1982. 

JoAo F I G U E I R E D O 

(Publicada n o DO  de 9-7-82) . 

LEI N f 7.014 , de 8  DE JULHO DE 198 2 

Dispõe sobre  a  criação  de  cargos  na  Secreta-
ria do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Estado  do 
Goiás, e  determina outras  providências. 

O President e d a República , 

Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l decret a e  e u 
sanciono a  seguint e Lei : 

Art . 1. ° Fica m criado s n o Quadr o Permanent e d a 
Secretaria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d e 
Goiás o s cargo s constante s d o Anex o a  esta Lei. 

Parágrafo único . (Vetado) . 

Art . 2?  (Vetado) . 

Art . 3 ? A s despesa s decorrente s d o dispost o nes -
ta Le i correrão à  conta .das dotaçõe s orçamentária s pró -
prias d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d e 
Goiás, o u d e outra s par a ess e fi m destinadas . 

Art . 4. ° Est a Le i entr a e m vigo r n a dat a d e su a 
publicação. 

Art . 5 ? Revogam-s e a s disposiçõe s e m contrário . 

Brasília, 8  de julh o de 1982 ; 161 ? d a Independênci a 
e 94? da República . 

JoAo F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-.Ack^l 
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A N E X O A  L E I Nf 7.014 , d e 8  DE J U L HO D E 1982 

Tribunal Regiona l Eleitoral d o Estad o d e Goiá s 

Cargos Criado s (Art . 1?) 

G R U P O : SERVIÇO S A U X I L I A R E S (* ) 

Cargos Categoria Funciona l e Class e Código Referência 

2 
3 
5 

Agente Administrativ o C 
Agente Administrativ o B 
Agente Administrativ o A 

TRE-SA-801 
TRE-SA-801 
TRE-SA-801 

N M 2 5 
N M 2 1 
N M 1 7 

10 
5 
6 

11 

Datilografo B 
Datilografo A 

TRE-SA-802 
TRE-SA-802 

N M 1 7 
N M 9 

G R U P O : O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVE L SUPERIO R 

Cargos Categoria Funciona l e Class e Código Referência 

1 
1 

Contador A TRE-NS-924 NS 5 

G R U P O : O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVE L MÉDI O 

Cargos Categoria Funciona l e Class e Código Referência 

1 
1 
2 

Técnico d e Contabilidad e B 
Técnico d e Contabilidad e A 

TRE-NM-1042 
TRE-NM-1042 

N M 2 4 
N M 1 7 

1 
1 

Telefonista A TRE-NM-1044 N M 4 

G R U P O : SERVIÇO S D E T R A N S P O R T E O F I C I A L E  P O R T A R I A 

Cargos Categoria Funciona l e Class e Código Referência 

1 
2 
Q 

Motorista Oficia l B 
Motorista Oficia l A 

TRE-TP-1201 
TRE-TP-1201 

N M 9 
N M 7 

O 
4 
6 

Agente d e Portari a B 
Agente d e Portari a A 

TRE-TP-1202 
TRE-TP-1202 

N M 6 
N M 1 

10 

(*) Par a a  Secretari a d o T R E e Zona s Eleitorai s da Capita l 
(Publicada n o DO  d e 9-7-82) . 

M E N S A G E M N f 289 , d e 8  DE JULH O 
DE 198 2 

Excelentíssimo»: Senhores Membro s d o Congress o Na -
cional: 

Tenho a  honr a d e comunica r a  Vossa s Excelência s 
que, no s termo s do s artigo s 59 , parágraf o 1°,  e  81 , ite m 
IV, d a Consti tuição , resolv i vetar , parcialmente , o  Pro -
jeto d e Le i n? 5.645 , d e 198 1 (nl ' 17 , d e 1982 , n o Senad o 
Federal), qu e "d ispõ e sobr e a  criaçã o d e cargo s n a Se -

cretaria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d e 
Goiás, e  determin a outra s providências" . 

Incide o  veto sobr e o  parágrafo únic o d o artig o 1 ? e 
artigo 2. ° da proposição , a  segui r transcritos , e  qu e con -
sidero viciado s po r inconstitucionalidade : 

"Ar t . I? 
Parágrafo único . Par a o s cargo s d e qu e tra -

ta est e artigo s ó se nomearã o servidore s cujo s de -
veres, direito s e  vantagen s seja m o s definido s e m 
estatuto próprio , n a form a do.art . 10 9 da Consti -
tuição Federal . 
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Art . 2. " O s funcionário s público s federais , 
estaduais e  municipais , pertencentes a  outro s ór -
gãos d a administraçã o pública , e  qu e presente -
mente estivere m prestand o serviço s a o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Estad o d e Goiás , poderã o 
concorrer à  transposiçã o o u à  transformaçã o do s 
respectivos cargo s d o Quadro Permanent e d a Se -
cretaria daquel e Tribunal . " 

Com relaçã o a o parágraf o únic o d o artig o 1 " d o 
projeto, cumpr e ressalta r qu e soment e par a a s ativida -
des inerente s a o Estad o com o Pode r Público , se m cor -
respondência n o seto r privado , compreendida s na s 
áreas d e Seguranç a Pública , Diplomacia , Tributação , 
Arrecadação e  Fiscalização , Contribuiçõe s Previdenciá -
rias e  n o Ministéri o Público , é  qu e s e nomearã o servi -
dores, cujo s deveres . direito s e  vantagen s seja m o s de -
finidos e m estatut o próprio , n a form a d o art . 10 9 d a 
Const i tuição. 

Para a s demai s atividade s nã o compreendida s na s 
mencionadas n o ite m antecedent e —  com o ocorr e n o 
presente cas o —  são admitido s servidore s regido s pel a 
legislação trabalhista . 

Estas sã o a s diretrize s vigentes , prescrita s no s 
arts. 2 f e  3f d a Le i nf 6.185 . de 1 1 de dezembr o d e 1974 . 
e qu e a  conveniênci a d o serviç o recomend a nã o seja m 
alteradas. 

Não s e justifica , portanto , o  parágraf o únic o d o ar -
tigo 1 " d o projeto , o  qual , ademais , contrari a o  art . 57 . 
item V , da Const i tuição . 

Quanto a o artig o 2 " d a propositura , cab e assinala r 
que o  art . 108 , §  2" , d a Constituição , prescrev e qu e o s 
Tribunais federai s "soment e poderã o admiti r servido -
res mediant e concurs o públic o d e provas , o u prova s e 
t í tulos, apó s a  criaçã o do s cargo s respectivos , po r le i 
aprovada pel a maiori a absoluta do s membro s da s casa s 
legislativas competentes" . 

A únic a form a d e s e procede r à  integraçã o do s fun -
cionários requisitado s na s secretaria s do s Tribunai s é 
sua investidur a e m cargo s disponíveis , previsto s no s 
respectivos quadro s permanentes . Esse s cargo s nã o 
prescindem d e criaçã o po r lei , cuja tramitaçã o n o Con -
gresso Naciona l dev e obediênci a a  rit o especial , previs-
to n o art . 108 , §  2", retrocitado . 

Além disso , h á impropriedad e n a redaçã o d o dispo-
sitivo or a vetado , quand o trat a d e "transformaçã o o u 
t r anspos ição" d e cargo s público s estaduai s e  munici -
pais e m cargo s público s federais . Ta l nã o s e comport a 
no sistem a federativo , qu e prim a pel a autonomi a do s 
Estados e  Município s (arts . 1 3 e 1 5 da Constituição) . 

Há, ainda , afront a a o art . 65 , §  1" . d a Carta , um a 
vez qu e muito s funcionário s requisitado s percebe m 
seus vencimento s do s erário s estaduai s o u municipai s 
e, passand o ao s quadro s permanente s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , seria m pago s pel a União , o  qu e 
importa aument o d e despesa . 

São esta s a s razõe s qu e m e levara m a  vetar , par -
cialmente, o  projet o e m causa , a s quai s or a submet o à 
elevada apreciaçã o do s Senhore s Membro s do Congres -
so Nacional . 

Brasí l ia , 8  de julh o de 1982 . 
JoAo F I G U E I R E D O 

(Publicada n o DO  de 9-7-82) . 

LEI N. ° 7.015, de 1 6 DE JULHO DE 198 2 

Altera as  Leis  nf s 4.737,  de 15  de  julho  de 
1965, e 6.978, de  19  de janeiro de  1982,  e da outras 
providências. 

O President e d a República , 
Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l decret a e  e u 

sanciono a  seguint e Le i : 

Art . 1 ? O  art . 10 0 d a Le i n? 4.737 , d e 1 5 de julh o 
de 1965 , que institu i o Código Eleitoral , pass a a  vigorar 
com a  seguint e redação : 

"Ar t . 100 . Na s eleiçõe s realizada s pel o sis -
tema proporcional , o Tribunal Superio r Eleitoral , 
até 6  (seis ) mese s ante s d o pleito , reservar á par a 
cada Partido , po r sorteio , e m sessã o realizad a 
com a  presenç a do s Delegado s d e Partido , um a 
série d e número s a  parti r d e 10 0 (cem). 

§ 1 ? A  sessã o a  qu e s e refer e o  çaput  dest e 
artigo ser á anunciad a ao s Partido s co m antece -
dência mínim a d e 5  (cinco) dias . 

§ 2 " A s convençõe s par t idár ia s par a esco -
lha do s candidato s sortearão , po r su a vez , em ca-
da Estad o e  município , o s número s qu e deva m 
corresponder a  cada candidato . 

§ 3 " Na s eleiçõe s par a Deputad o Federal , 
se o  númer o d e Partido s nã o for superio r a  9  (no-
ve), a  cad a u m corresponder á obrigatoriament e 
uma centena , devend o a  numeraçã o do s candida -
tos se r sortead a a  parti r d a unidade , par a qu e a o 
primeiro candidat o d o primeir o Partid o corres -
ponda o  númer o 10 1 (cent o e  um) , a o d o segund o 
Partido, 20 1 (duzento s e  um) , e  assi m sucessiva -
mente. 

§ 4 f Concorrend o 1 0 (dez) o u mais Partidos , 
a cad a u m corresponder á um a centen a a  parti r d e 
1.101 (u m mi l cento e  um) , d e maneir a qu e a  to-
dos o s candidato s seja m atribuído s sempr e 4 
(quatro) algarismos , suprimindo-s e a  numeraçã o 
correspondente à  séri e 2.00 1 (doi s mi l e  um ) a 
2.100 (doi s mi l e  cem) , par a reiniciá-l a e m 2.10 1 
(dois mi l cento e  um), a  parti r d o décim o Partido . 

§ 5 ? N a mesm a sessão , o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral sortear á a s série s correspondente s ao s 
Deputados Estaduai s e  Vereadores , observando , 
no qu e couber , a s norma s constante s do s pará -
grafos anteriores , e  d e maneir a qu e a  todo s o s 
candidatos, seja m atribuído s sempr e númer o d e 4 
(quatro) algarismos. " 

Art . 2 " O  sortei o a  qu e s e refer e o  caput  d o art . 
100 da Le i nf 4.737 , d e 1 5 de julh o de 1965 , com a  reda -
ção qu e or a s e lh e dá , ser á realizad o pel o Tribuna l Su -
perior Eleitoral , n o praz o d e 1 5 (quinze ) dia s a  conta r 
da publicaçã o dest a Lei . 

Art . 3 " No s Estado s e  município s ond e j á houve r 
sido realizad a a  Convençã o Part idár i a par a escolh a d e 
candidatos à s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1982 . o s 
Diretórios Regionai s sortearã o o s número s qu e deva m 
corresponder a  cad a candidato , n a presenç a d o obser -
vador d a Jus t iç a Eleitora l e  dos respectivo s candidato s 
e Delegado s d e Partido . 

Art . 4 f O s atuai s Deputado s Federai s e  Esta -
duais e  Vereadores , be m com o seus respectivo s suplen -
tes, tê m assegurad o o  direit o d e concorrer , co m o  mes -
mo númer o da s eleiçõe s anteriores , à s próxima s elei -
ções d e 1 5 de novembr o d e 1982 , salvo opçã o e m contrá -
rio. 

Art . 5 f O s § § 2f e  3? do art . 2 f d a Le i nf 6.978 . d e 
19 de janeir o de 1982 , que estabelec e norma s par a a  rea -
lização d e eleiçõe s e m 1982 , e  d á outra s providências , 
passam a  vigora r com a seguint e redação : 

"Ar t . 2 ? 
§ l f 
§ 2 f Nenhu m convenciona l poder á subscre -

ver mai s d e um a chap a e , n a hipótes e d e duplici -
dade d e assinatura , ser á obrigad o a  faze r opçã o 
por um a da s chapa s perant e a  Mes a d a Conven-
ção, so b pen a d e cancelament o d o se u apoiamen -
to. 

§ 3 ? A s chapa s serã o apresentada s à  Co -
missão Executiv a do s Partido s dentr o d e 5  (cin -
co) dia s a  conta r d a dat a d a publicaçã o d o edita l 
de convocaçã o d a Convenção , e  serã o votada s e m 
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escrutínios distinto s à s de candidatos à s eleições 
majoritárias e  proporcionais , e m cédulas d e cor 
branca (vetado) , na s dimensões d e 15 cm (quinze 
centímetros) d e largura po r 10 cm (dez centímen-
tos) d e altur a e  característica s gráfica s unifor -
mes." 

Art . 6 f O  art. 8f da Lei nf 6.978 , d e 19 de janeiro 
de 1982 , passa a  vigorar com a seguinte redação : 

" A r t . 8 ? Na s eleiçõe s prevista s nest a Lei , o 
eleitor votar á apena s em candidatos pertencente s 
ao mesm o Partido , sob pena d e nulidade do voto 
para todo s o s cargos. 

§ l f Quand o o  Partid o nã o tiver Diretóri o 
organizado em município, ne m filiados e m núme-
ros suficient e à  realizaçã o d a Convenção, n a for-
ma d o § 7? do art. 2.°, a não-indicação deste s par a 
os cargo s municipai s nã o acarretará a  nulidad e 
dos voto s dados , n o município, e m favor d e can-
didatos à s eleições d e âmbito estadua l e  federal. 

§ 2 ? Quand o o  Partido tive r Diretóri o orga -
nizado n o município, o u filiados e m número sufi -
ciente à  realizaçã o d a Convençã o par a a  escolha 
de candidatos , n a forma d o § 7? do art. 2", e não 
a fize r at é 100 (cem) dias ante s d a dat a d a elei -
ção, proceder-se- á d a seguinte forma : 

I —  a Comissã o Executiv a Regiona l indica -
rá o s candidato s a  Prefeito , Vice-Prefeit o e  Ve-
reador n o prazo d e 1 5 (quinze) dias , observada s 
as norma s d o §  l f d o art . 5! ' do Decreto-le i nf 
1.541, d e 14 de abril d e 1977, alterad a pel a Le i nf 
6.978, de 19 de janeiro de 1982; ou 

II —  o Partido poder á deixa r de indicar can-
didatos à s eleições municipai s em até 5% (cinco 
por cento ) do s municípios abaix o d e 50.000 (cin -
qüenta mil ) eleitore s e m que tive r diretório s o u 
filiados e m númer o suficient e à  realizaçã o d a 
Convenção, n a forma do § 7f do art. 2f. respeita-
do o número mínim o d e 6 (seis) municípios . 

§ 3 ? Ocorrend o a hipótese d o inciso I  do pa-
rágrafo anterior , o  pedido d e registro poder á se r 
recebido pel o Jui z Eleitora l at é 80 (oitenta) dia s 
antes d a dat a d a eleição , devend o se r julgado , 
mesmo qu e tiver sid o impugnado , at é 20 (vinte) 
dias apó s o  seu recebimento. 

§ 4 f Quand o o  Diretóri o Municipa l nã o 
houver requerid o o  registr o d e candidato s esco -
lhidos e m convenção, at é o nonagésimo di a ante-
rior à  dat a da s eleições , a  Comissã o Executiv a 
Regional poder á nomea r u m Delegad o Especia l 
para representá-l a n o município, co m poderes pa-
ra registra r o s candidatos j á escolhidos, observa -
dos os prazos previstos , no parágrafo anterior . 

§ 5 ? Ocorrend o a  hipótes e d o parágrafo an-
terior, considerar-se- á automaticament e dissolvi -
do o  Diretóri o Municipal , cabend o a o Delegad o 
Especial d a Comissã o Executiv a Regiona l prati -

car o s atos qu e a ele competiriam, especialment e 
a nomeaçã o d e Delegados e  Fiscais par a atuare m 
junto à s mesas receptoras e  juntas apuradoras . 

§ 6 ? A  Just iç a Eleitora l dispor á quant o a o 
processo de votação . " 

Art . 7 f Est a Le i entr a e m vigo r n a dat a d e sua 
publicação. 

Art . 8 f Revogam-s e as disposições e m contrário. 
Brasília, 1 6 de julho de 1982; 161 f da Independênci a 

e 94f da República . 
JoAo F I G U E I R E D O 
Ibrahim Abi-Ackel 

(Publicada n o DO de 19-7-82). 

MENSAGEM N ? 303, DE 16 DE JULHO 
DE 1982 

Excelentíssimos Senhore s Membro s do Congresso Na -
cional: 

Tenho a  honra d e comunicar a  Vossas Excelência s 
que, no s termos do s artigos 59 , parágraf o l f , e 81, item 
IV, d a Constituição, resolv i vetar , parcialmente , o  Pro -
jeto d e Lei nf 5.437 , d e 1981 (nf 43, de 1982, no Senad o 
Federal), qu e "altera a s Lei s nf s 4.737 , d e 15 de julho 
de 1965 , e  6.978 , d e 19 de janeiro d e 1982 , e  dá outras 
providências" . 

Incide o  vet o sobr e a  exigênci a introduzida , pel o 
artigo 5 f do projeto, n o § 3? do art. 2f da Lei nf 6.978 , 
de 1 9 de janeiro d e 1982 , no sentido d e que as cédula s 
para a  votaçã o na s convenções seja m "impressa s tipo -
graficamente". 

Trata-se d e requisito sem precedentes em nossa le-
gislação eleitoral . Obrigari a o s diretór ios 'municipais , 
nos mai s pobre s e  longínquo s município s d o País , a 
providenciar, n o prazo d e cinco dias , a  impressã o da s 
cédulas par a a  convenção . 

Em muito s município s d o interio r simplesment e 
não h á tipografia, o  que poderia inviabiliza r a  conven-
ção. Isso , alé m d a despesa co m impressã o qu e teria de 
ser realizada . 

Assim, estim o necessári o veta r a  expressã o " im -
pressas tipograficamente" , contid a no artigo 5? do pro-
jeto. 

Estas, a s razõe s d e interesse públic o qu e me leva-
ram a  vetar, parcialmente , o  projeto e m causa, a s quai s 
ora submet o à  elevad a apreciaçã o do s Senhores Mem -
bros do Congresso Nacional . 

Brasília, 1 6 de julho de 1982. 
JOÃO F I G U E I R E D O 

(Publicada n o DO de 19-7-82). 

EMENTÁRIO 
PUBLICAÇÕES D E JULHO 

E M E N D A S C O N S T I T U C I O N A I S 
Emenda Constituciona l nf 22, de 2 de junho de 1982* 

Altera e  acrescenta dispositivo s à Constituição Fe-
deral {DO  de 5-7-82). 

L E I S 
Lei nf 7.009, de lf de julho de 1982* 

Autoriza a  criaçã o d e municípios n o Território Fe-
deral d e Roraima , e  d á outra s providência s {DO  d e 
2-7-82). 

(*) Publicad a na íntegra nest e B E. 

Lei nf 7.010, de lf d e julho de 1982 
Acrescenta parágraf o n o art. 11 da Lei nf 3.807 , de 

26 de agosto d e 196 0 (Le i Orgânica d a Previdênci a So-
cial) (D O de 2-7-82 -  A  Le i alterada? fo i publicad a no 
DO d e 5-9-60). 

Lei nf 7.011, de 8 de julho de 1982 
Autoriza o  Poder Executiv o a institui r a Fundaçã o 

Universidade Federa l de Rondônia {DO  de 9-7-82). 
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Lei n f 7.012. de 8 de julho de 1982» 
Dispõe sobr e a  criaçã o d e cargos n a Secretari a do 

Tribunal Regiona l Eleitora l d o Estado d o Maranhão, e 
dá outra s providência s (D O de 9-7-82). 

Lei nf 7.013, de 8 de julho de 1982* 
Dispõe sobr e a  criaçã o d e cargos n a Secretari a do 

Tribunal Regiona l Eleitora l d o Estado d e Pernambuco , 
e dá outras providência s {DO  de 9-7-82). 

Lei n f 7.014, de 8 de julho de 1982» 
Dispõe sobr e a  criaçã o d e cargos n a Secretaria do 

Tribunal Regiona l Eleitora l d o Estado d e Goiás , e  de-
termina outra s providência s {DO  de 9-7-82). 
Lei n f 7.015, de 16 de julho de 1982* 

Altera a s Lei s nf s 4.737 , d e 15 de julho d e 1965 , e 
6.978, de 19 de janeiro de 1982, e dá outras providência s 
{DO d e 19-7-82 —  A legislação alterada , qu e "institui o 
Código Ele i tora l " e  "estabelec e norma s par a a  realiza-
ção d e eleições e m 1982", fo i publicada, respectivamen -
te, no s Boletins Eleitorais nfs 294 e 366). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei nf 1.949, de 13 de julho de 1982 
Cancela débito s fiscai s decorrente s d a exportaçã o 

de suc o d e laranja , n o períod o qu e mencion a {DO  de 
15-7-82). 

Decreto-lei nf 1.950, de 14 de julho de 1982 
Isenta d o impost o d e rend a o s ganho s auferido s 

por pessoa s física s e m operações co m imóveis , estimul a 
a capital izaçã o da s pessoas jurídica s e  dá outras provi -
dências {DO  de 15-7-82). 

(*) Publicad a na íntegra nest e B E. 

Decreto-lei nf 1.951, de 14 de julho de 1982 
Altera o  Decreto-lei nf 1.893 , d e 16 de dezembro de 

1981, qu e dispõe sobr e a  adoção d e medidas d e incenti-
vo à  arrecadaçã o federa l {DO  de 15-7-8 2 —  O Decreto-
lei alterad o fo i publicado no DO de 17-7-81). 

Decreto-lei nf 1.952, de 15 de julho de 1982 
Institui adiciona l às contribuições incidente s sobr e 

açúcar e  álcoo l e  d á outra s providência s {DO.  de 
16-7-82). 

D E C R E T O S 

Decreto nf 87.348, de 29 de junho de 1982 
Regulamenta a  Le i nf 6.505 , d e 13 de dezembro de 

1977, e  estabelece a s condiçõe s e m que serão prestado s 
os serviço s d e transport e turístic o d e superfíci e e  dá 
outras providência s {DO  de 1-7-82 —  A Lei regulamen-
tada fo i publicada no DO de 16-12-77). 

Decreto nf 87.376, de 12 de julho de 1982 
Altera dispositiv o do Decret o n f 79.399 , d e 1 6 de 

março d e 1977, e dá outras providência s {DO  de 13-7-82 
— O Decret o alterad o qu e "dispõ e sobr e a  classifica -
ção e  o uso de veículos terrestre s automotore s destina -
dos a o transporte d e servidores civi s d a Administraçã o 
Federal diret a e  autárquica, e  dá outras providências " 
foi publicad a no DO de 17-3-77). 

Decreto nf 87.404, de 13 de julho de 1982 
Altera a  redaçã o d o art . 1 1 do Decret o n f 85.633 , 

de 8 de janeiro de 1981 {DÓ  de 15-7-82 — O Decreto alte -
rado qu e "dispõ e sobr e a  ocupação , po r servidores da 

•-Administração Federal , d e imóvei s residenciai s locali -
zados n o Distrit o Federal" , fo i publicado n o DO  de 
9-1-81 

• 
NOTICIÁRIO 

TRIBUNAIS REGIONAI S ELEITORAI S 

O Diário  da  Justiça  d o dia 2 de julho corrent e pu-
blicou a  Ata da 18? Sessã o Ordinári a d o Tribunal Fede -
ral d e Recursos , realizad a n o dia 17 de junho d e 1982 , 
que elege u Juize s Federai s com o membro s efetivo s e 
suplentes do s Tribunai s Regionai s Eleitorai s do s se-
guintes Estados : 

Distrito Federa l 

Membro Efetivo 
José Cost a Filh o 
Membro Suplente 

Jacy Garci a Vieir a 

Rio Grande do Sul 

Membro Efetivo 
Hervandil Fagunde s 

Membro Suplente 
Osvaldo Moaci r Alvare z 

Santa Catarina 

Membro Efetivo 
Jonas Nune s de Farias 

Membro Suplente 
Hélio Callad o Caldeir a 

Sergipe 

Membro Efetivo 
José d e Castro Meir a 

Membro Suplente 
Geraldo Barret o Sobral 

DIREITOS POLÍTICO S 

Perda 

Integra do s Decretos Coletivo s d e lf e  22 de julho 
de 1982 , publicados nos Diários Oficiai s do s dias 5  e 23. 

MINISTÉRIO D A JUSTIÇ A 

Decretos de  1" de julho de  1982 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confere o  artigo 4 1 da Le i nf 818 , de 18 de se-
tembro d e 1949 , e  tendo e m vista o  que consta d o Pro -
cesso n f 17.619 , d e 1982 , do Ministério d a Just iça , re -
solve 

D E C L A R A R 

que perdera m o s direitos políticos , no s termos d o arti-
go 149 . §  l f, alíne a b , da Constituição , e m virtude de 
recusa, motivad a por convicção religiosa , da prestaçã o 
do serviç o militar , o s seguinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 
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Adelcio Nogueir a d a Silva , filh o d e Apolinári o Jo -
sé d a Silv a e  de Antoni a Nogueir a da Cruz , nascid o a  7 
de fevereir o d e 1962 , e m Ru y Barbosa , Estad o d a Ba -
hia, e  resident e e m Feir a d e Santana , n o mesm o Esta -
do; 

Almir Cardos o Miranda , filh o d e Almir o Mirand a e 
de Laur a Cardos o Miranda , nascid o a  2 6 d e julh o d e 
1963, e m Salvador . Estad o d a Bahia , e  resident e n a 
mesma Cidade; 

André Lui z d a Si lva , filh o d e Jorg e Lui z d a Silv a e 
de Aldinei a do s Rei s Ferreir a Pinto , nascid o a  1 4 d e 
maio d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Anizio Dia s do s Santos , filh o d e Cosm o Dia s do s 
Santos e  de Zoraid e Contreras do s Santos , nascid o a  30 
de mai o de 1963 . em Sã o Paulo. Estado d e Sã o Paulo, e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Anselmo da s Neve s Soares , filh o d e Anselm o Soa-
res e  d e Iv a da s Neve s Soares , nascid o a  2 4 de janeir o 
de 1963 , e m Pelotas , Estad o d o Ri o Grande d o Sul , e 
residente n a mesm a Cidade; 

Antônio Ferreir a Lourenço , filh o d e Jos é Jaim e 
Lourenço e  d e Esthe r Ferreir a Lourenço , nascid o a  1 2 
de junh o d e 1963 , e m Itaituba , Estad o d o Pará , e  resi -
dente em Belém , n o mesm o Estado ; 

Ataide Zanqu e d e Azevedo , filh o d e Anselm o Alves 
de Azeved o e d e Irac i Zanqu e d e Azevedo , nascid o a 
14 de junh o d e 1963 , em Paranavaí , Estad o d o Paraná , 
e residente e m Curitiba , n o mesmo Estado ; 

Augusto Césa r d e Campos , filh o d e Roldô o Ferra z 
de Campo s e  d e Eponin a Monteiro de Campos , nascid o 
a 2 9 d e setembr o d e 1962 . e m Cunha , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade; 

Camilo Fernande s d e Araújo , filh o d e Firmian o 
Inácio d e Araúj o e  d e Percili a Fernande s Barbosa , nas -
cido a  4  de març o d e 1962 . em Január ia . Estad o d e M i -
nas Gerais , e residente n a mesm a Cidade; 

Claudemir Rodrigue s Sampaio , filh o d e Jos é Antô -
nio Sampai o e  d e Diamantin a da Silv a Sampaio , nasci -
do a  2 4 d e mai o d e 1962 , e m Pelotas . Estad o d o Ri o 
Grande d o Sul , e residente n a mesm a Cidade; 

Daniel Barro s Dias , filh o d e Osca r Dia s d a Silv a e 
de Mari a d e Nazar é Barro s d a Silva , nascid o a  1 6 d e 
maio d e 1963 , em Brasiléia , Estad o d o Acre , e  resident e 
em Ri o Branco, no mesmo Estado ; 

Daniel Constantin o d e Jesus , filh o d e Isabe l Mari a 
de Jesus , nascid o a  2 8 d e julh o d e 1963 , e m Jacobina , 
Estado d a Bahia , e  residente n a mesm a Cidade; 

Edmilson Damiã o Vieira , filh o d e Joaqui m Damiâ o 
Vieira e  d e Mari a d o Sameir o Vieira , nascid o a  2 6 d e 
abril d e 1963 . no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Edson Santo s Costa , filh o d e Jos é Fernande s d a 
Costa e  d e Bernard a Ros a do s Santo s Costa , nascid o a 
18 de outubr o d e 1963 . e m Sã o Luís , Estad o d o Mara -
nhão, e  residente e m Santarém , Estad o d o Pará ; 

Edson do s Santo s Martins , filh o d e Joã o Martin s e 
de Nai r do s Santo s Martins , nascid o a  2 3 de agost o d e 
1963, e m Maringá , Estad o d o Paraná , e  resident e e m 
Nova Esperança , n o mesmo Estado ; 

Elison d a Silv a Júnior , filh o d e Eliso n d a Silv a e 
de Edir-Le a Corrê a d a Silva , nascid o a  2 7 d e junh o d e 
1963, no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  re-
sidente n a mesm a Cidade ; 

Evaldo Belmiro , filh o d e Osvald o Goular t Belmir o 
e d e Rosalin a d a Si lv a Belmiro , nascid o a  7  de feverei -
ro d e 1963 , e m Tubarão , Estad o d e Sant a Catarina , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Fernando Oliveir a Cruz , filh o d e Milto n Flore s d a 
Cruz e  d e Mari a Ald i r a Oliveir a d a Cruz , nascid o a  1 5 
de agost o d e 1963 , e m Port o Alegre , Estad o d o Ri o 
Grande d o Sul , e resident e e m Esteio , no mesm o Esta -
do; 

Francisco Carlo s Rocha de Farias , filh o d e Felicia -
no Barro s de Faria s e  de Clar a Roch a de Farias , nasci -
do a  8  de març o d e 1960 . em Macapá , Estad o d o Ama -
pá, e  residente e m Belém . Estad o d o Pará ; 

Francisco Jos é Gouvei a Farias , filh o d e Jos é Au -
gusto Faria s e  de Mari a Dulc e Rodrigue s Gouveia, nas -
cido a  3 0 d e junh o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro . Estad o 
do Rio de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade; 

Francisco Júl i o d a Silva , filh o d e Francisc o Feli x 
da Silv a e  d e Terezinh a Alexandrin a d a Silva , nascid o 
a 8  d e abri l d e 1963 . e m Duqu e d e Caxias . Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade; 

Frank Garret t Lima , filh o d e Jos é Abelard o d a 
Costa Lim a e  d e Selv a Garret t Lima , nascid o a  2 0 d e 
junho d e 1963 , e m Sã o Joã o d e Meriti , Estad o d o Ri o 
de Janeiro , e  residente e m Nilópolis . n o mesmo Estado ; 

Gilberto d a Silv a Rocha , filh o d e Antôni o Jos é d a 
Rocha e  d e Georgin a d a Silv a Rocha , nascid o a  2 3 d e 
março d e 1962 , no Ri o de Janeiro . Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, e  resident e e m Duqu e d e Caxias , n o mesm o Es -
tado; 

Gilson Constancio , filh o d e Sebastiã o Constand o e 
de Terez a Vicent e Constancio, nascido a  1 2 de fevereir o 
de 1963 , no Ri o de Janeiro . Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente n a mesm a Cidade; 

Gilson Ros a do s Santos , filh o d e Gilbert o Alve s 
dos Santo s e  de Darc i Ros a dos Santos , nascid o a  1 8 de 
março d e 1963 , e m Volt a Redonda , Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Glenio Franco , filh o d e Cels o Gonçalve s Franc o e 
de Soni s Franco , nascid o a  2 8 de fevereir o d e 1963 , em 
Curitiba, Estad o d o Paraná , e  resident e n a mesm a C i-
dade; 

Henrique August o Salmon, filho d e Dari o Salmo n e 
de Dirc e Va z Salmon , nascid o a  2 9 d e març o d e 1962 , 
em Curitiba , Estad o d o Paraná , e  resident e n a mesm a 
Cidade; 

Jeferson Dorneles , filh o d e Aldec y Flore s Dornele s 
e d e Helen a Rit a Dorneles , nascid o a  2  de fevereir o d e 
1963, e m Canoas , Estad o d o Ri o Grande d o Sul , e resi-
dente na mesm a Cidade; 

Joôo Falconer e Ferreir a d a Silva , filh o d e Darc y 
Ferreira d a Silv a e  d e Mari a d e Lourde s Ferreir a d a 
Silva, nascid o a  2 9 de abri l d e 1962 , no Ri o de Janeiro , 
Estado d o Ri o de Janeiro , e  resident e n a mesm a Cida -
de; 

João Xavie r d e Souza , filh o d e Almir o Xavie r d e 
Souza e  d e Ilidi a Ros a d e Jesus , nascid o a  1 1 de abri l 
de 1963 , em Rau l Soares , Estad o d e Mina s Gerais , e  re-
sidente e m Bel o Horizonte , no mesmo Estado ; 

Joel Oliveir a do s Santos , filh o d e Joã o Francisc o 
dos Santo s e  d e Terezinh a Oliveira do s Santos , nascid o 
a 2 2 d e març o d e 1963 , n o Ri o d e Janeiro , Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade; 

Joel d e Souz a Santos , filh o d e Antôni o d e Souz a 
Santos e  d e Regin a Bjosk i Santos , nascid o a  1 7 de no -
vembro d e 1963 , em Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente n a mesm a Cidade; 

José Batist a d a Si lva , filh o d e Jos é Francisc o d a 
Silva e  d e Adalv a Batist a d a Silva , nascid o a  2 5 de se -
tembro d e 1963 , e m Natal , Estad o d o Ri o Grand e d o 
Norte, e  residente n a mesm a Cidade; 

José Eduard o do s Santo s Miguel , filh o d e Francis -
co dos Santo s e  de Antoni a Migue l Romer o dos Santos , 
nascido a  2 8 de novembr o d e 1963 , em Campinas , Esta-
do de Sã o Paulo, e residente n a mesm a Cidade ; 

José Eugêni o Lea l d a Silva , filh o d e Joã o Lea l d a 
Silva e  d e Otarcil a Marian o da Silva , nascid o a  2 2 d e 
junho d e 1963 , em Rodei o Bonito . Estad o d o Ri o Gran-
de d o Sul , e resident e e m Sã o Migue l d o Oeste , Estad o 
de Sant a Catarina ; 

José Gesla n Alves d a Silva , filh o d e Semeã o Alve s 
da Silv a e  d e Mari a d e Lourde s Feitos a Silva , nascid o 
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a 9  d e outubr o d e 1963 , e m Araguatins , Estad o d e 
Goiás, e  residente e m Marabá , Estad o d o Pará ; 

José Lui z Camori , filh o d e Lui z Gerald o Camor i e 
de Vitorin a Sofi a Lope s Camori , nascid o a  2  de junh o 
de 1963 , em Sã o Paulo, Estad o d e Sâ o Paulo, e  residen -
te e m Diadema , no mesm o Estado ; 

José Ros a Ferreira , filh o d e Gerald o Ros a Ferreir a 
e d e Malt in a Flausin a d e Jesus , nascid o a  7  de setem -
bro d e 1953 , e m Álvar o d e Carvalho , Estad o d e Sâ o 
Paulo, e  residente e m Campinas , no mesm o Estado ; 

José d a Si lva , filh o d e Mari a Nazar é d a Si lva , nas -
cido a  3 1 d e dezembr o d e 1963 , e m Xapuri , Estad o d o 
Acre, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Júl io Césa r Miron , filh o d e Cesari o Miro n Martin s 
e d e Al ic e d e Souz a Miron , nascid o a  3 1 d e març o d e 
1963, e m Sâ o Paulo . Estad o d e Sâ o Paulo , e  resident e 
na mesm a Cidade ; 

Luís do s Santos , filh o d e Raimund o Alcântar a do s 
Santos e  d e Benign a Batist a do s Santos , nascid o a  1 1 
de març o d e 1960 , e m Salvador , Estad o d a Bahia , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Luiz Cels o Roque , filh o d e Zaquie l Roqu e e  d e Jo -
sefa Aparecid a Roque , nascid o a  1 8 d e abri l d e 1956 , 
em Cruzeiro , Estad o d e Sâ o Paulo , e  resident e e m 
Campinas, n o mesm o Estado ; 

Luiz Henriqu e d a Silv a Neto , filh o d e Lucian o 
Henrique d a Si lv a e  de Gess y Chaga s d a Silva , nascid o 
a 1 5 de junh o d e 1963 , e m Port o Alegre , Estad o d o Ri o 
Grande d o Sul , e  resident e n o Ri o d e Janeiro , Estad o 
do Ri o de Janeiro ; 

Manuel Oliveir a d e Araújo , filh o d e Severin o Oli -
veira d e Araúj o e  de Mari a d e Lourde s Oliveir a Araújo , 
nascido a  2 5 d e abri l d e 1963 , e m Calda s Brandão . Es -
tado d a Para íba , e  resident e e m Campin a Grande , no . 
mesmo Estado ; 

Miguel Brit o Tavares , filh o d e Benedit o Cir i l o Ta -
vares e  d e Rosit a Brit o Tavares , nascid o a  1 6 d e de -
zembro d e 1963 , e m Salvador , Estad o d a Bahia , e  resi -
dente n a mesm a Cidade ; 

Mizael Travass o do s Santos , filh o d e Roqu e Hono -
rato do s Santo s e  de Izabe l Travass o do s Santos , nasci -
do a  5  de agost o d e 1963 , em Itaporang a d'Ajuda . Esta -
do d e Sergipe , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Moisés Chrispinian o dos Santos , filh o d e Carmo n 
Chrispiniano do s Santo s e  d e Olivi a Heringe r do s San -
tos, nascid o a  2  de janeir o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , 
Estado d o Ri o de Janeiro , e  resident e e m Sâ o Joã o d e 
Meri t i , n o mesm o Estado ; 

Nivaldo Santo s Novais , filh o d e Paulin o Santan a 
de Novai s e  d e Regin a Santan a d e Novais , nascid o a  3 
de julh o d e 1963 , em Salvador , Estad o d a Bahia , e  resi-
dente n a mesm a Cidade ; 

Pedro August o Rodrigue s Pinheiro , filh o d e Flo -
rêncio Rodrigue s Pinheir o e  d e Mari a Jos é Rodrigues , 
nascido a  3  d e mai o d e 1963 , e m Salvador , Estad o d a 
Bahia, e  residente n a mesm a Cidade ; e 

Sérgio Lui z d a Si lva , filh o d e Lui z Amar o Morae s 
da Si lv a e  d e Terezinh a Margarid a da Si lva , nascid o a 
4 d e març o d e 1963 , e m Sâ o Leopoldo , Estad o d o Ri o 
Grande d o Sul , e residente n a mesm a Cidade ; 

Brasíl ia, 1 ? de julh o de 1982 ; 161: ' da Independênci a 
e 94? d a República . 

JOÃO F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 4 1 d a Le i nf 818 , d e 1 8 de se -
tembro d e 1949 , e  tend o e m vist a o  qu e const a d o Pro -
cesso n f 12.855 , d e 1982 . d o Ministéri o d a Jus t iça , re -
solve 

D E C L A R A R 

que perdera m o s direito s políticos , no s termo s d o arti -
go 149 , §  l f , alíne a b,  d a Constituição , e m virtud e d e 
recusa, motivad a po r convicçã o religiosa , da prestaçã o 
do serviç o militar , o s seguinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 

Adekson Ângel o d a Costa , filh o d e Juare z Ângel o 
da Cost a e  de Odett e Roz a d a Costa , nascid o a  24 de ju-
nho d e 1963 , e m Duqu e d e Caxias , Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, e  resident e e m Belfor d Roxo , n o mesm o Esta -
do; 

Carlos Antôni o Navroski . filh o d e Antôni o Navros -
ki e  d e Ine z Navroski , nascid o a  1 1 d e agost o d e 1963 , 
em Videira , Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e e m 
Araucária, Estad o d o Paraná ; 

Carlos Eduard o Zani , filh o d e Waldema r Zan i e  d e 
Maria Espinos a Zani , nascid o a  4  de novembr o d e 1963 , 
em Sâ o Caetan o d o Sul , Estad o d e Sa o Paulo , e  resi -
dente na mesm a Cidade ; 

Carlos Nazaren o Sperendio , filh o d e Jos é Speren -
dio e  d e Lucima r Sperendio , nascid o a  4  d e janeir o d e 
1963, e m Sant o André , Estad o d e Sã o Paulo , e  residen -
te e m Mauá , n o mesmo Estado ; 

Carlos Robert o Prudencio , filh o d e Sebastiã o Joã o 
Prudencio e  d e Mari a Placedin a Silvério , nascid o a  1 1 
de dezembr o d e 1963 , e m Pradópolis , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente e m Sã o Bernardo d o Campo , n o mes -
mo Estado ; 

Celso Alve s Barbosa , filh o d e Antôni o Alve s Bar -
bosa Júnio r e  d e Mari a Aparecid a Bernarde s Alves , 
nascido a  l f d e agost o d e 1961 , em Campo s d o Jordão , 
Estado d e Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Celso Jos é Tukaça , filh o d e Shid o Tukaç a e  d e 
Carmem Brauli o Tukaça , nascid o a  9  d e novembr o d e 
1961, e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
em Campina s n o mesm o Estado ; 

César August o d e Azevedo , filho d e Robert o Fran -
cisco d e Azeved o e d e Lucil i a Sarilh o de Azevedo , nas-
cido a  9  d e mai o d e 1963 , e m Sant o André , Estad o d e 
São Paulo , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Claudemir Favorito , filh o d e Aparecid o Favorit o e 
de Benedit a d a Cunha , nascid o a  1 3 de març o d e 1963 , 
em Sant o André , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a 
mesma Cidade ; 

Cleber Petroni , filh o d e Domenic o Petroni e  d e E l-
vira Gonçalve s Petroni , nascid o a  2 5 d e setembr o d e 
1963, e m Sâ o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
na mesm a Cidade : 

Clovis Magalhãe s Júnior , filh o d e Clovi s Maga -
lhães e  d e Myrte s Ma y Albuquerque Magalhães , nasci -
do a  l f d e març o d e 1963 , em Sã o Paulo, e  residente e m 
Santo André , n o mesmo Estado ; 

Daniel Pere z Santana , filh o d e Faustin o Pere z Sua -
rez e  d e Mari a Ros a Santan a Aleman , nascid o a  1 3 de 
outubro d e 1963 , em Pont a Grossa , Estad o d o Paraná , e 
residente e m Santos , Estad o d e Sã o Paulo; 

David Slovac , filh o d e Francis e Slova c e  d e Placi -
lia d e Lim a Slovac , nascid o a  3 0 d e mai o d e 1963 , e m 
São Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  residente n a mesm a 
Cidade; 

Divino Refulia , filh o d e Antôni o Refuli a e  d e Car -
men Martins , nascid o a  1 7 d e mai o d e 1963 , e m Tam -
baú, Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m Sã o Paulo , 
no mesmo Estado ; 

Eber Dav i Pio , filh o d e Roqu e Pi o e  d e Antoni a 
dos Rei s Pio, nascido a  2  de fevereir o d e 1963 , em Ame -
ricana, Estad o d e Sã o Paulo, e resident e e m Sã o Paulo, 
no mesmo Estado ; 

Edinaldo d e Lim a Santos , filh o d e Erald o Souz a 
Santos e  de Leonor a de Lim a Santos , nascid o a  3  de ju-
nho d e 1963 , em Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 
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Edinilson do s Santos , filh o d e German o dos Santo s 
e d e Mari a Dominga s Santos , nascid o a  4  d e abri l d e 
1960, e m Salvador , Estad o d a Bahia , e  resident e n a 
mesma Cidade; 

Eduardo Edigara y Silv a Neto , filh o d e Roqu e Edi-
garay Silv a e  d e Lorec y Stein , nascid o a  1 8 d e setem -
bro d e 1963 , em Sã o Francisco de Paula , Estad o d o Rio 
Grande d o Sul , e  resident e e m Sã o Paulo , Estad o d e 
Sâo Paulo ; 

Edson Quinzin i Mendes , filh o d e Altin o August o 
Mendes e  d e Dirc e Quinzin i Mendes , nascid o a  2 3 d e 
julho d e 1963 , e m President e Prudente , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente e m Sã o José do s Campos , n o mesm o 
Estado; 

Elcio Rogéri o d a Si lva , filh o d e Ar y Rogério d a Sil -
va e  d e Universin a Boz a d a Silva , nascid o a  2 1 de no -
vembro d e 1963 , em Maringá , Estad o d o Paraná , e  resi-
dente em Bandeirante s n o mesmo Estado ; 

Erivaldo Simâ o d e Souza , filh o d e Jos é Simã o d e 
Souza e  de Olg a d a Silv a Souza , nascido a  2 1 de janeir o 
de 1963 , e m Flórid a Paulista , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente e m Lençói s Paulist a no mesmo Estado ; 

Gilberto Cardos o Santos , filh o d e Áure o Cardos o 
Varjão e  d e Mari a Purez a do s Santos , nascid o a  2 2 d e 
maio d e 1960 , em Própria , Estad o d e Sergipe , e  residen-
te e m São Paulo, Estado d e Sã o Paulo; 

Gilton Simiâ o Bezerra , filh o d e Mári o Simiã o Be -
zerra e  de Francisc a Vieira Bezerra , nascido a  2 8 de ju-
nho d e 1962 , em Narandiba , Estad o d e Sã o Paulo, e  re -
sidente e m Santo Amaro , n o mesmo Estado ; 

Guaracy Chave s Júnior , filh o d e Guarac i Chaves e 
de Mari a Chaves , nascido a  2 1 de julho de 1963 , em São 
Paulo, Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m Ri o Claro , 
no mesmo Estado ; 

Hélio Aparecid o de Oliveira , filh o d e Sebastiã o B i-
biano d e Oliveir a e  d e Mari a Jos é Lui z d e Oliveira , 
nascido a  2 8 de fevereir o d e 1963 , em Lençói s Paulista , 
Estado d e Sã o Paulo, e residente n a mesm a Cidade ; 

Ismael Fava , filh o d e Francisc o Fava e  d e Barbari -
na Garnic a Fava , nascid o a  3  de junho d e 1963 , em Tur-
malina. Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m Jales , n o 
mesmo Estado ; 

Israel Carlo s Pereira d a Silva , filh o d e Ilt o Pereir a 
da Si lv a e  de Hercili a Aparecid a de Oliveir a Silva , nas -
cido a  21 de mai o de 1963 , em Jardim Alegre , Estad o d o 
Paraná , e  resident e e m Sã o Vicente , Estad o d e Sã o 
Paulo; 

Jailson Cândid o d e Freitas , filh o d e Manoe l Cândi -
do d e Freita s e  d e Adelaid e Pereira d e Freitas , nascid o 
a 1 6 de març o d e 1963 , em Natal , Estad o d o Ri o Grande 
do Norte , e residente n a mesm a Cidade; 

Jamil Agnald o Thabet, filh o d e Jami l Thabe t e  d e 
Albertina Macie l Thabet . nascid o a  9  de mai o d e 1963 , 
em Tupã , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a mesm a 
Cidade; 

Jesus Carlo s Robert o Baptista , filh o d e August o 
Baptista e  de Sérgi a Camach o Baptista , nascido a  1 9 de 
julho d e 1963 , e m Tupã , Estad o d e Sã o Paulo , e  resi -
dente na mesm a Cidade ; 

João Carlo s Garci a d e Barros , filh o d e Jos é Ma -
nuel Garci a Alarco n e  d e Josef a Florenci a d e Barros , 
nascido a  2 0 de mai o d e 1963 , em Sã o Paulo, Estad o d e 
São Paulo , e residente n a mesma Cidade; 

João Carlo s Rodrigues, filh o d e Virgini o Rodrigue s 
e d e Glori a Francisc a Rodrigues, nascido a  2 4 de junh o 
de 1963 , e m Osasco , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
na mesm a Cidade ; 

João Mari a Moura , filh o d e Diomede s Mour a e  d e 
Ana Cavalcant e d e Moura , nascid o a  1 9 de outubr o d e 

1950, e m Itararé , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m 
Carapicuíba, n o mesmo Estado ; 

João Reinald o Corrêa Lima , filh o d e Benedit o Bar -
ros Lim a e  de Fernand a Nazar é Corrê a Lima , nascid o a 
14 de mai o d e 1961 , em Manaus , Estad o d o Amazonas, 
e residente n a mesm a Cidade; 

Joel d e Jesus , filh o d e Martinh o Soares d e Jesu s e 
de Bonifaci a Ramo s d e Jesus , nascid o a  1 8 de novem -
bro d e 1963 , em Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Cida -
de; 

Joel Nonat o Amorim , filh o d e Clodoald o Barro s 
Amorim e  d e Deocleci a Nonat o Amorim , nascid o a  3  de 
dezembro d e 1961 , em Salvador , Estad o d a Bahia , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Jonas Si lva , filh o d e Doriva l Silv a e  d e Sebastian a 
Alice Si lva , nascid o a  2 4 d e janeir o d e 1963 , e m Sã o 
Paulo, Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a mesm a C i-
dade; 

José Otávi o Bezerra , filh o d e Otávi o Iv o Bezerr a e 
de Amar a Celestin a da Silva , nascid o a  2  de janeir o d e 
1963, em Recife , Estad o d o Pernambuco , e  residente e m 
São Paulo , Estado d e Sô o Paulo; 

José Ribeir o d e Sã o Pedro, filh o d e Salvado r Ribei -
ro d e Sã o Pedro e  d e Eremit a Ribeir o do s Santos , nas -
cido a  2 8 d e outubr o d e 1962 , e m Guarujá , Estad o d e 
São Paulo , e residente e m Vicent e de Carvalh o no mes -
mo Estado ; 

Marcelo Celestin o de Andrad e Rocha , filh o d e Ma-
noel Messia s d e Andrad e Roch a e  d e Josef a Celestin a 
da Rocha , nascido a  1 6 de dezembr o d e 1963 , em Salva -
dor, Estad o d a Bahia , e  resident e e m Sant o André , Es -
tado de Sã o Paulo; 

Marco Antôni o Ferro , filh o d e Améric o Ferr o e  d e 
Nilza Vitalin a Ferro , nascido a  1 " d e setembr o d e 1963, 
em Sant o André , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a 
mesma Cidade; 

Marcos Depieri , filh o d e Waldi r Depier i e  de Iolan -
da Depieri , nascid o a  2 4 d e novembr o d e 1963 , e m Sã o 
Paulo, Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a mesm a C i-
dade; 

Marcos Marinho , filh o d e Miraci r Alve s Marinh o e 
de Graç a Mar l i Marinho , nascid o a  3 0 de abri l d e 1963 , 
em Sã o Paulo . Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a 
mesma Cidade; 

Moisés Antôni o d e Almeid a Freitas , filh o d e Antô -
nio d e Lisbo a Cerqueir a d e Freita s e  d e Mari a Berna -
dete d e Almeid a Freitas, , nascid o a  1 5 de mai o d e 1963 , 
em Salvador , Estad o d a Bahia , e  resident e n a mesm a 
Cidade; 

Sérgio Teixeir a Goes , filh o d e Oswald o Teixeir a 
Goes e  de Odet e Gome s Goes , nascid o a  3  de dezembr o 
de 1962 , e m Uberaba , Estad o d e Mina s Gerais , e  resi -
dente na mesm a Cidade ; 

Valdecir Wencesla u Moreira, filh o d e Gerald o Wen-
ceslau Moreir a e  d e Felisbin a Ciriac o Moreira , nascid o 
a 2 9 d e abri l d e 1963 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade; 

Valdo Andr é d e Oliveira , filh o d e Sebastiã o Pereir a 
de Oliveir a e  d e Olg a Santo s d e Oliveira , nascid o a  1 3 
de outubr o d e 1963 , e m Uberlândia , Estad o d e Mina s 
Gerais, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Valter Francelin o Júnior , filh o d e Valte r Franceli -
no e  d e Joan a Lúci a d e Oliveir a Francelino , nascido a 
23 de mai o d e 1963 , em Uberaba , Estad o d e Mina s Ge -
rais, e  residente n a mesm a Cidade; 

Wellington Francisc o Gomes , filh o d e Osvald o 
Francisco Gome s e  d e Olg a Rit a Gomes , nascid o a  2 7 
de març o d e 1963 , em Uberlândia . Estad o d e Mina s Ge-
rais, e  residente n a mesm a Cidade ; e 

Wi l l i Ottoma r Lauterjung , filh o d e Paul o W i l l i Lau-
terjung e  d e Jandir a do s Santo s Lauterjung , nascid o a 
14 de setembr o d e 1963 . em Vi l a Velha , Estad o d o Para -
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ná, e  residente e m Sã o José do s Pinhais , no mesm o Es -
tado; 

Brasília, 11 ' de julh o d e 1982 ; 161! ' da Independênci a 
e 94! ' da República ; 

JoAo F I G U E I R E D O 
Ibrahim Abi-Ackel 

* * * 

Decretos de  22  de julho de  1982 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o da atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 4 1 d a Le i n:1 818 , d e 1 8 de se -
tembro d e 1949 , e  tend o e m vist a o  qu e const a d o Pro -
cesso n f 17.279 , d e 1982 , d o Ministéri o d a Jus t iça , re -
solve 

D E C L A R A R 

que perdera m o s direito s políticos , no s termo s d o arti -
go 149 , §  1'.',  alínea b,  da  Constituição , e m virtud e d e 
recusa, motivad a po r convicçã o religiosa , d a prestaçã o 
do serviç o militar , o s seguinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 

Adalberto d e Oliveir a Rodrigues , filh o d e Alcide s 
Rodrigues e  d e Marilen a d e Oliveir a Rodrigues , nasci -
do a  1 7 de setembr o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o 
do Ri o de Janeiro , e  resident e e m Nilópolis , n o mesm o 
Estado; 

Anderson Gl inka , filh o d e Ruben s Glink a e  d e 
Martha Schurman n Glinka , nascid o a  2 4 d e fevereir o 
de 1963 , em Curit iba , Estad o d o Paraná , e  resident e n a 
mesma Cidade ; 

Antônio Jos é Ferreira , filh o d e Nicomede s Jos é 
Ferreira e  d e Francisc a Barbos a Ferreira , nascid o a  8 
de mai o d e 1963 , e m Duqu e d e Caxias , Estad o d o Ri o 
de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Antônio Luí s Fiúz a Alves , filh o d e Antôni o Carlo s 
Leite Alve s e  d e Levenilde s Fiúz a Alves , nascid o a  1 9 
de fevereir o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o 
de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Antônio Vencesla u do s Santos , filh o d e Vencesla u 
Antônio do s Santo s e  d e Mari a Bernadet e Oliveir a do s 
Santos, nascid o a  1 2 de mai o d e 1963 , n o Ri o de Janei -
ro, Estad o d o Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a C i -
dade; 

Carlos Albert o de Souza , filh o d e Raymund o Nona-
to d e Souz a e  d e Aurelin a Pereir a Gomes , nascid o a  24 
de dezembr o d e 1963 , e m Salvador , Estad o d a Bahia , e 
residente n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro ; 

Carlos Antôni o Ferreir a d a Rocha , filh o d e Antô -
nio Ferreir a d a Roch a e  d e Mari a August a d e Souz a 
Rocha, nascid o a  1 3 de junh o d e 1963 , n o Ri o de Janei -
ro, Estad o d o Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a C i -
dade; 

Celio d e Souz a Lins , filh o d e Jos é Andrad e Lin s e 
de El i a d e Souz a Lins , nascid o a  1! ' de fevereir o d e 1963 , 
em Sã o João d e Meri t i , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Celso Vieir a Dantas , filh o d e Jos é Vieir a Danta s e 
Maria Auxil iador a Bisp o Dantas , nascid o a  1 2 de mar -
ço d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janei -
ro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Cláudio Ribeir o d e Sousa , filh o d e Cláudi o d e Sou -
sa e  d e Lind a Ribeir o d e Sousa , nascid o a  1 " d e abri l 
de 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Cleber Leã o Lisowski , filh o d e Fabian o Lisowsk i e 
de Esthe r Leã o Lisowski , nascid o a  1 4 de fevereir o d e 
1963, n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Daniel Lui s Ribeiro , filh o d e Antôni o Bernard o Ri-
beiro e  d e Daur a Lui s Ribeiro , nascid o a  1 5 de març o 

de 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Edson d a Cru z Correia , filho d e Eud o Martin s Cor -
reia e  d e Gi ld a d a Cru z Correia , nascid o a  2 6 d e mai o 
de 1962 , e m Nov a Iguaçu , Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Elson Ferreir a d e Souza , filh o d e Nilso n Ferreir a 
de Souz a e  d e Teodomir a Luca s d e Souza , nascid o a  9 
de junh o d e 1960 , em Belém , Estad o d o Pará , e  residen -
te n a mesm a Cidade ; 

Erico Ricard o Fernande s d e Lima , filh o d e Natáli o 
Erico d e Lim a e  d e Ãquil a Mari l i a Fernande s d e Lima , 
nascido a  2 2 de març o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Esta -
do do Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Esdras Range l Ferreira , filh o d e Sebastiã o Ferreir a 
Filho e  d e Joan a Range l Ferreira , nascid o a  2 2 de abri l 
de 1961 , em Belém , Estad o d o Pará , e  residente n a mes -
ma Cidade; 

Evandro Lui z Silv a d e Araújo , filh o d e Jorg e Silv a 
de Araúj o e  d e Demetild e Alve s d e Oliveira , nascid o a 
21 d e dezembr o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Heber Ferreir a d a Cruz , filh o d e Devi s Ferreir a d a 
Cruz e  de Zaid e Ferreir a Couto , nascido a  2 2 de janeir o 
de 1959 , em Sã o Fidelis , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  re-
sidente e m Miracema , no mesm o Estado ; 

Ivan d a Rocha , filh o d e Joã o Roch a e d e Ivan i Ma-
ria d a Rocha , nascid o a  1 4 de janeir o d e 1963 , em Niló -
polis, Estad o d o Ri o de Janeiro , e  resident e n o Ri o de 
Janeiro, n o mesm o Estado ; 

Jailton Fernande s d e Souza , filh o d e Getúli o Ma -
noel d e Souz a e  de Mari a Therez a Fernande s d e Souza , 
nascido a  1 6 d e novembr o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , 
Estado d o Ri o de Janeiro , e  resident e n a mesm a Cida -
de; 

João Carlo s Batist a Janiny , filh o d e Cyprian o Gar-
cia Janin y e  d e Jadi r Batist a Janiny , nascid o a  2 7 d e 
abril d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

João Lui z Marineli , filh o d e Joã o Marinel i e  de C i -
nira Rodrigue s Marineli , nascid o a  3 1 d e agost o d e 
1962, e m Catiguá , Estad o d e Sô o Paulo, e  resident e e m 
Ribeirão Preto , n o mesm o Estado ; 

João Renat o d o Cé u Machado, filh o d e Renat o Fer -
reira Machad o e  d e Dulcin a d o Cé u Machado , nascid o 
a 2 0 de abri l d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Rio 
de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Joel do s Santos , filh o d e Antôni o Vito r do s Santo s 
e de Doralin a Simplici o do s Santos , nascid o a  2 3 de no -
vembro d e 1962 , em Sant o André , Estad o d e Sã o Paulo, 
e residente em Sã o Paulo, n o mesm o Estado ; 

Jorge Gardel , filh o d e Jorg e Alderand o Gardel e d e 
Alzi ra Francisc o Gardel , nascido a  7  de agost o d e 1963 , 
no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  residen -
te n a mesm a Cidade ; 

José Robert o Prima , filh o d e Alcanj a Felician a Pri -
ma, nascid o a  1 1 de julh o de 1962 , em Mont e Santo, Es -
tado d a Bahia , e  resident e e m Sã o Paulo , Estad o d e 
São Paulo ; 

Júlio Césa r Mantovani , filho d e Ruben s Mantovani 
e d e Esthe r August a Cassucc i Mantovani, nascido a  20 
de fevereir o d e 1962 , em Sã o José d o Ri o Pardo, Estad o 
de Sã o Paulo, e residente n a mesm a Cidade ; 

Liseu ,d o Lago , filh o d e Jos é Raimund o d o Lag o e 
de Laur a Vasques d o Lago , nascid o a  24 de setembr o d e 
1963, e m Jataizinho , Estad o d o Paraná , e  resident e e m 
Curitiba, n o mesmo Estado ; 

Marcelo Esplugues , filh o d e Vicent e Esplugue s e 
de Aríet e Souz a Esplugues , nascid o a  5  dê * novembro 
de 1963 , em Maringá , Estad o d o Paraná , e  resident e em 
Curitiba, n o mesmo Estado ; 

Mareio d e Assis , filh o d e Jos é Gregóri o d e Assi s e 
de Emeld a Sebastiany d e Assis , nascid o a  1 4 de janeir o 
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de 1963 , e m Port o Alegre , Estad o d o Ri o Grand e d o 
Sul, e  resident e e m Sã o José , Estad o d e Sant a Catari -
na; 

Marco Antôni o d e Mel o Quintão . filh o d e Marceli -
no de Almeid a Quintã o e  de Olg a d e Mel o Quintão . nas -
cido a  1 7 de fevereir o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Esta -
do d o Ri o de Janeir o e  residente n a mesm a Cidade ; 

Marco Auréli o Santo s Morais , filh o d e Milto n Mo-
rais Oliveir a e  de Mari a d e Lourde s dos Santo s Morais , 
nascido a  2 6 de mai o d e 1963 , no Ri o de Janeiro . Esta -
do do Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Marcos Antôni o Fari a Mesquita , filh o d e Jos é 
Mesquita Filh o e  d e Georgin a Fari a Mesquita , nascid o 
a 1 5 de junh o d e 1963 , e m Duqu e d e Caxias , Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Marcos August o d e Castr o Senra , filh o d e Agosti -
nho Senr a e  d e Nil/. a d e Castr o Senra . nascid o a  1 9 de 
janeiro d e 1963 , n o Ri o de Janeiro . Estad o d o Ki o de 
Janeiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Marcos Viníciu s Ponc e Sobral , filh o d e Manoe l d e 
Oliveira Sobra l e  d e Marinild a Nazaret h Ponc e Sobral , 
nascido a  1 4 de outubr o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Es -
tado do Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Maxdonal Sous a Santos , filh o d e Lev y Silv a San -
tos e  d e Irac y d e Souz a Santos , nascid o a  1 4 de julh o 
de 1963 , em Firmin o Alves , Estad o d a Bahia , e  residen -
te e m Sã o Paulo, Estad o d e Sâ o Paulo; 

Milzon Dia s Tavare s Filho , filh o d e Milzo n Dia s 
Tavares e  d e Josef a Mari a Dia s Tavares , nascid o a  1 7 
de agost o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de 
Janeiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Misael Araúj o Silva , filh o d e Migue l Araúj o Silv a 
e d e Josef a Batist a d a Silva , nascid o a  1 2 de fevereir o 
de 1963 , em Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo, e  residen -
te na  mesm a Cidade ; 

Moisés Ribeir o d e Almeida , filh o d e Ner y d e A l 
meida e  d e Marl y Ribeir o d e Almeida , nascid o a  2 0 d e 
maio d e 1963 , n o Ri o de Janeiro . Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Nagib Ordah i Neto . filh o d e Tuff i Ordah i e  d e Oli -
via Bernardi n Ordahi . nascid o a  1 7 d e dezembr o d e 
1963. em Port o Alegre , Estad o d o Ri o Grande d o Sul , e 
residente e m Sã o José, Estad o d e Sant a Catarina ; 

Nelson Jos é d e Oliveira , filh o d e Paul o Jos é d e Oli -
veira e  d e Mari a d e Oliveira , nascid o a  1 6 de març o d e 
1961, e m Urania , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m 
Campinas, n o mesm o Estado ; 

Osny do s Santo s Filho , filh o d e Osn y Pedr o do s 
Santos e  d e Din á Ramo s do s Santos , nascid o a  1 3 d e 
maio d e 1963 , e m Governado r Cels o Ramos , Estad o d e 
Santa Catarina , e  residente e m Sã o José, n o mesm o Es -
tado; 

Paulo August o do s Santos , filh o d e Gertrude s do s 
Santos, nascid o a  3  d e dezembr o d e 1962 , e m Jundiaí , 
Estado d e Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Paulo Riss i Rosa , filh o d e Antôni o Ros a Filh o e  d e 
Alzi ra Riss i Rosa . nascid o a  2 1 d e janeir o d e 1963 . em 
Pompéia, Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m Diade -
ma, n o mesm o Estado ; 

Paulo Sérgi o Avanzi , filh o d e Lui z Avanz i e  d e 
Neusa Corrê a Avanzi , nascid o a  9  d e novembr o d e 
1962. em Sã o Jos é d o Ri o Pardo. Estad o d e Sã o Paulo, 
e residente n a mesm a Cidade ; 

Raimundo Edvald o Moreira , filh o d e Manoe l Go -
mes Moreir a e  d e Francisc a Rodrigue s Moreira , nasci -
do a 25 de març o d e 1960 , em Parnaíba , Estad o d o Piauí , 
e residente e m Belém , Estad o d o Pará ; 

Roberto Pinheir o de Albuquerque , filh o d e Herme s 
Florentino d e Albuquerqu e e d e Ner i Pinheir o de Albu -
querque, nascid o a  2 5 de mai o d e 1963 . em Tati , Estad o 
de Pernambuco , e  resident e e m Sã o Paulo , Estad o d e 
Sfio Paulo ; 

Ubirajara Oliveir a do s Santos , filh o d e Cicer o Ma-
cedo do s Santo s e  de Elieg e Oliveira do s Santos , nasci -
do a  1 9 de setembr o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o 
do Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Victor Francisc o d e Meneze s Filho , filh o d e Victo r 
Francisco d e Meneze s e  d e Selm a Barbos a d e Menezes , 
nascido a  3  de outubr o d e 1963 . em Nov a Iguaçu . Esta -
do d o Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; e 

Wagner Jos é Ferreir a Guedes , filh o d e Joã o Ba -
tista Guede s e  d e Mari a d a Conceiçã o Ferreir a Guedes , 
nascido a  1 5 de agost o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Esta -
do d o Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade . 

Brasília. 2 2 de julho de 1982 ; 161! ' da Independênci a 
e 94:' da República . 

A U R K L l A N O C H A V K S 

Ibrahim Abi-Ackel 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 4 1 d a Le i n''  818 . d e 1 8 de se -
tembro d e 1949 , e  tend o e m vist a o  qu e const a d o Pro -
cesso n: ' 18.997 , d e 1982 , d o Ministéri o d a Just iça , re -
solve 

D K C l . A R A K 

que perdera m o s direito s políticos , no s termo s d o arti -
go 149 , §  l : \ alínea ò , d a Constituição , e m virtud e d e 
recusa, motivad a po r convicçã o religiosa , da prestaçã o 
do serviç o militar , o s seguinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 

Adauto do s Santo s d e Almeida , filh o d e Delci o d e 
Toledo d e Almeid a e  d e Zulmir a do s Santos , nascid o a 
15 de agost o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Rio 
de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Adilson Teixeir a Weber , filh o d e Jos é Teixeir a We -
ber e  d e Mari a d o Rosári o Siqueira , nascid o a  1 8 d e 
abril d e 1963 , e m Bel o Horizonte , Estad o d e Mina s Ge -
rais, e  resident e e m Duqu e d e Caxias , Estad o d o Ri o 
de Janeiro ; 

Adriano Lui z Ribeir o Leite , filh o d e Wilso n Ribeir o 
Leite e  d e Jovit a Sous a Leite , nascid o a  2  de dezembr o 
de 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Airton Carlo s Geme, filh o d e Joã o Araíde s Gem e e 
de Dominga s d o Carm o Montagn a Geme . nascid o a  1 7 
de julh o d e 1963, ' em Jundia í , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Aldo Marca i Filho , filh o de-AId o José Lui z Marca i 
e d e Mari a Laurind o Marcai , nascid o a  1 5 de març o d e 
1963, e m Sã o José , Estad o d e Sant a Catarina , e  resi -
dente na mesm a Cidade ; 

André Caetan o Ferreir a Nunes , filh o d e Caetan o 
Ferreira Nune s e  d e Helen a Ferreir a Nunes , nascid o a 
26 d e setembr o d e 1963 , n o Ri o d e Janeiro , Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Antônio Armelind o Ferreira , filh o d e Nasciment o 
Ferreira e  d e Dirc e Mazzuc o Ferreira , nascid o a  2  d e 
maio d e 1963 , e m São.Bernard o d o Campo , Estad o d e 
São Paulo , e residente e m Diadema , n o mesmo Estado ; 

A r i Jorg e d e Sous a Pitombeira , filh o d e Altami r 
Moraes Pitombeir a e  d e Oswaldin a d e Souz a Pitombei-
ra, nascid o a  1 6 de fevereir o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , 
Estado d o Ri o de Janeiro , e  resident e na  mesm a Cida -
de; 

Carlos Magn o Silva , filh o d e Marco s Emidi o Silv a 
e d e Dalil a Vitorian o Silva , nascid o a  2 9 de janeir o d e 
1963, e m Curitiba , Estad o d o Paraná , e  resident e e m 
Blumenau, Estad o d e Sant a Catarina ; 

Celso Ricard o Holtermann Simonato , filh o d e Alb i -
no Simonat o e  d e Leon a Mari a Holterman n Simonato , 
nascido a  7  de agost o d e 1963 , em Sant o Anastácio , Es -
tado de Sã o Paulo, e residente n a mesm a Cidade ; 

Celso Ricard o Moreira , filh o d e Altai r Jos é Morei -
ra e  d e Eunic e d a Silv a Moreira , nascid o a  2 2 de mai o 
de 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente n a mesm a Cidade ; 
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Dércio Custodi o do s Rei s Filho , filh o d e Derci o 
Custódio do s Rei s e  d e Mari a Jos é Fonte s do s Reis , 
nascido a  2 1 d e janeir o d e 1962 , e m Ribeirã o Preto , Es -
tado d e Sã o Paulo, e  residente e m Sã o José d o Ri o Par-
do, n o mesm o Estado ; 

Edilson Lope s do s Santos , filh o d e Eduard o Lope s 
dos Santo s e  d e Mari a da s Dore s do s Santos , nascid o a 
18 d e dezembr o d e 1962 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  resident e n a mesm a Cidade ; 

Edilson Oliveira , filh o d e Jos é Oliveir a e  d e Div a 
de Almeid a Oliveira , nascid o a  8  de novembr o d e 1963 , 
em Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a 
mesma Cidade ; 

Frank Ronne y Messia s d o Nascimento , filh o d e 
Francisco Plácid o d o Nasciment o e  d e Raimund a Mes -
sias d o Nascimento , nascid o a  2 1 d e abri l d e 1963 , e m 
Rio Branco , Estad o d o Acre , e  resident e n o Ri o de Ja -
neiro, Estad o d o Ri o de Janeiro ; 

Gerson Lui z Martin s d a Rosa , filh o d e Adiversin o 
Coelho d a Ros a e  d e Constânci a Martin s da Rosa , nas -
cido a  3 1 d e julh o d e 1963 , e m Sant a Maria , Estad o d o 
Rio Grand e d o Sul , e residente e m Sã o José , Estad o d e 
Santa Catarina ; 

Gilberto Galdino , filh o d e Alcide s Galdin o e de Ge-
ni d e Souz a Galdino , nascid o a  2 2 d e agost o d e 1963 , 
em Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a 
mesma Cidade ; 

Isaias Jos é d e Almeida , filh o d e Nabô r Jos é d e A l -
meida e  d e Mari a Manoel a de Almeida , nascid o a  3  d e 
dezembro d e 1961 , e m Santo s Dumont , Estad o d e M i-
nas Gerais , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Isaias da s Neve s Fernandes , filh o d e Osma r Fer -
nandes e  d e Eunic e da s Neve s Fernandes , nascid o a  7 
de dezembr o d e 1963 , e m Duqu e d e Caxias , Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Isaias Ros a Ferreira , filh o d e Gerald o Ros a Ferrei-
ra e  d e Malt in a Flauzin a d e Jesu s Ferreira , nascid o a  6 
de junh o d e 1960 , e m Álvar o d e Carvalho , Estad o d e 
São Paulo , e  resident e e m Campinas , n o mesm o Esta -
do; 

João Albert o Sena, filh o d e Marti n Jos é Sen a e  d e 
Rosalia Port o Sena , nascid o a  2 5 d e abri l d e 1963 , e m 
Junqueirópol is , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m 
Dourados, Estad o d e Mat o Grosso d o Sul; 

João Carlo s d a Rocha , filh o d e Valdema r Jos é d a 
Rocha e  d e Luiz a Port o d a Rocha , nascid o a  2 8 d e se -
tembro d e 1963 , em Junqueirópolis , Estad o d e Sã o Pau-
lo, e  resident e e m Dourados , Estad o d e Mat o Gross o 
do Sul; 

Jorge Martin s Grama , filh o d e Jayr o Corrê a Gra -
ma e  d e Doralic e Marinho Martins, nascido a  2 5 de de -
zembro d e 1963 , n o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

José Adilers o d e Amorim , filh o d e Jos é Vicent e d e 
Amorim e  d e Dolore s Marque s d e Amorim , nascid o a  6 
de novembr o d e 1962 , e m Santo s Dumont , Estad o d e 
Minas Gerais , e  residente n a mesm a Cidade ; 

José Antôni o Bastos , filh o d e Antôni o d a Silv a 
Bastos e  d e Euride s Vasconcelo s Bastos , nascid o a  1 3 
de julh o d e 1963 , em Vitória , Estad o d o Espírit o Santo , 
e resident e n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janei -
ro; 

José Carlo s Fidelis , filh o d e Sebastiã o Faustin o F i-
delis e  d e Mari a d a Conceiçã o Gome s Rafael , nascid o a 
3 d e outubr o d e 1963 , e m Joã o Pessoa , Estad o d a Pa -
raíba, e  resident e n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o d e 
Janeiro; 

José Carlo s d e Lima , filh o d e Jos é Clementin o d e 
Lima e  d e Helen a Mel o d e Lima , nascid o a  6  de març o 
de 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

José Elia s do s Santos , filh o d e Jos é Joe l do s San -
tos e  d e Mari a da s Neve s do s Santos , nascid o a  1 7 d e 
maio d e 1963 , em Sã o João d e Merit i , Estad o d o Ri o de 
Janeiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

José Natanae l Lopes , filh o d e Jos é Lope s e  d e Ma-
ria d e Nazaret h do s Santo s Lopes , nascid o a  1 0 de ju -
lho d e 1962 , no Ri o de Janeiro,'Estad o d o Ri o de Janei -
ro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

José Orland o do s Remédio s Costa , filh o d e Ramir o 
de Paul a Lope s d a Cost a e  d e Mafald a Rit a do s Remé -
dios Costa , nascid o a  2 3 d e març o d e 1963 , e m Angr a 
dos Reis , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  residente n a mes -
ma Cidade; 

Josué Tavare s do s Santos , filh o d e Jos é Ferreir a 
dos Santo s e  d e Arac y Tavare s do s Santos , nascid o a 
28 d e mai o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o 
de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Kleber Pereir a d e Sousa , filh o d e Nicano r Pereir a 
de Sous a e  d e Isabe l Bra z d e Sousa , nascid o a  7  d e 
março d e 1963 , em Sousa . Estad o d a Paraíba , e  residen -
te e m Campina Grande, n o mesmo Estado ; 

Laércio Pereir a Sobrinho , filh o d e Laert e Pereir a 
Sobrinho e  d e Mari a da s Dore s Pereir a Sobrinho , nas -
cido a  29 de outubr o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o 
do Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Luís Maur o Louzeiro Monteiro, filho d e Luí s Esta -
nislau Monteir o e d e Adeli a Louzeir o Monteiro, nasci-
do a  25 de janeir o d e 1963 , em Sã o Luís , Estad o d o Ma-
ranhão, e  resident e n o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o 
de Janeiro ; 

Luiz Carlo s Dias , filh o d e Apparecid o Dia s e  d e 
Marlene Marconde s Dias , nascid o a  2 4 d e fevereir o d e 
1961, e m Peabiru , Estad o d e Pernambuco , e  resident e 
em Mund o Novo, Estad o d e Mat o Grosso d o Sul; 

Luiz Fernand o Simõe s d e Carvalho , filh o d e Fer -
nando Eymar d d e Carvalh o e d e Ivett e Simõe s d e Car -
valho, nascid o a  2 7 d e junh o d e 1963 , n o Ri o de Janei -
ro, Estad o d o Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a C i -
dade; 

Manoel Fernande s d e Jesu s Silva , filh o d e Paul o 
Fernandes d a Silv a e  de Nai r Ros a d e Jesu s Silva , nas -
cido a  1 6 de janeir o d e 1961 , e m Rondonópolis , Estad o 
de Mat o Grosso, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Marco Antôni o Franco , filh o d e Irine u Franc o e  d e 
Elza d a Silveir a Franco , nascid o a  2 8 d e janeir o d e 
1962, e m Jundiaí , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a 
mesma Cidade ; 

Marcos Antôni o d a Silv a Rocha , filh o d e Antôni o 
José d a Roch a e de Georgin a da Silv a Rocha , nascido a 
20 d e març o d e 1963 , e m Duqu e d e Caxias , Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Marcos Ignácio , filh o d e Apparecid o Ignaci o e  d e 
Lourdes Bernadett e Ignacio , nascid o a  1 3 de agost o d e 
1963, e m Campinas , Estad o d e Sã o Paul o ,  e  resident e 
na mesm a Cidade ; 

Marcos Jos é d e Oliveira , filh o d e Joaqui m Rodri -
gues d e Oliveir a Filh o e  de Mari a Magadalen a do s Rei s 
Oliveira, nascid o a  2 1 d e outubr o d e 1962 , e m Santo s 
Dumont, Estad o d e Mina s Gerais , e  resident e n a mes -
ma Cidade; 

Marcos Jos é d e Souza , filh o d e Manoe l Francisc o 
de Souz a e  d e Mari a Apparecid a do s Santo s Souza , 
nascido a  9  de fevereir o d e 1963 , em Lucélia , Estad o d e 
São Paulo , e residente e m Dracen a n o mesm o Estado ; 

Mario Helen o d e Oliveira , filh o d e Gerald o d e Oli -
veira e  de Mari a Piedad e d e Oliveira , nascid o a  3  de ju-
nho d e 1963 , e m Santo s Dumont , Estad o d e Mina s Ge -
rais, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Messias Gonçalve s d a Silva , filh o d e Noraldin o 
Jorge d a Silv a e  d e Helen a Mari a Gonçalve s d a Silva , 
nascido a  1 9 de junh o d e 1963 , em Jui z d e Fora , Estad o 
de Mina s Gerais , e residente n a mesm a Cidade ; 

Natan Jos é Lopes , filh o d e Jos é Lope s e  d e Mari a 
de Nazaret h do s Santo s Lopes , nascido a  1 0 de julho d e 
1962, no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  re-
sidente n a mesm a Cidade ; 
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Oseias d a Si lva , filh o d e Manoe l d a Cost a e  Silv a e 
de Raymund a Pereir a d a Silva , nascid o a  7  de julh o d e 
1962, em Santo s Dumont , Estad o d e Mina s Gerais , e re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Paulo Schirmann , filh o d e Antôni o Schirman n e d e 
Dulce Schirmann , nascid o a  7  de mai o d e 1963 , em Cu-
ritiba, Estad o d o Paraná , e  resident e n a mesm a Cida -
de; 

Sildo Elger , filh o d e Oridi o Lúci o Elge r e  d e Elmi -
ra Elger , nascido a  2 6 de fevereir o d e 1963 , e m Toledo, 
Estado d e Pernambuco , e  residente e m Camp o Grande , 
Estado d e Mat o Grosso do Sul; 

Valdemir Martin s d a Silva , filh o d e Joã o Batist a 
Miranda d a Silv a e  de Isabe l Martin s da Silva , nascid o 
a 2 9 de novembr o d e 1962 , e m Várze a Paulista , Estad o 
de Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Wagner Hange s Fernandes , filh o d e Manoe l Fer -
nandes e  d e Glori a d a Conceiçã o Hanges , nascid o a  11' 
de novembr o d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o d o Rio 
de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade . 

Brasília, 2 2 de julho de 1982 ; 161? da Independênci a 
e 94? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 
O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 

cargo d e President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 4 1 d a Le i n? 818 , d e 1 8 de se -
tembro d e 1949 , e  tendo e m vist a o  qu e const a d o Pro -
cesso n ? 19.495 , d e 1982 , d o Ministéri o d a Just iça , re -
solve 

D E C L A R A R 

que perdera m o s direito s políticos , no s termo s d o arti -
go 149 , §  1? , alíne a b,  d a Constituição , e m virtud e d e 
recusa, motivad a po r convicçã o religiosa , da prestaçã o 
do serviç o militar , o s seguinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 

Adilson Jos é Ferreira , filh o d e Vicent e José Ferrei -
ra e  d e Laur a Passo s Ferreira , nascid o a  1 4 de outubr o 
de 1963 , em Campestre , Estad o d e Mina s Gerais , e  resi-
dente em Poço s d e Caldas , no mesm o Estado ; 

Ângelo Patricelli , filh o d e Pierangel o Patricell i e  d e 
Maria Adolorat a Secone Patricelli , nascid o a  6  de julho 
de 1960 , em Campinas , Estad o d e Sã o Paulo , e  residen -
te n a mesm a Cidade ; 

Anselmo Romeri o Pinheiro , filh o d e Jos é Gerald o 
Pinheiro e  d e Mari a Jos é Pinheiro , nascid o a  2 8 d e 
agosto de 1963 , em Recife , Estad o d e Pernambuco , e  re-
sidente n a mesm a Cidade ; 

Antônio Vicent e Lima , filh o d e Antôni o Vieir a L i-
ma e  d e Mari a Aparecid a Lima , nascid o a  1 9 d e julh o 
de 1963 , e m Bel o Horizonte , Estado d e Mina s Gerais , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Carlos Gonçalve s Lage , filh o d e Arminonda s Perei-
ra Lag e e  d e Odil a Gonçalve s Lage , nascid o a  8  de ja -
neiro d e 1963 , e m Joã o Monlevade , Estad o d e Mina s 
Gerais, e  residente e m Bel o Horizonte , no mesm o Esta -
do; 

Cláudio Bernard o Sobrinho , filh o d e Antôni o Ber -
nardo Sobrinh o e  d e Mari a d e Lourde s d a Silva , nasci -
do a  2 3 d e abri l d e 1963 , e m Caruaru , Estad o d e Per -
nambuco, e  resident e e m Jui z d e Fora , Estad o d e M i-
nas Gerais ; 

Cláudio Robert o d e Oliveira , filh o d e Jos é Mari a 
de Oliveir a e  de Tarcisi a do s Santo s d e Oliveira ? nasci -
do a  2  de març o d e 1962 , em Bel o Horizonte , Estado d e 
Minas Gerais , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Cosme Araúj o Pereira , filh o d e Ald o Idalin o Perei-
ra e  d e Alziar a Araúj o Pereira , nascid o a  2 8 d e març o 
de 1962 , e m Sen a Madureira , Estad o d o Acre , e  resi -
dente em Ri o Branco, no mesmo Estado ; 

Daniel Gonçalve s Pereira , filh o d e Elyze u Esteve s 
Pereira e  d e Idalin a Gonçalve s Pereira , nascid o a  2 3 de 

julho d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, e  residente e m Sã o Gonçalo, n o mesm o Estado ; 

Dorian Penzlien , filh o d e Alfred o Penzlie n e  d e 
Dagmar Penzlien , nascid o a  1 0 d e julh o d e 1963 , e m 
Blumenau, Estad o d ê Sant a Catarina , e  resident e e m 
Gaspar, n o mesmo Estado ; 

Edelson do s Santo s Borges , filh o d e Edso n Bonfi m 
Borges e  d e Mari a August a Neve s do s Santo s Borges , 
nascido a  29 de abri l d e 1963 , no Ri o de Janeiro , Estad o 
do Ri o de Janeiro , e  residente e m Duqu e d e Caxias , no 
mesmo Estado ; 

Efraim Pereir a d a Silva , filh o d e Edso n Pereir a 
Silva e  d e Mari a d a Conceiçã o Cost a d a Si lva , nascid o 
a 2 0 de outubr o d e 1963 , em Recife , Estad o d e Pernam -
buco, e  residente n a mesm a Cidade : 

Elisio Neve s Gonçalves , filh o d e Generos o Neve s e 
de Terezinh a Gonçalve s Neves , nascid o a  2 8 de feverei -
ro d e 1956 , e m Set e Lagoas , Estad o d e Mina s Gerais , e 
residente e m Bel o Horizonte , no mesmo Estado ; 

Eliton Muni z d e Lima , filh o d e Antôni o Muni z d e 
Lima e  d e Mari a d a Cru z Lima , nascid o a  1 5 d e outu -
bro d e 1962 , e m Engenheir o Caldas , Estad o d e Mina s 
Gerais, e  residente e m Bel o Horizonte , no mesm o Esta -
do; 

Euzimar Cresp o Alves , filh o d e E ls i Alve s Gome s 
e d e Georgin a Cresp o Alves , nascid o a  3 1 d e mai o d e 
1963, e m Campos , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  residen -
te e m Sã o Gonçalo, n o mesm o Estado ; 

Francisco d e Souz a Reis , filh o d e Evilazi o d e Sou -
za Rei s e d e Terezinh a Rodrigues , nascido a  1 5 de feve -
reiro d e 1963 , e m Bel o Horizonte , Estado d e Mina s Ge -
rais, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Gildásio Jos é d a Rocha , filh o d e Elpídi o Jos é d a 
Rocha e  d e An a d e Carvalh o Rocha , nascid o a  1 7 d e 
março d e 1963 , e m Pavão , Estad o d e Mina s Gerais , e 
residente em Bel o Horizonte , no mesmo Estado ; 

Gilson Santoleri , filh o d e Antôni o Jos é Santoler i e 
de Clar a Bernd t Santoleri , nascido a  1 1 de setembr o d e 
1962, em Indaial , Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e 
em Gaspar , n o mesmo Estado ; 

Jailson d e Oliveir a Menezes , filh o d e Jadilso n Me-
nezes e  d e Dilm a d e Oliveir a Menezes , nascid o a  2 4 d e 
julho d e 1963 , em Sã o Gonçalo, Estad o d o Ri o de Janei -
ro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

João Carlo s Homem, filh o d e Josu é Jos é Home m e 
de Genovev a Mari a Homem , nascid o a  7  de dezembr o 
de 1963 . e m Santos , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
em Florianópolis , Estad o d e Sant a Catarina ; 

José Carlo s Inácio , filh o d e Jos é Ináci o e  d e Mari a 
Palmas Inácio , nascid o a  6  de mai o d e 1963 . em Curiti -
banos, Estad o d é Santa Catarina , e  residente e m Pont e 
Alta d o Norte , n o mesm o Estado ; 

Mareio Lim a do s Santos , filh o d e Anesto r Jacint o 
dos Santo s e  d e Mari a d a Conceiçã o Lim a do s Santos , 
nascido a  2 7 de fevereir o d e 1963 , em Trê s Rios , Estad o 
do Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Mareio Paul o Rodrigue s Linhares , filh o d e Maur o 
Nunes Linhare s e  d e Ismeni a Rodrigue s Linhares , nas -
cido a  1 6 de novembr o d e 1963 , em Curitiba , Estad o d o 
Paraná, e  resident e e m Florianópolis , Estad o d e Sant a 
Catarina; 

Marco Antôni o d a Silv a Tavares , filh o d e Leona m 
Meirelles Tavare s e  d e Regin a da Silv a Tavares , nasci -
do a  2 5 de junh o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro . Estad o d o 
Rio d e Janeiro , e  resident e e m Resende , n o mesm o Es -
tado; 

Mauro, d a Silv a Coutinho , filh o d e Francisc o 
de Azered o Coutinh o e  d e Zerild a d a Silv a Couti -
nho, nascid o a  1 6 de setembr o d e 1963 , e m Sã o Gonça -
lo, Estad o d o Ri o de Janeiro , e  resident e n a mesm a C i -
dade; 
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Moisés Si lv a Lima . filh o d e Sebastiã o d e Souz a L i -
ma e  d e Darc y Silv a Lima . nascid o a  2 9 d e agost o d e 
1963, em Sa o Gonçalo . Kstad o do Ri o de Janeiro , e  resi-
dente n a mesm a Cidade ; 

Muri lo Jos é Dias . filh o d e Edvald o Severo Dia s e 
de Mari a Dias . nascid o a  2 7 de mai o de 1963 , em Floria -
nópolis, Kstad o de Sant a Catarina , e  resident e n a mes -
ma Cidade; 

Paulo Ribeir o d a Silveira , filh o d e Raimund o Mari -
nho d a Silveir a e  de Oscarlin a Ribeir o d a Silveira , nas -
cido a  3  d e junh o d e 1963 , e m Salvador , Kstad o da Ha -
hia, e  residente na  mesm a Cidade ; 

Paulo Sérgi o Franç a Corrêa , filh o d e Antôni o Cor -
rêa e  d e Idalin a d a Franç a Corrêa , nascid o a  8  d e de -
zembro d e 1961 , em Vitória , Kstad o d o Kspírit o Santo , 
e residente e m Vil a Velha , n o mesmo Kstado ; 

Raimundo Nazaren o d e Jesus , filh o d e Kstelit a Na -
zareno d e Jesus , nascid o a  2 8 de mai o d e 1963 . n o Rio 
de Janeiro , Kstad o d o Ri o d e Janeiro , e  resident e na 
mesma Cidade ; 

Raul Henriqu e Silva , filh o d e Adema r Silv a e  d e 
Aldanê Silveir a Si lva , nascid o a  2 6 de abri l d e 1963 . em 
Florianópolis, Estad o d e Sant a Catarina , e  residente na 
mesma Cidade ; 

Reginaldo d o Va i Vieira , filh o d e Joã o Vieir a e  d e 
Nilda d o Va i Vieira, nascid o e m 11 ' de mai o d e 1963 . no 
Rio d e Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  resident e 
na mesm a Cidade ; 

Renato Anunciaçã o Lima . filh o d e Manoe l Cerquei-
ra Lim a e  d e Fábi a Anunciaçã o Lima . nascid o a  2 8 d e 
julho d e 1961 , em Salvador . Estad o d a Bahia , e  residen -
te n a mesm a Cidade ; 

Ricardo Domingo s de Melo . filh o d e Manoe l Sebas -
tião Domingo s e  d e Laurinet e d e Mel o Domingos , nas -
cido a  3  d e junh o d e 1963 , e m Recife , Estad o d e Per -
nambuco, e  residente n a mesm a Cidade; 

Ricardo Jos é Leiv a Machado , filh o d e Ariste u Ma-
chado e  d e Transit a Dor a Leiv a Machado , nascido a  24 
de març o d e 1963 . n o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o 
de Janeiro , e  resident e n a mesm a Cidade ; 

Ricardo Leusi n Amori m Gomes , filh o d e Améric o 
Amorim Gome s e  d e Carme n Leusi n Amori m Gomes , 
nascido a  1 6 d e dezembr o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , 
Estado d o Ri o de Janeiro , e  resident e n a mesm a Cida -
de; 

Ricardo d e Oliveira , filh o d e Francisc o de Oliveir a 
e d e Catarin a do s Santo s Oliveira , nascid o a  1 5 de ou -
tubro d e 1963 . em Volt a Redonda . Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, e  residente n a mesm a Cidade; 

Robson Range l Soriano , filh o d e Hilmari o Sorian o 
e d e Genec y Range l Soriano . nascid o a  7  de novembr o 
de 1963 . no Ri o de Janeiro . Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente e m Sã o Gonçalo. n o mesmo Estado ; 

Robson d a Si lv a Luiz . filh o d e Jos é d a Silv a Lui z e 
de Rod e do s Santo s Luiz , nascid o a  1 4 d e junh o d e 
1962, n o Ri o de Janeiro . Estad o d o Ri o de Janeiro , e  re-
sidente n a mesm a Cidade ; 

Rubi Ratke . filh o d e Ral f Ratk e e  d e Ingebor g Rat -
ke, nascid o a  6  d e abri l d e 1963 , em Blumenau , Estad o 
de Sant a Catarina , e resident e n a mesm a Cidade; 

Samuel Roch a d e Jesus , filh o d e Joã o Ferreir a d e 
Jesus e  d e Robeli a Mari a Roch a d e Jesus , nascid o a  9 
de novembr o d e 1963 , em Salvador , Estad o d a Bahia , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Samuel d a Si lv a d e Paiva , filh o d e Joã o Antôni o d e 
Paiva Filh o e  d e Rild e d a Silv a d e Paiva , nascid o a  1 9 
de junh o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro . Estad o d o Ri o de 
Janeiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Sebast ião Corrêa , filh o d e Antôni o Crispi m Corrê a 
e d e Edit e Mar i a Corrêa , nascid o a  1 9 de julh o de 1961 , 
em Florianópolis . Estad o d e Sant a Catarina , e  residen -
te e m Sã o José, n o mesm o Estado ; 

Sérgio Batist a Si lva , filh o d e Paul o Jos é d e Albu -
querque S i lv a e  Cecili a Batist a Si lva , nascid o a  1 0 d e 

maio de 1963 , em Recife , Estad o d e Pernambuco , e  resi-
dente no Ri o de Janeiro . Estad o d o Ri o de Janeiro ; 

Sérgio Muril o Amorim . filh o d e Pedr o Amori m e  de 
Marilia Oliveir a Amorim . nascid o a  5  de març o d e 1963 . 
em Florianópolis , Estad o d e Sant a Catarina , e  residen -
te n a mesm a Cidade; 

Sérgio d a Silv a Brandão , filh o d e Gerald o Magel a 
Brandão e  de Mari a Benign a da Silv a Brandão , nascid o 
a 2  de març o d e 1963 . no Ri o de Janeiro . Estad o d o Rio 
de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Sérgio d e Souza , filh o d e Vivald o Ferreir a d e Sou -
za e  d e Valdenic e Maria d e Souza , nascid o a  1 7 de ju -
lho d e 1963 . em Sã o Paulo. Kstado de Sã o Paulo, e resi-
dente na mesm a Cidade ; 

Sidney Ferreir a Santos , filh o d e Herl y Santo s e  d e 
Wilma Ferreir a Santos , nascid o a  1 8 de julh o d e 1963 , 
no Ri o de Janeiro , Kstad o do Ri o de Janeiro , e  residen-
te n a mesm a Cidade ; 

Telesforo Caceres , filh o d e Telesfor o Cacere s Go -
mez e  d e Mari a Jos é Zancop é Caceres , nascid o a  2 5 de 
outubro d e 1963 , em Sã o Paulo . Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente n a mesm a Cidade; 

Ubiraci Byrne s d e Olinda , fih o d e Horto n Pereir a 
de Olind a e  d e Raymund a Byrne s de Olinda , nascid o a 
25 d e març o d e 1963 , e m Itabüna , Estad o d a Bahia , e 
residente e m Salvador , n o mesmo Estado ; 

Valmor D ' A v i l a , filh o d e Valmo r Manoe l D 'Av i l a e 
de E l i de Andrad e D ' A v i l a , nascid o a  2 1 d e abri l d e 
1963. e m Sã o José , Kstad o d e Sant a Catarina , e  resi -
dente na  mesm a Cidade; 

Valmor Ros a e Si lva , filh o d e Vand o Rosa e Silv a e 
de Orábi a Lim a e  Silva , nascid o a  7  d e dezembr o d e 
1963. em Florianópolis . Kstad o de Sant a Catarina , e re -
sidente n a mesm a Cidade: 

Valdir Soares , filh o d e Armirid o Soare s e  de Alcin -
da d a Silveir a Gervási o Soares , nascid o a  8  de feverei -
ro de 1960 , em Resende , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  re-
dente na mesm a Cidade ; 

Wellington d e Souza , filh o d e Irlandin o d e Souz a e 
de Elz a d e Souza , nascid o a  6  de setembr o d e 1962 , em 
Curitiba, Estad o d o Paraná , e  resident e n a mesm a C i-
dade; 

Wilson d e Almeid a Filho , filh o d e Wilso n d e A l-
meida e  de Ros a da Conceiçã o Almeida , nascid o a  25 de 
dezembro d e 1963 , e m Sant o André . Estad o d e Sã o 
Paulo, e  resident e e m Poço s d e Caldas . Estad o d e M i -
nas Gerais ; e 

Wilson Pachec o d a Si lva , filh o d e Jos é Pachec o d a 
Silva e  d e Mari a Francisc a da Cru z Silva , nascid o a  1 6 
de agost o d e 1963 . e m Vitori a d e Sant o Antão . Estad o 
de Pernambuco , e  resident e e m Sã o Lourenç o d a Mata . 
no mesmo Estado . 

Brasília, 2 2 de julho de 1982 ; 161: ' da Independênci a 
e 94: ' da República . 

A U R K L I A N O C l l A V K S 

Ibrahim Abi-Ackel 
O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 

cargo d e President e d a República , usand o da s atribui -
ções qu e lh e confere m o s artigo s 149 , §  1" , letr a a . d a 
Constituição, e  2 3 d a Le i n" 818 , d e 1 8 de setembr o d e 
1949, e  tendo e m vist a o  constante do s respectivo s pro -
cessos d o Ministéri o d a Jus t iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I . e  149 , 
§ i : \ letra a , d a Consti tuição , e  22 , incis o I , d a Le i n:' 
818, de setembr o d e 1949 : 

Adeinez d e Lourde s Capozzi , qu e passo u a  assinar -
se Adeine z Capozz i Sydork o e Adeine z d e Lourde s Ca-
pozzi d e Bonis . natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, nasci-
da a  1 4 d e janeir o d e 1939 , filh a d e Antôni o Capozz i e 
de Noemi a Agri a Capozzi , po r te r adauiridn . vo -
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
10.951/82); 
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Annita d e Araúj o Vasconcellos , qu e passo u a 
assinar-se Anit a Schimidt , natural d o Estad o d a Bahia , 
nascida a  2 9 de març o d e 1923 . filh a d e Christian o Eu-
zébio Vasconcello s e  d e Mari a Etelvin a Vasconcellos , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americanaj (Proc . 10.951/82) ; 

Arminda Gome s Porto , qu e passo u a  assinar-s e Ar-
minda Port o d e Lima . natura l d o Estad o d a Bahia , nas -
cida a  7  d e fevereir o d e 192,') , filh a d e Auréli o Gome s 
Porto e  d e Améli a Mari a Port o po r te r adquirido , vo -
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
11.137/82); 

Baptista Giovanini , qu e passo u a  assinar-s e Battis -
ta Giovannini , natura l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 
nascido a  7  de julh o d e 1908 , filh o d e Jos é Giovanin i e 
de Olg a d a Silv a Giovanini , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
11.133/82); 

Catharina Kirsch . qu e passo u a  assinar-s e Cathari -
na Kirsc h Joz o e  Catherin e Jozo . natura l d o Estad o d e 
Sfio Paulo , nascid a a  1 5 d e junh o d e 1931 , filh a d e 
Adam Kirsc h e  d e Barbar a Kirsch , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. 11.087/82) ; 

Celeste Novaes , qu e passo u a  assinar-s e Celest e 
Novaes Kopp . natura l d o Estad o d e Mina s Gerais , nas -
cida a  1 6 de setembr o d e 1939 , filh a d e Cândid o Azeve -
do Novae s e  de Nadi r Novaes , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
10.821/82); 

Dimítrios Georgio s Gigiras , natura l d a Grécia , nas -
cido a  l f d e mai o d e 1936 . filh o d e Georgio s Gigira s e 
de Evangeli a Gigiras , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
10.929/82); 

Elizabeth Fadei , qu e passo u a  assinar-s e Elizabeth 
Bernadette Fade i e  Elizabet h Bernadette d e Araújo , na -
tural d o Estad o d e Sâ o Paulo , nascid a a  3 1 d e dezem -
bro d e 1948 , filh a d e Chukr i Fade i e  d e Vitori a Zarro r 
Fadei, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-americana (Proc . 11.129/82) ; 

Ernesto Theodo r Roland , natural d o Estad o d e Sa o 
Paulo, nascid o a  1 5 d e setembr o d e 1934 , filh o d e Ju -
randyr Rolan d e  d e Hild a Rodrigue s Roland . po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 10.941/82) ; 

Ester Davi d Bensimon . qu e passo u a  assinar-s e 
Esther Bensimo n Posey , natura l d o Estad o d o Pará , 
nascida a  1 3 de dezembr o d e 1922 . filh a d e Oavi d Ben -
simon e  d e Narcis a Lourenç o Bensimon , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 10.825/82) ; 

Gabriel Mende s d a Silva , natura l d o Estad o d e São 
Paulo, nascid o a  2 3 d e julh o d e 1960 . filh o d e Gabrie l 
Robinson Mende s d a Silv a e  d e Doralin a Mende s d a 
Silva, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-americana (Proc . 10.949/82) ; 

Geralda Mari a Cezario , qu e passo u a  assinar-s e * 
Geralda Mari a Davi s e  Gerald a Mari a Cesári o Davis , 
natural d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid a a  5  de janeir o 
de 1938 , filh a d e Francisc o Cezári o e  d e Mari a Rodri -
gues d a Si lva , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-american a (Proc . 11.071/82) ; 

Helena Mari a Kunz , qu e passo u a  assinar-s e Hele -
na Mari a Heath , natura l d o Estad o d o Ri o Grande d o 
Sul, nascid a a  1 2 de dezembr o d e 1943 , filh a d e Doriva l 
Breno Kun z e  d e Mari a d e Lourde s Almeid a Kunz , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 10.947/82) ; 

Hilton d a Cunh a Rocha , natura l d o Estad o d o Pa -
raná, nascid o a  i : ' d e outubr o d e 1919 , filh o d e Eduard o 
da Cunh a Roch a e  d e Adeli a Rocha , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. 11.131/82) ; 

Irací Gondi m d e Oliveira , qu e passo u a  assinar-s e 
Iracy Oliveir a Handle y e  Irac y Oliveira , natura l d o Es -
tado d e Pernambuco , nascid a a  2 1 d e novembr o d e 
1921, filh a d e Alfe u Barr a d e Oliveir a e  d e Raimund a 
Farias Gondi m d e Oliveira , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a .  (Proc. 
11.121/82); 

Janete Gryner , qu e passo u a  assinar-s e Janet e 
Mi l l s , natura l d o Estad o d o Ri o de Janeiro , nascid a a  4 
de dezembr o d e 1944 , filh a d e Joe l Gryne r e  d e Ides a 
Gryner, po r te r adquirido , voluntariamente , a  naciona -
lidade norte-american a (Proc . 11.067/82) ; 

João Lui z Jozo . qu e passo u a  assinar-s e Joh n Lui z 
Jozo, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid o a  2 4 d e 
junho d e 1950 , filh o d e Alexandr e Joz o e  d e Catharin a 
Kirsch Jozo , po r ter . adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Proc . 11.085/82) ; 

John Anderso n White , natural d o Estad o d a Bahia , 
nascido a  1 8 de outubr o d e 1919 , filh o d e Max y Greg g 
White e  de Kat e Cox White , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-americana . (Proc . 
11.075/82); 

Joselino Dias , qu e passo u a  assinar-s e Josep h Lin o 
Dias, natura l d o Estad o d o Ri o de Janeiro , nascid o a  6 
de julho de 1935 , filh o d e Antôni o Pereir a Dia s e de Au-
rora Pinheir o Dias , po r te r adquirido , voluntariamente , 
a nacionalidad e norte-american a (Proc . 10.839/82) ; 

Judite Roqu e d a Si lva , qu e passo u a  assinar-se Ju -
dite Rekusta d e  Jud y Eriksen , natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid a a  5  d e junh o d e 1939 , filh a d e Jos é 
Roque d a Silv a e  d e Sebastiann a Roqu e d a Silva , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 11.081/82) ; 

Kenzi Shiokava , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascido a  2 9 d e agost o d e 1938 , filh o d e lunehik o Shio -
kava e  d e Him e Shiokava , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
10.933/82); 

Maria d o Carm o Pereira , qu e passo u a  assinar-s e 
Maria d o Carm o Avaiusini , natura l d o Estad o d o Ri o 
de Janeiro , nascid a a  1 6 d e fevereir o d e 1941 , filh a d e 
Ebston Alve s Pereir a e  d e Hild a Pachec o Pereira , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 11.105/82) ; 

Maria Luiz a d e Seixas . qu e passo u a  assinar-s e 
Maria Luiz a Forney , natura l d o Estad o d o Acre , nasci -
da a  1 9 de julh o de 1924 , filh a d e Jos é Edmund o d e Sei -
xas e  d e Mari a d e Nazaret h Pereir a d e Seixas , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 11.083/82) ; 

Marice Pereir a d a Silva , qu e passo u a  assinar-s e 
Marice Pereir a Westphal , natura l d o Estad o d e Mina s 
Gerais, nascid a a  1 8 de març o d e 1934 . filh a d e Jos é Pe -
reira d a Silv a e  d e Mari a Alve s d a Silva , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 11.095/82) ; 

Maurício Vittori o Avaiusini , natura l d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , nascid o a  1 5 de agost o d e 1937 , filh o d e 
Samuel Giacom o Avaiusin i e  d e Victori a Ama r Avaiu -
sini, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalida -
de norte-american a (Proc . 11.107/82) ; 

Moira Becker , natura l d o Estad o d o Ri o Grande d o 
Sul, nascid a a  l : ' de outubr o d e 1960 , filh a d e Osval -
do Júli o Becke r e  d e Ed y Laybaue r Becker , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana '  (Proc. 11.113/82) ; 

Nelcy Rodrigue s Ferreira , qu e passo u a  assinar-s e 
Nelcy Roch a Gotelip e e  Nelc y Knutson , natura l d o Es -
tado d e Mina s Gerais , nascid a a  23 de junh o d e 1934 , fi-
lha d e Hel y Rodrigue s Ferreir a e  de Artemi a Rodrigue s 
de Paoli , po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-americana/(Proc . 11.073/82) ; 

Rodolfo Antôni o Saa r Beinder , qu e passo u a . 
assinar-se Rudolf o Beinder , natura l d o Estad o d o Ri o 
Grande d o Sul , nascid o a  1 5 d e julh o d e 1935 , filh o 
de Anto n Beinde r e  d e Iren e Saa r Beinder , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana^ (Proc. 10.935/82) ; 
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Ronoel Herman n Emílio , qu e passo u a  assinar-s e 
Ronoel Herman n Emíli o Groh , natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid o a  4  de març o d e 1928 , filh o d e Fre -
derico Gro h e  d e Elisabet h Rosin e Jacobine , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 10.931/82) ; 

Ruth Less a d e Miranda , qu e passo u a  assinar-s e 
Ruth Mirand a Vincz e e  Rut h Vincze , natura l d o Estad o 
de Mina s Gerais , nascid a a  1 3 de agost o d e 1930 , filh a 
de Cláudi o Jos é d e Mirand a e  d e Ros a Less a d e M i-
randa po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-american a (Proc . 10.831/82) ; 

Samuel Cohen , natura l d o Estad o d o Ri o de Janei -
ro, nascid o a  4  de junh o d e 1937 , filh o d e Fortunat o Co -
hen e  d e Rache l Cohen , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
11.445/82); 

Sara Mar i a Machad o Mendes , qu e passo u a 
assinar-se Sar a Mende s Masse l e  Sara h Massell , natu -
ral d o Estad o d a Bahia , nascid a a  7  de julh o de 1926 , fi-
lha d e Jos é Machad o Mende s Júnio r e  d e Clemênci a 
Pavese Mendes , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-american a (Proc . 10.937/82) ; 

Seropé Hossepian . natura l d o Estad o d e Sã o Pau -
lo, nascid o a  2 4 d e mai o d e 1928 , filh o d e Nicha n Hos -
sepian e  d e Mar i a Hossepian , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
11.077/82); 

Sofia Leb , natura l d e Israel , nascid a a  9  de agost o 
de 1921 , filh a d e Lipo t Nasc h e de Zelin a Nasch , por te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 10.943/82) : e 

Waldyr Mende s Mendonça , natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid o a  2 5 de mai o d e 1939 , filh o d e Lev y 
Mendonça e  d e Alic e Mende s Mendonça , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . 11.135/82) . 

Brasília, 2 2 de julho d e 198 2 -  161. " da Independên -
cia e  94?  da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

» »  * 

Reaquisição 

ín tegra do s Decreto s d e 1. " e  2 2 d e julh o d e 1982 , 
publicados no s Diário s Oficiai s do s dia s 5  e 23. 

MINISTÉRIO D A JUSTIÇ A 

Decretos de  1?  de julho de  1982 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 3 6 d a Le i n ? 818 , d e 1 8 d e 

setembro d e 1949 , e atendendo a o qu e const a d o Proces -
so n ? 18.759 , de 1982 , do Ministéri o d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que Elme r Koltai , natura l d a Hungria , nascido a  2 4 d e 
abril d e 1924 , filh o d e Elme r Kolta i e  d e Sindoni a Si-
mon Koltai , resident e n o Estad o d e Mina s Gerais , 
readquiriu a  nacionalidad e brasileira , n a conformidad e 
do dispost o n o artig o 3 6 d a Le i n? 818 . d e 1 8 de setem -
bro de 1949 . 

Brasília. 1 ? de julh o de 1982 ; 161; ' da Independênci a 
e 94! ' da República . 

JOÃO F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artigo 3 6 da Le i número 818 , d e 1 8 de 
setembro d e 1949 , e atendendo a o qu e const a d o Proces -
so n! ' 18.581 , de 1982 , do Ministéri o d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que Li l ia n Koltai , natura l d a Estônia , nascid a a  1 8 d e 
maio d e 1924 , filh a d e Ludwi g Kangr o Poo l e  de Marth a 
Steinberg, resident e n o Estad o d e Mina s Gerais , read -
quiriu a  nacionalidad e brasileira , n a conformidad e d o 
disposto n o artig o 3 6 d a Le i nl' 818, d e 1 8 de setembr o 
de 1949 . 

Brasília. 1 ? de julh o de 1982 ; 161:' da Independênci a 
e 94? da República . 

JOÀO F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

* *  * 
Decreto de  22  de julho de  1982 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o da atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 , §  3?, d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a , 
da Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  qu e const a d o Process o n ? 42.057 , d e 1980 , d o 
Ministério d a Jus t iça , resolv e 

D E C L A R A R 
que Joã o Clodomir o do Carmo , filh o d e Francisc o Jos é 
do Carm o e d e Anet e Tieng o do Carmo , nascido a  2 2 de 
setembro d e 1950 , e m Cachoeir o do Itapemirim , Estad o 
do Espír i t o Santo , readquiri u o s direito s políticos , n a 
conformidade d o artig o 40 , letr a a . d a Le i n? 818 , d e 1 8 
de setembr o d e 1949 , e m virtud e d e have r declarado , 
em term o lavrad o e  assinad o perant e o  Excelentíssim o 
Senhor Governado r d o Estad o d e Sã o Paulo , ao s 2 3 d e 
março d e 1982 , achar-s e pront o a  suporta r o s ônu s im -
postos pel a le i ao s brasileiro s e  do s quai s s e havi a l i-
bertado po r Decret o d e 2 3 de mai o d e 1969 . 

Brasília, 2 2 de julh o de 1982 ; 161? da Independênci a 
e 94? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 



Í N D I C E 
T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

A T A S D A S SESSÕES 

P A G S . 

- At a da 25 ? Sessão , e m 2 9 de abri l d e 198 2 . . . 32 1 
- At a da 29 ? Sessão , e m 1 1 de mai o d e 198 2 . .. 32 2 
- At a da 30 ? Sessão , e m 1 3 de mai o d e 198 2 . .. 32 3 
- At a da 33 ? Sessão , e m 2 5 de mai o d e 198 2 . .. 32 4 
- At a da 34 ? Sessão , e m 2 7 de mai o d e 198 2 . . . 32 4 
- At a da 36 ? Sessão , e m 1 ? de junh o d e 198 2 . . 32 4 
- At a da 37 ? Sessão , e m 3  de junh o d e 198 2 . . . 32 5 

JURISPRUDÊNCIA 

RESOLUÇÕES 
- N ? 11.283 . d e 3  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.50 3 — DF) 32 7 
- N ? 11.284 , d e 3  d e junh o d e 198 2 (Process o 

n? 6.504 -  DF ) 32 7 
- N ? 11.286 , d e 3  d e junh o d e 198 2 (Consult a 
• n ? 6.475 — DF) 32 8 
- N ? 11.288 , d e 3  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.468 - DF ) 33 0 
- N ? 11.296 , d e 3  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.482 -  DF ) 33 1 
- N ? 11.299 , d e 8  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.508 - DF ) 33 1 
- N ? 11.303 , d e 8  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.494 -  DF ) 33 2 
- N ? 11.306 , d e 8  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.463 - DF ) 33 3 
- N ? 11.307 , d e 8  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.32 4 -  DF ) 33 4 
- N ? 11.308 , d e 8  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.43 4 -  DF ) 33 5 
- N ? 11.309 , d e 8  d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.41 6 -  DF ) 33 6 
- N ? 11.312 , d e 1 5 d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.49 2 -  DF ) 33 7 
- N ? 11.313 , d e 1 5 d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.43 0 -  DF ) 33 8 
- N ? 11.317 , d e 1 5 d e junh o d e 198 2 (Consult a 

n? 6.47 1 -  DF ) 33 8 

P A G S . 

- N ? 11.318 , d e 1 5 d e junh o d e 198 2 (Process o 
n? 6.46 9 -  MS ) 33 9 

- N ? 11.319 . .de 1 5 de junh o d e 198 2 (Consult a 
n? 6.386 -  DF ) 34 0 

- N ? 11.320 , d e 1 5 de junh o d e 198 2 (Consult a 
n? 6.410 -  DF ) 34 1 

- N ? 11.325 , d e 1 7 d e junh o d e 198 2 (Consult a 
n." 6.396 -  DF ) 34 2 

LEGISLAÇÃO 
- Emend a Constituciona l n? 22 , d e 2 9 de junh o 

de 198 2 34 3 
- Le i n? 7.009 , d e 1 ? de julh o d e 198 2 34 4 
- Le i n? 7.012 , d e 8  de julh o d e 198 2 34 5 
- Le i n? 7.013 , d e 8  de julh o d e 198 2 34 7 
- Le i n? 7.014 , d e 8  de julho d e 198 2 34 8 
- Le i n? 7.015 , d e 1 6 de julh o d e 198 2 35 0 

EMENTÁRIO 
- Publicaçõe s d e julh o 35 1 

NOTICIÁRIO 
- Tribunai s Regionai s Eleitorais 

— Eleição  de  Juizes  Federais 
— Distrit o Federa l —  Juiz Efetiv o e  Suplen-

te 35 2 
— Ri o Grande d o Su l —  Juiz Efetiv o e  Su -

plente 35 2 
— Sant a Catarin a —  Juiz Efetiv o e  Suplen -

te 35 2 
— Sergip e —  Juiz Efetiv o e Suplente 35 2 

- Direito s Político s 
— Perd a 35 2 
— Reaquisiçã o 36 2 




